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PREFETTURA MUNrcrPAt oe pÉnou

DEeARTAMENTo DE coMpRas r uctrnçôrs

PROCESSO: 76l2O2s

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 1212025

soLrcrrANTE (S): SECRETARIA GERAL.

OBJETO:

CONTRATAçÃO DA EMPRESA SEBRAE PR PARA A
pREsrAçÃo DE sERVrço rÉcrurco EspEctAuzADo EM
caelcraçÃo DE secnerÁnro MUNrcrpA[ Do
ruurutcípto DE pÉRoLA-pR, poR MEto DE

enRncreaçÃo No eRoGRAMA DE TRETNAMENTo

"REDE DE SEcRETÁRtos".

TIPO:

()

enesrnçÃo DE sERVrços/oBRAs (x )

tocAçAo DE rMovErs ()

auerunçÃo e corucessÃo DE BENs púBLtcos ( )

TNTERESSADO(S): SECRETARIA GERAL.

DATA: 29lO8l2O2s

Avenida Dona Pérola Byington,1.731- cEP: 87,540-000- Foner (il4) 3636-8300
CNPJ: 81,478.133/0001-70 - (E-MAIL): comoras@oerola.pr,sov.br - S|TE: !4t4!.pepE pl4e!.k

coMPRAS/MATERtAtS
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DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD) Ne OO4/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Documento de Formalização da Demanda - DFD

para contratação de serviços técnicos especializados para TREINAMENTO REDE DE SECRETÁRt05.

AV, Oona Pérola Byington, ne 1731 - C€P- 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
CNPJ:81.478.133/0001-70 - E-mail:compras@pêrola.pr.gov.br
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órgão Requisitantê: Secretaria Geral Datat Oi /O8/2O25

Responsável pela Demanda: José Carlos Pestana da Cunha Assinatura:

E-mail do Responsável: ',r jjei .::iir ir...rl., ;:, r,: .' irr Telefone/Ramal: 144) 3636 2222

Obieto:
(xl serviço não continuado
( ) Serviço continuado gggl dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado !g!l dedicação exclusiva de mão de obra

( )Material de consumo

( ) Material permanente/equipamento

( )Outros/ Qual?

Forma de €ontrâtãção sugeridâ:

O Pregão ( )Eletrônico (

( )Concorrência ( )Eletrônico (

( )Concurso
( )Leilão
( )Diálo8o Compeütivo
( ) Chamada Pública

( ) Dispensa de Licitaçào { ) Eletrônica ( ) Física

)Presencial

)Presencial

)Credenciamento

)Registro de Preços

) Dispensa de Licitação

X) lnexigibilidad€ de Licitação

) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

1. valor estimado da contratação: RS3.000,00 (Três rnil reais)

2. Obietivo/fi nalidade da contratação:

A presente contratação tem por objetivo viabilizar a capacitação da Rede de Secretários do Município de Pérola-PR,

por meio de participação no programa de treinamento promovido pelo SEBRAE/PR, voltado ao desenvolvimento de

competências em políticas públicas, gestão pública eficiente e inovação na administração municipal. O programa

"Rede de Secretários" é uma iniciativa estrategica que visa fortalecer a atuação dos gestores públicos, por meio da

promoção de trocas de conhecimentos, experiências e boas práticas entre secÍetários de diferentes municípios. A

integração proporcionada por esse programa favorece uma abordagem coordenada na formulação e

implementação de políticas públicas, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico regional e a

qualificação da gestão pública local. A capacitação será conduzida por profissionais especializados indicados pelo

SEBRAE, com abordagem prática, técnica e colaborativa, promovendo melhorias diretas na eficiência administrativa

e na tomada de decisôes no âmbito da gestão munic,pal.

3. Justificaüvâ da necessidade da contratação:

A contratação tem como finalidade atender à necessidade da Administração Pública Municipal de capacitar os

secretários que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura de Pérola-PR, por meio da participação no

pÍograma "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR. A formação dos Bestores públicos é condição

essencial para o bom desempenho das atividades administrativas, assegurando que as ações governamentais sejam

planejadas, executadas e avaliadas com base em critérios técnicos, legais e orientados ao interesse público. Diante

disso, a capacitação oferecida pelo SEBRAE apresenta-se como uma oportunidade estratégica de fortalecimento da

gestão pública local. O programa em questão propõe uma abordagem prática e integrada de desenvolvimento, por

meio da troca de experiências entre secretários de diferentes municípios, com Íoco na formulação de políticas

públicas, na melhoria dos serviços prestados e no fortalecimento do desenvolvimento regional. Tal iniciativa busca

atender às diretrizes de eficiência, eficácia e efetividade na gestão pública, contribuindo tambem para o
alinhamento institucional entre as secretarias e a administração central. A ausência dessa capacitação

comprometeria a qualificação tecnicê dos gestores, Íefletindo negativamente na tomada de degisões e,

consequentemente, na qualidade dos serviços públicos oÍerecidos à população. Assim, a contrataç ay'mostra-se
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necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, ao promover o aprimoramento contínuo das lideranças da

administração municipal.

4. Previsão no Plano de Contratações Anual:

No momento a administração do Município não possui Plano de Contratações Anual, o qual possui previsão de ser

elaborado em oportunidade próxima.

5. Quanüdade de serviço a ser contratado:
Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar nq 004/2025

6. Vigência do contrato:

Nos termos do art. L05 da Lei ne L4.13312021, avigência contratual estará limitada ao prazo necessário à execução

do objeto, respeitados os créditos orçamentários do exercício. Dessa forma, o contrato terá vigência estimada de:

De agosto a sêtembro de 2025, ou conforme crono8rama proposto pelo SEBRAE/PR e disponibilidade

orçamentária, desde que dentro do mesmo exercício financeiro.

7. Requisitos da contratação:

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar ns 004/2025

Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

Após trâmite regular do processo.

Prazo/condições/forma de pagamênto:

Prazo:30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

Condições: Após entrega do objeto.

Forma: Depósito em conta bancária.

Localdo curso:

Av Bento Munhoz da Rocha Neto, LLL6,Zona7, Maringá - PR

Dotação Orçamentária:

Conforme indicação do Planejamento Orçamentário

lndicação do Gestor do contrato:

Mâtrícula:

3O1s9/L

E-mail: Telefone:

(44)3636-1338\
Titular:

Diego Faxina

lndicação do F ldo contra

João vitor Gúia sc+ã I \ \ 3OO82/L scalcoo002@qmail.com (44) 3636-2230

HACA LO

Autorizaçã

DA

Prefeita Municipal

CUNHA

Geral

JOS E

\
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PROCESSO

1 í'x

Ne 004/202s

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariâmente,

compreender em proÍundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,

respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que

trata este Estudo Tecnico Preliminar:

Ánea nreursrrnnrr RESPONsÁVEL

Secretaria Geral Jose Carlos Pestana da Cunha

Gestor do Contrato Diego Faxina

Fiscal do Contrato .loâo Vitor Garcia Scalco

Objeto; A ausência de capacitação contínua e técnica, que compromete a eficiência, a qualidade e a integração das

políticas públicas desenvolvidas pela Administração Pública local.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação tem como finalidade ãtender à necessidade da Administração Pública Municipal de capacitar

os secretários que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura de Pérola-PR, por meio da participação no

programa "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

A formação dos gestores públicos é condição essencial para o bom desempenho das atividades

administrativas, assegurando que as ações governamentais sejam planejadas, executadas e avaliadas com base em

critérios técnicos, le8ais e orientados ao interesse público. Diante disso, a capacitação oÍerecidâ pelo SEBRAE

apresenta-se como uma oportunidade estratégica de fortãlecimento da gestão pública local.

O programa em questão propõe uma abordagem prática e integrada de desenvolvimento, por meio da troca

de experiências entre secretários de diferentes municípios, com foco na Íormulação de políticas públicas, na

melhoria dos serviços prestados e no fortalecimento do desenvolvimento regional. Tal iniciativa busca atender às

diretrizes de eficiência, eficácia e efetividade na gestão pública, contribuindo também para o alinhamento

institucional entre as secretarias e a administração central.

A ausência dessa capacitação comprometeria a qualificação técnica dos gestores, refletindo negativamente

nâ tomada de decisões e, consequentemente, na qualidade dos serviços públicos oferecidos à população. Assim, a

contratação mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, ao promoveÍ o aprimoramento

contínuo das lideranças da administração municipal.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A empresa contratãda (SEBRAE/PR) deve possuir atuãção reconhecida e experiência comprovada na área

de desenvolvimento institucional, capacitação de gestores públicos e promoção de políticas públicas voltadas ao

desenvolvimento econômico local, conforme previsto no art.74, inciso lll, alínea "f", da Lei ne 1.4.L33/2021..

O programa deve abranger temas como:

. Formulação e gestão de polÍticas públicasj

. Planejamento público municipal (LOA, LDO e PPA);

. Gestão estratégica e prioÍização de metasj

. lnovação na administração pública;

. Desenvolvimento regional e integração interinstitucional.

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731

CNPJ: 81.478.133/0001-70
CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300

E-mail: compras@perola.pr.gov.br q" Y
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A capacitação deve contemplar seminários, workshops e webinars, com metodologia participativa que

promova a troca de experiências entre gestores públicos de diferentes municípios.

A carga horária total da capacitação será de 42 (quarenta e duas) horas, na modalidãde sem missão

internacional, distribuída conforme cronograma do SEBRAE/PR.

A contratada deverá emitir certificado nominal de conclusão ao servidor participante, com a devida carga

horária mencionâda.

A capacitação poderá ser realizada presencialmente ou em formato híbrido, devendo os locais, plataformas

e estruturas atender às exigências de acessibilidade, conforto e adequação técnica.

A contratada deverá garantir a realização integral da carga horária contratada dentro do período acordado,

respeitando as condições previstas no contrato.

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A capâcitação será destinada a 01 (um) servidor público municipal, especificamente o Secretário de

Planejamento da Prefeitura de Pérola-PR, selecionado para participar do programa "Rede de Secretários",

promovido pelo SEBRAE/PR.

O programa contratado será na modalidade de 42 horas (sem missão), contemplando a participação do

secretário em seminários, workshops e webinars, com foco em gestão pública, políticas públicas e dêsenvolvimento

regional.

Carga horária total estimada:42 horas

Participantes: L (um)

lnvestimento totâl estimado: Rs 3.000,00

5. MODALIDADE DA LICITAçÃO

6. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa de preços para a presente contratação foi obtida com base em proposta oficial apresentada pelo

SEBRAE/PR, entidade notoriamente especializada e responsável pela execução do progrâma "Rede de Secretários",

que contempla o desenvolvimento de competências gerenciais e técnicas voltadas à gestão pública municipal.

De acordo com o material institucional do SEBRAE/PR, o investimento para participação de 1{um)secretário

municipal na modalidade de 42 horas (sem missão) e de RS 3.000,00 (três mil reais), valor que compreende:

. Participação em seminários, workshops e webinars;

. Acesso ao conteúdo programático completo do programa;

. Apoio técnico e pedagógico durante o curso;

. Certificação com carga horária reconhecida.

O valor apresentado é padronizado e aplicado de forma uniforme a todos os municÍpios participantes do
programa no estado do Paraná, o que conÍere transparência, impessoalidade e compatibilidade com o mercado.

Dessa forma, o valor de RS 3,000,00 representa o preço referencial a ser adotado para fins de contratação,

considerando-se a inviabilidade de competição, conforme previsto no art.74, inciso lll, alínea "f', da Lei ne

t4.L33/2027.

AV. Dona Pérola ayington, ne 1731 -
CNPJ: 81.478.133/0001-70

CEP- 87.540-000 - Fone: (rM)3536-8300
E-mãil: compras@peÍola.pr.gov.br T Y

)Pregão ( )Eletrônico ( )Presencial

)Concorrência ( )Eletrônica ( )Presencial

)Concurso

)Leilão

)Credenciamento

)Registro de Preços

) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica { )Física

X) lnexigibilidade
)Emergencial

)Outros
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7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

No momento a administração do Município não possui Plano de Contrataçôes Anual, o qual possui previsão

de ser elaborado em oportunidade próxima.

8. TEVANTAMENÍO DE MERCADO

Para atendimento à necessidade de capacitação da alta gestão municipal, especialmente o Secretário de

Planejamento, realizou-se pesquisa de mercado com foco na oferta de programas de formação técnica e estratégica

voltados à gestão pública municipal. A pesquisa envolveu instituições públicas e privadas que atuam com

capacitação de servidores e gestores pÚblicos.

SEBRAE/PR:

. solução oferecida:Programa Rede de Secretários

. carga Horária:42h

. Modalidade: Híbrido (online + presencial)

o Observações: Foco especÍÍico em secretários municipais, conteúdo regionalizado, troca de experiências,

apoio contínuo.

ENAP (Escola Nacional de Administração Pública)r

. solução oferecida: curso de Gestão Estratégica Pública

o Carga Horária: 40h

. Modalidade: Online

. Observaçôes: conteúdo genérico; ausência de personalização regional e aplicação prática.

FGV online / FGV Educação Executiva:

. Solução Oferecida: cur5o de Gestão Pública Municipal

. Carga Horária: 48h

. Modalidêde: 100% Online

. Observaçôes: Abordagem ampla, sem aplicação territorializada; voltado para público geral.

IDGP - lnstituto de Desenvolvimento em Gestão Pública

. Solução Oferecida: Curso de Liderança e Governança para Gestores Públicos

. Carga Horária:40h
o Modalidade:Presencial

. Observaçôes: Curso tradicional; sem foco específico em secretários; limitado ao conteúdo técnico.

Ao comparar âs alternativas disponíveis no mercado, observam-se os seguintes aspectos:

SEBRAE/PR é a única instituição que oferece capacitação exclusiva e personalizada para secretários

municipais, com metodologia validada no contexto paranaense, promoção de rede de integração intermunicipal,

análise de políticas públicâs locais e suporte técnico durante a formação.

Apesar de existirem cursos gratuitos ou de menor custo (como ENAP e FGV), essas alternativas apresentam

limitações no conteúdo prático, ausência de conexão com a realidade municipal do Paraná e não oferecem espaços

de troca entre gestores de diferentes municípios.

O custo-benefício do SEBRAE/PR se destaca pela aplicabilidade direta dos conhecimentos, fortalecimento

institucional local e suporte técnico em temas como planejamento estratégico, LOA/LDO/PPA e inovação

administrativa.

conclusão sobre conveniência, economicidade e eficiência.

Nos termos dos Acórdãos TCU ne 2.383/2074 e ne 2L412020 - Plenário, a solução oferecida pelo SEBRAE/PR

se apresentã como a mais vantajosa para a Administração Pública, considerando o ciclo de vida do objeto (pré,

durante e pós-capacitação), pois:

. Atende plenãmente à necessidade levantada, com conteúdo especializado e regionalizado;

. Oferece benefícios institucionais duradouros, como o fortalecimento dã rede de secretários e a articulação

de políticas públicas integradas;

Garante economicidade relativa, com valor acessível frente ao escopo e aos resultados esperados;

0
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AV. Dona Pérolâ Eyington, ne 1731
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. ApÍesenta eficiênciâ operacional, com cronograma, conteúdo e 5uporte técnico previamente definidos.
Dessa forma, justifica-se a opção pela contratação direta do SEBRAE/PR por inexigibilidade de licitação, nos

termos do art. 74, lll dâ Lei 74.73312027.

9. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

A solução contratada consiste na capêcitação técnica e estratégica do Secretário de Planejamento do

Município de Pérola-PR por meio do programa "Rede de Secretários", ofertâdo exclusivamente pelo SEBRAE/PR,

visando ao desenvolvimento de competências essenciãis para a formulação, execução e acompanhamento de

políticas públicas locais, com foco em resultados, eficiência e inovação.

A solução contempla, de forma integrada, os seguintes elementos:

- Serviço de capacitação tecnico-estratégica com carga horária total de 42 horas;

- Acesso a conteúdos especializados sobre:

. Planejamento estratégico municipal (PPA, LDO, LOA);

. Responsabilidade administrativa e legal dos secretários;

. Gestão de políticas públicas com foco no desenvolvimento regional;

.lnovação, liderança e boas práticas em gestão pública;

- Metodologia participativa com seminários, workshops e webinars;

- Ambiente de aprendizagem presencial e/ou virtual, com infraestrutura técnica garantida pelo SEBRAE/PR;

- certiíicação formal ao participante, com registro de carga horária e conteúdos;

- Material didático e apoio técnico durante a execução;

- lnclusão na rede colaborativa estadual de secretários municipais, promovendo intercâmbio de experiências.

A contratação segue o princípio do ciclo de vida do objeto, conforme previsto no art. 6e, inciso XLll da Lei ne

74.73312027, e será estruturada conforme as seguintes fases:

. Plãnejamento e adesão: Definição do participante e envio da inscrição ao SEBRAE;

. Execução; Realização da capacitação no cronograma proposto, com suporte contínuo do SEBRAE;

. Resultado esperado (pós-capacitação): Aplicação prática do conhecimento adquirido na melhoria da

governança, na eficiência da atuação estratégica da secretaria de planejamento e na articulação

intersetorial com outras secretarias do município.

Por tratar-se de serviço intelectual educacional, não se aplica exigência de manutenção ou assistência técnica

contínua. Contudo, o SEBRAE/PR disponibiliza canais de comunicação para esclarecimento de dúvidas, envio de

materiais complementares e apoio à implementação dos conteúdos após o encerramento da capacitação.

Embora o ob.,eto não envolva bens físicos ou consumíveis, a solução promove:

o Desenvolvimento institucional duradouro, com impacto indireto e contínuo na formulação de políticas

públicas;

. Redução de desperdícios operacionais por meio da capacitação estratégica;

. Estímulo à economia circular institucional, ao fomentar açôes sustentáveis na gestão pública por meio de

conteúdo específico sobre inovação e eficiência governamental.

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO

Considerando a natureza do objeto - capacitação técnica e estrategica do Secretário de Planejamento do

MunicÍpio de Pérola-PR, por meio de programa de formação promovido pelo SEBRAE/PR - não e viável o

parcelamento da contratação.

A capacitação será oferecida como um pacote único e indivisível, com programação, conteúdo e metodologia

integrados, de modo que a divisão da contratação em partes comprometeria a lógica, a sequência pedagógica e os

resultados esperados da formação. O curso é estruturado com carga horária total de 42 horas, e sua fruição está

condicionada à inscrição e participação integral do servidor.

Alem disso, o fornecedor (SEBRAE/PR) estabelece como condição para a prestação do serviço o pagamento

em quota única, o que é compatível com os padrões de mercado para esse tipo de serviço de capacitação técnica.

r
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Dessa forma, não há possibilidade técnica ou contratual de parcelamento, sendo a contratação planejada

para ocorrer em pagamento único, a ser realizado até o mês de setembro de 2025, conforme cronograma da

Administrêção e disponibilidade orçamentária.

A contratação direta e unitária, nessa modalidade, assegura economicidade, simplicidade na execução e

aderência ao modelo proposto pelo fornecedor exclusivo do programa.

ll.DEMONSTRATIVO DOS RESUTÍADOS PRETENDIDOS

A presente contratação visa à obtenção de resultados concretos na qualificação da gestão pública municipal,

especiãlmente no que se refere ao papel estratégico do Secretário de Planejamento na estrutura adminlstrativa da

Prefeitura de Pérola-PR.

Com a participação do servidor no programa "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR, espera-se

alcançar os seguintes benefícios diretos e indiretosl

Benefícios diretos:
Melhoria da eficácia administrâtivã, por meio da capacitação técnica e prática do Secretário de Planejamento

em temas como políticas públicas, plânejamento estratégico, orçamento público e inovação na gestão;

Aprimoramento da eficiência institucional, com maior integração entre os setores da Prefeitura e decisões

mais fundamentadas e orientadas ao interesse público;

Elevação da qualidade dos serviços públicos ofertados à população, a partir de um planejamento mais

estratégico e coordenado, refletido nos instrumentos como PPA, LDO e LOA;

Aproveitamento mais racional dos recursos humanos e financeiros, reduzindo retrabalhos, desperdícios e

iniciativas desalinhadas com as prioridades de governo.

Ben€fícios indiretos:

Fortalecimento da rede de colaboração entre secretários municipais de diferentes cidades, gerando

intercâmbio de boas práticas e soluçôes inovadoras aplicáveis à realidade local;

Desenvolvimento de lideranças públicas preparadas para o enfrentamento de desafios complexos, em

consonância com os princípios da administração pública moderna;

Valorização e motivação dos servidores ocupantes de cargos estratégicos, estimulando o compromisso com

os resultados e com a melhoria contínua dos serviços prestados;

Melhoria da imagem institucional do municÍpio, por meio da qualificação dos quadros de governo e do

alinhamento com práticas de gestão recomendadas por órgãos de controle e entidãdes de desenvolvimento

regional.

Aspectos de economicidade e impacto ambiental:
A contratação é economicamente viável, com investimento único e moderado (RS 3.000,00), frente aos

ganhos institucionais que serão revertidos em resultados concretos para a população.

Por envolver atividades híbridas (parte online), há redução de deslocamentos e impressôes físicas,

contribuindo de forma indireta para a minimização de impactos ambientai5.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há.

13. DA CONTRATAçÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente contratação, não há necessidade de contratação correlata ou interdependente, uma vez que

todos os meios e recursos necessários para a prestação do serviço de capacitação do Secretário de Planejamento do

Município de Pérola-PR estão plenamente contemplados na proposta do SEBRAE/PR,

14.POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação trata da prestação de serviço educacional, sem fornecimento de bens materiais ou

uso intensivo de recursos naturais. Dessa forma, não se identificam impactos ambientais negativos relevantes

relacionados à execução do objeto.

YAV. Dona Pé.ola Syington, ne 1731
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l5.vrABruDADE DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares realizados evidenciam que a contratação do serviço de capacitação tecnica e

estratégica do Secretário de Planejamento do Município de Pérola-PR, por meio do programa "Rede de Secretários"

promovido pelo SEBRAE/PR, mostra-se tecnicamente viável, juridicamente possivel e fundamentadamente

necessária, em conformidade com o interesse público.

A análise de mercado demonstrou que o SEBRAE/PR é o único fornecedor com notória especialização e

estrutura técnica adequada para oferecer o programa de forma integrada, com conteúdo específico voltado à

realidade dos secretários municipais do Paraná. Além disso, a proposta apresenta valor compatível com os padrões

de mercado e com o escopo do serviço, atendendo ao critério de economicidade.

A contratação atende a uma necessidade administrativa real, voltada à qualificação de um ãgente público

estratégico, sem demandar contrataçôes interdependentes ou adicionais, e com impactos positivos diretos na

gestão municipal, na qualidade das políticas públicas e no uso racional dos recursos.

Dessa forma, a solução proposta é plenamente viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário,

recomendando-se o prosseguimento da contratação por inexigibilidade de licitação, com base no art.74, inciso lll

alÍnea "f", da Lei ne 74.L33/2027.

16.MAPA DE RISCO

17. RESPONSABITIDADE DA EQUIPE PEIA ELABORAçÃO E CONTEÚOO DO OOCUMENTO

CertiÍicamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela elaboração e

pelo conteúdo do presente documento.

,U

JOSÉ CARLOS PÉSÍ NA CUNHA

Secretário nrcrpa lGeral

AV, Dona PéÍola Byington, ne 1731 -
CNPJ: 81.478.133/0001-70

Pérola/PR, 11 de agosto de 2025

PEDRO RENATO BUOSI

Responsável pela boração do ETP

CEP- 87.540-000 - Fone: (44)3636-8300
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Exigir cláusula contratual de certificação obrigatóriâ

ao final do curso

L./

À

ty''

\

Balxâ

l Baixa

Baixo llManter contato contínuo com o SEBRAE pâra

llatualiração de Íoímato e logística



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL ri0
PROCE550

Ne 004/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer

a abertura De Processo Licitatório, modalidade PREGÃO EIETÔNlCO, nos termos a seguir elencados.

1. ORGAO SOLICITANTE

RESPONSÁVEL

Secretaria Geral José Carlos Pestana da Cunha

Gestor do Contrato Diego Faxina

Fiscal do Contrato João Vitor Garcia Scalco

ÁREA REqursrrANTE

2. MODAUDADE DA UC|TAçÃO

A modalidade de lícitação encontra-se pormenoÍizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico

Preliminar n-o 004/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEF|NtçÃO DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviço técnico especializado em capacitação

de servidor público municipal, por meio do programa "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

Item oescrição quantidade Unidade V, Total

01

capacitação do Secretário de Planejamento do

Município de Pérola-PR no programa "Rede de

Secretários", com carga horária de 42 horas,

promovido pelo SEBRAE/PR. lnclui participação em

workshops, seminários e webinars, materialde apoio,

certificado e suporte técnico.

01
UND Rs 3.000,00

v.ToÍAt- Rs 3.000,00

o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNOAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação tem como finalidade atender à necessidade da Administração Públicâ Municipal de

capacitar os secretários que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura de Pérola-PR, por meio da

participação no programa "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

A formação dos gestores públicos é condição essencial para o bom desempenho das atividades

administrativas, assegurando que as ações governamentais sejam planejadas, executadas e avaliadas com

base em cÍiterios técnicos, legais e orientados ao interesse público. Diante disso, a capacitêção oferecida

pelo SEBRAE apresenta-se como uma oportunidade estratégica de fortalecimênto da gestão pública local,

O programa em questão propôe uma abordagem prática e integrada de desenvolvimento, por

meio da troca de experiências entre secretários de diferentes municípios, com foco na formulação de

políticas públicas, na melhoria dos serviços prestados e no fortalecimento do desenvolvimento regional.

Tal iniciativa busca atender às diretrizes de eficiência, eficácia e efetividade na gestão pública,

contribuindo também para o alinhamento institucional entre as secretarias e a administração central.

A ausência dessa capacitação comprometeria a qualificação técnica dos gestores, refletindo

negativamente na tomada de decisões e, consequentemente, na qualidade dos serviços públicos

oferecidos à população. Assim, a contratação mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse

t
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público, ao promover o aprimoramento contínuo das lideranças da administração municipal

6. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, para a

realização da capacitação no âmbito do programa Rede de Secretótios, justiÍica-se pela natureza

especializada do treinamento, voltado exclusivamente para secretários municipais, e pela notória

capacidade técnica da instituição.

O SEBRAE é amplamente reconhecido nacionalmente por sua expertise em formação, capacitação

e desenvolvimento institucional, especiêlmente no setor público. Sua atuação consolidada, aliada à

experiência comprovada na condução de programas de qualificação voltados à gestão pública, garânte a

excelência na entrega dos conteúdos propostos, alinhados às necessidades especÍficas dos participantes-

Além disso, trata-se de uma entidade de notória especialização, conforme previsto na legislação

vigente, o que dispensa o processo competitivo, dada a singularidade do serviço e a qualificação

incontestável do contratado.

Dessa forma, a escolha do SEBRAE assegura a efetividade da capacitãção, a qualidade técnica do

conteúdo ofertado e a credibilidade institucional necessária para o sucesso do proBrama oferecido.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

A solução contratada consiste na capacitação técnica e estratégica do Secretário de Planejamento

do Município de Pérola-PR por meio do programa "Rede de secretários", ofertado exclusivamente pelo

SEBRAE/PR, visando ao desenvolvimento de competências essenciais para a formulação, execução e

acompanhamento de políticas públicas locais, com foco em resultados, eficiência e inovação.

A solução contempla. de forma integrada, os seguintes elementos:

- Serviço de capacitação técnico-estratégica com carga horária total de 42 horas;

- Acesso a conteúdo especializados sobre:

. Planejamento estratégico municipal (PPA, LDO, LoA);

. Responsabilidade ãdministrativa e legal dos secretários;

. Gestão de polÍticas públicas com foco no desenvolvimento regional;

. lnovação, liderança e boas práticas êm gestão pública;

- Metodologia participativa com seminários, workshops e webinars;

- Ambiente de aprendizagem presencial e/ou virtual, com inÍraestrutura técnica garantida pelo

SEBRAE/PR;

- Certificação formal ao participante, com registro de carga horária e conteúdos;

- Material didático e apoio técnico durante a execução;

- lnclusão na rede colaborativa estadual de secretários municipais, promovendo intercâmbio de

experiências.

A contratação segue o princípio do ciclo de vida do objeto, conforme previsto no art. 6e, inciso XLll

da Lei ne 14.L33/2021, e será estruturada conforme as seguintes fases:

. Planejamento e adesão: Definição do participante e envio da inscrição ao SEBRAE;

o Execução: Realização da capacitação no cronograma proposto, com suporte contínuo do SEBRAE;

. Resultado esperado (pós-capacitação): Aplicação prática do conhecimento adquirido na

melhoriâ da governança, na eficiência da atuação estratégica da secretaria de planejamento e

na articulação intersetorial com outras secretãrias do município.

Por tratâr-se de serviço intelectual educacional, não se aplica exigência de manutenção ou

âssistência técnica contínua. Contudo, o SEBRAE/PR disponibiliza canais de comunicação para

esclarecimento de dúvidas, envio de materiais complementares e apoio à implementação dos conteúdos

após o encerramento da capacitação.

Embora o objeto não envolva bens físicos ou consumíveis, a solução pÍomove:

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731

CNP.I: 81.478.133/0001-70
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. Desenvolvimento institucional duradouro, com impacto indireto e contínuo na formulação de

políticas públicas;

. Redução de desperdÍcios operacionais por meio da capacitação estrategica;

. Estímulo à economia circular institucional, ao fomentar açôes sustentáveis na gestão pública por

meio de conteúdo específico sobre inovêção e eficiência governamental.

8. DA ESTIMATIVA DO VATOR

A estimativa do valor da presente contratação foi obtida com base em informações oficiais

fornecidas pelo SEBRAE/PR, entidade promotora do programa "Rede de Secretários", que atua

exclusivamente na oferta da capacitação proposta, voltada à qualificação de secretários municipais em

temas de gestão pública, políticas públicas e desenvolvimento regional.

ConÍorme material institucional apresentado pelo fornecedor, o valor unitário da inscrição para a

modalidade com 42 horas (sem missão internacional) é de RS 3.000,00 (três mil reais) por participante.

Dessa forma, considerando a participação de 01 (um) servidor público municipal - o SecÍetário de

Planejamento -, a estimativa total do valor da contratação é de:

RS 3.000,00 (três mil reais)

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária será repassada em momento oportuno

10. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

A presente contratação será formalizada por contrato administrativo para prestação de serviço

não continuado, cujo objeto e a capacitação pontual e específica de 01 {um) servidor municipal - o

Secretário de Planejamento do Município de Pérola-PR - no programâ "Rede de Secretários", promovido

pelo SEBRAE/PR.

Nos termos do art. 105 da Lei nq 14.133/2021, a vigência contratual estará limitada ao prazo

necessário à execução do objeto, respeitados os créditos orçamentários do exercício.

Dessa forma, o contrato terá vigência estimada de:

De agosto a setembro de 2025, ou conforme cronograma proposto pelo SEBRAE/PR e

disponibilidade orçamentária, desde que dentro do mesmo exercício financeiro.

11, DO CRtrÉRtO DE MED|çÃO E PAGAMENTO

A medição e o pagamento do objeto contratado ocorrerão com base na execução integral da

capacitação, mediante comprovação da efetiva participação do servidor no programa "Rede de

Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

o pagamento será realizado em parcela única, conforme segue:
. Após a inscrição confirmada do participante no programa;
r Mediante apresentação de:
. Nota fiscal/fatura eletrônica emitida pela contratada;
. Comprovante de matrícula ou confirmação de inscrição no programa;
. Documento que indique o cronograma de realização das atividades;
. Declaração da Secretaria demandante confirmando a regularidade da inscrição.

o pagamento será realizado até o mês de setembÍo de 2025, mediante disponibilidade

orçamentária e financeira, observando-se o disposto no contrato e a legislação vigente, em especial o art.

143 da Lei ne ').4.L33/2021.

Não há medição física ou por etapas, visto que se trata de prestação única e indivisível. A liquidação

se dará com bâse no vínculo documental entre ê proposta aceita, a inscrição efetivada e os comprovantes

exigidos.

a
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12, DA EXTSTÊNC|A DE UCITAçÃO ANTERTOR

Não há registro, no âmbito da Administração Municipal de Pérola-PR, de licitação anterior com

objeto idêntico ou similar à presente contratação, voltada à participaçâo do Secretário de Planejamento

no programa "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

Trata-se de contratação inédita e pontual, fundamentada na inviabilidade de competição,

conforme previsto no art. 74, inciso lll, da Lei ne ').4.f33/2O2L, umã vez que o SEBRAE/PR é o único ente
que oferece o referido programa com conteúdo técnico específico, metodologia própria e público-alvo

restrito a secretários municipais do Estado do Paraná,

Caso existam futuras capacitações com o mesmo perfi! e natureza, a Administração poderá avaliar

eventual repetição da contratação, desde que observados os princÍpios da legalidade, economicidêde,

eficiência e a legislação vigente.

13. DA FORMA E CR|rÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECTDOR

Da Forma de sel€ção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta, na modalidade de

lnexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso lll, da Lei ne 74.733/2021, com base na

inviabilidade de competição decorrente da natureza singular do objeto e da notória especialização da

entidade contratada (SEBRAE/PR). Não se aplica critério de julgamento por menor preço ou maior

desconto, tendo em vista que se trata de ob.ieto único, valor fixo e fornecedor exclusivo, conforme

previamente demonstrado no levantamento de mercado e nas justificativas técnicas anexas.

Dos critérios de Seleção:

. Habilitação iurídica
No caso de empresário individuali inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da

respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MElr Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ns 16, de 2009, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.govbr;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

. Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda.

Prova de regularidade com o Fundo de carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Írabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUALTFTCAçÃOECONÔNTMCO-FTNANCETRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA CX pedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica

(Lei ne 14.133. de 2021. art.69, caout, inciso ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da
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fllial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se

outro prazo não constar do documento.

T4. QUATIFICAçÃOTÉCNICA

Nos termos do aÍt.74, inciso lll, dâ Lei ne !4.1331202L, a contratação direta por inexigibilidade

exige que o fornecedor possua notória especialização, o que prescinde de comprovação de experiência

consolidada, reputação ético-profissional e domínio reconhecido sobre o tema objeto da contratação.

o SEBRAE/PR (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná) atende

plenamente a esses requisitos, tendo em vista:

. Sua atuação institucional consagrada no apoio ao desenvolvimento de gestores públicos e

polÍticas públicas locais;

. A criação e oferta exclusiva do programa "Rede de Secretários", destinado à capacitação de

secretários municipais do Paraná;

. A realização de ações formativas em diversos municípios do estado, com conteúdo técnico

especíÍico, equipe qualificãda e metodologia própria;

. A natureza jurídica de instituição de direito privado sem fins lucrativos, com reconhecida

especialização em formação técnica, inovação na gestão pública e desenvolvimento regional,

A comprovâção da qualificação técnica será feita mediante:

. Apresentação do material institucional do programa;

. Proposta técnica e comercialemitida pelo SEBRAE/PR;

. lndicação de seu histórico de capacitaçôes já realizadas com entes públicos.

Dessa forma, entende-se que a exigência de qualificação técnica encontra-se plenamente

satisfeita.

15. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar

nQ 72312006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante

legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo

de validade de até 60 {sessenta) dias a contar da data de emissão.

16. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO OO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor XXXXXXXX, RGr XXXXX, CPF: xxxxx, Secretário

Municipal, Secretaria de XXXXXXXX.

Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao seÍvidor XXXXXX, RG: XXXXXX, CPF: XxxXXx, cargo

xxXxx, Secretaria de XXXXXXXXX.

17. REQUtSITOS DA CONÍRATAçÃO

A empresa contratada (SEBRAE/PR) deve possuir atuação reconhecida e experiência comprovada

na área de desenvolvimento institucional, capacitação de gestores públicos e promoção de políticas

públicas voltadas ao desenvolvimento econômico local, conforme previsto no art. 74, inciso lll, da Lei ne

M.r33/2021.

o programa deve abranger temas como:

. Formulação e gestão de políticas públicas;

. Plânejamento público municipai (LOA, LDO e PPA);

. Gestão estratégica e priorização de metas;

. lnovação na administração pública;

. Desenvolvimentoregionaleintegraçãointerinstitucional.
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A capacitação deve contemplar seminários, workshops e webinars, com metodologia
participativa que promova a troca de experiências entre gestores públicos de diferentes municípios.

A carga horária total da capacitação será de 42 (quarenta e duas) horas, na modalidade sem

missão internacional, distribuída conforme cronograma do SEBRAE/PR.

A contratada deverá emitir certificado nominal de conclusão ao servidor participante, com a

devida carga horária mencionada.

A capacitação poderá ser reali2ada presencialmente ou em formato híbrido, devendo os locais,

plataformas e estruturas atender às exigências de acessibilidade, conforto e adequação técnica.

A contratada deverá garantir a realização integral da carga horária contratada dentro do perÍodo

acordado, respeitando as condições previstas no contrato.

18. DA.IUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OBjETO

Considerando a natureza do objeto - capacitação técnica e estratégica do Secretário de

Planejamento do Município de Pérola-PR, por meio de programa de formação promovido pelo SÉBRAE/PR

- não é viável o parcelamento da contratação.

A capacitação será oferecida como um pacote único e indivisível, com programação, conteúdo e

metodologia integrados, de modo que a divisão da contratação em partes comprometeria a lógica, a

sequência pedagógica e os resultados esperados da formação. O curso é estruturado com carga horária

total de 42 horas, e sua fruição está condicionada à inscrição e participação integral do servidor.

Além disso, o fornecedor (SEBRAE/PR) estabelece como condição para a prestação do serviço o

pagamento em quota única, o que é compatível com os padrôes de mercado para esse tipo de serviço de

capacitação técnica.

Dessa forma, não há possibilidade técnica ou contratual de parcelamento, sendo a contratação

planejada para ocorrer em pagamento único, a ser realizado até o mês de setembro de 2025, conforme

cronograma da Administração e disponibilidade orçamentária.

A contratação direta e unitária, nessa modalidade, assegura economicidade, simplicidade na

execução e aderência ao modelo proposto pelo fornecedor exclusivo do programa.

19. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios destinados a microempresas e empresas de

pequeno porte (ME/EPP), uma vez que a contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com

base no art. 74, inciso lll da Lei ns 74.13312021, em razão da inviabilidade de competição e da notória

especialização do SEBRAE/PR para a prestação do serviço objeto da contratação.

Assim, nos termos do inciso lll do art. 49 da Lei Complementâr ne f2312006, opta-se pela não

aplicação das regras de participação exclusiva ou favorecida a MPEs, considerando que a situação se

enquadra nas hipóteses de contratação direta previstas em lei.

20. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há necessidade de aplicação da reserva de cota de que trata o Decreto Federal ns 8.538, de 6

de outubro de 2015, uma vez que a contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com valor

total de RS 3.000,00, e objeto indivisível.

Além disso, não se trata de âquisição de item com valor superior a RS 80.000,00, nem de

contratação que permita divisão quantitativa entre fornecedores. A contratação envolve prestação de

serviço técnico especializado, com fornecedor único e previamente identificado (SEBRAE/PR), o que

inviabiliza a aplicação da cota de 25yo paÍa microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedores individuais.

2T. DA DECTARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO 5E ENQUADRA COMO ARTIGO IUXO

Qd'
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Em atendimento ao disposto no Àtl O dâ lêi Fê.lêrâl n9 1413 l)o)1 bem como o Decreto2

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731

CNPJ: 81.478.133/0001-70
CEP- 87.s40-000 - Fone: (44) 3636-8300

E-mail: comprâs@perola.pr.gov.br

r:6
MuniciDal n" 42212023. decla ramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo

Logo, reafirmamos que 05 itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à

necessária finalidade à q ual se destina.

22. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A presente contratação refere-se à prestação de serviço educacional não continuado, por meio da

participação do Secretário de Planejamento do Município de Pérola-PR no programa "Rede de

secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

O serviço será prestado de maneira única e integral, conforme cronograma fornecido pelo

SEBRAE/PR.

As atividades ocorÍerão em formato híbrido, contemplando seminários, workshops e webinars,

com carga horária total de 42 (quarenta e duas) horas.

A execução do serviço dar-se-á conforme cronograma previamente divulgado pela contratada, a

ser inÍormado à Secretaria Municipal de Planejamento.

A participação no programa se efetiva com a confirmação da matrícula do servidor designado e

sua presençâ nâs atividades programadas.

A capacitação deverá ser reãlizada até o mês de setembro de 2025, respeitando o calendário da

contratada e a disponibilidade do servidor.

A entrega do serviço será considerada concluída com a emissão de certificado nominal de

participação, com a respectiva carga horária e conteúdo programático.

Não será exigida garantiã contratual, considerando que se trata de prestação de serviço

educacional pontual, de execução única, sem fornecimento de ben5 ou equipamentos.

A contratada deverá garantir a prestação integral do serviço e a entrega do certificado de

participação, sob pena de responsabilização contratual nos termos da legislação vigente.

Eventuais alterações no cronogrãma deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 5
(cinco) dias úteis à contratante, para avaliação e readequação.

A execução do contrato será acompanhada por servidor designado pelâ Administrâção, que

verificará o cumprimento das condições pactuadas e emitirá atesto após o encerramento do programa.

23. DO MODEIO DE GESTÃO DO CONÍRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas pactuadas e as

normas da Lei ne L4.133/2021,, respondendo cada parte pelas consequências de sua eventual inexecução,

total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será ajustado ou prorrogãdo, mediante simples apostila, pelo tempo correspondente,

devidamente justificado e registrado.

As comunicações entre o Município de Perola-PR e a contratada devem ocorrer preferencialmente

por êscrito, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas formais (e-mail institucional) para atos não

solenes.

Todas as despesas diretas e indiretas relativas à execução do objeto - incluindo encãrgos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis, tributos e demais encargos - correrão por conta

exclusiva da contratada, sem ônus adicional para a Administração.

FrscAUzAçÃo Do coNTRATO

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do art.

117 da Lei ne 74.L33/2027, com as seguintes atribuições:

Verificar o cumprimento das condiçôes contratuais e da entrega do serviço conforme pactuado;

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relevãntes durante a execuçãoj

comunicar ao gestor do contrato quaisquer irregularidades que exijam providência superiori

Verificar a emissão do certificado de conclusão do curso, com a cargê horária contratada;

ry
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Atuar preventivamente para evitar falhas, documentando a execução por meio de registros

formais e relatórios simples.

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato, designado pela autoridade competente, será responsável por:

Coordenar os registros de acompanhamento e fiscalização;

Avaliar os relatórios do fiscal do contrato;

Emitir atesto final de execução após o encerramento da capacitação;

Verificar a conformidade da documentação para fins de liquidação e pagamento único;

Elaborêr relatório conclusivo sobre a execução e alcance dos objetivos da contratação,

Não se exigirá garantia contratual ou controle de entregas parceladas, uma vez que se trata de

prestação única, indivisível, de natureza educacional e com escopo previamente definido, O contrato será

considerado concluído após a participação do servidor e entrega do certificado pelo SEBRAE/PR.

24. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRÂTADA

. SÃO OBRIGAçõES DA CONTRATADA

a. Executar integralmente o objeto contratado, consistente na capacitação do Secretário de Planejamento

no progrêma "Rede de Secretários", conforme cronograma, conteúdo programático e carga horária

previamente estabelecidos l.42 horas);

b. Garantir â entrega dos serviços com a devida qualidade, assegurando a participação efetiva do servidor

nas atividades previstas e a emissão do certificado de conclusão nominal;

c. Manter a regularidade fiscal, jurídica e institucional durante toda a vigência contratual, especialmente

no que diz respeito à sua habilitação técnica e documental;

d. Comunicar ao contratante, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, qualquer impedimênto

que comprometa o cronograma da capacitação, apresentando justificativa e proposta de adequação;

e. Assumir a responsabilidade por seus atos e eventuais falhas na prestação do serviço, isentando o

contratante de qualquer ônus decorrente de conduta ou omissão da contratada ou de seus

representantes.

. 5ÃO OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

a. Efetuar o pagamento do valor contratado, em parcela única, ate o mês de setembro de 2025, conforme

cronograma orçamentário e após a devidâ comprovação da prestação do serviço;

b. Disponibilizar as condições necessárias à execução do contrato, incluindo o apoio institucionâl à

participação do servidor indicado;

c. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor designado, com vistas ao

cumprimento do contrato nos termos da Lei ne M13312021;

d. Comunicar à contratada eventuais ocorrências ou falhas identificadas no cumprimento do objeto,

assegurando direito à regularização dentro de prazo razoável;

e. lnstruir adequadamente o processo de liquidação e atestar a execução do contrato, para fins de

pagamento e encerramento formal dâ contratação;

f. O Município não responderá por compromissos assumidos pela contratada com terceiros, nem por

eventuais danos causados por seus representantes, prepostos ou colaboradores.

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

25, OAS DISPOS|çÕES FINAIS

Em caso de informaçôes omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 42?/2023. Declaro estar ciente

{

4
N^) aAV. Dona PéÍola Byington, ne 1731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (44)3636-8300
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de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a

elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

PÉRoLA/PR, 13 de agosto de 2025.

OSE CARLOS CUNHA PEDRO RENATO BUOSI

lGeral Responsável pela e ração do TR
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Apresentação

O Sebrae Paraná acredita que a melhoria do ambiente de negócios fortalece as pequenas

empresas e proporciona uma economia mais justa e sustentável. Nossa atuação social está a Iin hada

ao desenvolvimento contínuo e à redução de desigualdades, promovendo uma rede de cooperação

entre:

. Prefeituras

. Câma ras de vereadores

. Organismos de fomento

o [.i niversidades

o Governo Estadua I

o AssembleiaLegislativa

. Órgãos de controle

. Organismosde representatividade insütucional

. lnstituições detentoras de ativos tecnológicos

o Sistema de ensino formal

. Lideran ças da sociedade

. Empresas

Apesar de ter sua importância para o crescimento econômico reconhecida nas principais economias

do mundo, desde os anos 1950 tratamentos diferenciados são destinados aos pequenos negócios.

No Brasil, a primeira ação governamental para valorização e incentivo aos pequenos negócios só

ocorreu na Consütuição Federal de 1988. Os artigos 170 e 179 da Consütuição Federal de 1988

instituíram que União, estados, Distrito Federal e municípios deveriam dispensar aos pequenos

negócios tratamento jurídico dlferenciado e incentivá-los por meio da simplificação, redução ou

eliminação de obrigaçôes administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias.

Posteriormente, com a Lei Complementar Federal ne 123/2006, conhecida como LeiGeral da Micro

e Pequena Empresa, o país vem colocando em prática o tratamento diferenciado e favorecido aos

pequenos negócios, conforme determinado na Constituição de 1988.

r:0
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Os municÍpios que desejam fomentar o desenvolvimento econômico local, especialmente por

meio do fortalecimento das Micro e Pequenas Empresas (MPEs), encontram no SEBRAE (Serviço

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) um parceiro estratégico com expertise

comprovada, metodologias validadas e capacidade de implementação de soluções customizadas

focadas na melhoria do ambiente de negócios,

Expertise Técnica e Conhecimento Especializado

. O Sebrae/PR possui mais de 50 anos de experiência em políticas de apoio às MPEs, com

metodologias testadas e adaptáveis a diferentes realidades municipais.

. Oferece dlagnósticos econômicos setoriais, idenüficando vocações locais e oportunidades de

negócios (ex.: turismo, agroindústria, comércio, tecnologia).

DesbuÍocratização e Melhoria do Ambiente de Negócios

. Auxilia na simplificação de processos (ex.: licenciamento, alvarás) e na modernização da

gestão pública relacionada a MPEs.

. Promove programas como o "REDESIM" que reduzem o tempo e custo para abertura de

e m p re5as.

Capacitação de Empreendedores e Gestores Públicos

. Cursos, mentorias e workshops para empreendedores (gestão financeira, markeüng digital,

inovação) e servidores públicos (políticas para MPEs).

. Programas como "Sebrae Delas" (apoio a mulheres) que incentiva, valoriza e acelera a

jornada de mulheres que empreendem ou querem empreender.

Geração de Emprego e Renda

. Apoiar essas empresas significa reduzir desigualdades e dinamizar a economia local,

especia lmente em cidades menores.

Custo-Beneficio para o Município

. O Sebrae/PR opera com recursos de verbas oriundas de contribuições parafiscais, sendo

fiscalizado pelo Tribunalde Contas da União (TCU).

. Parcerias podem ser viêbilizadas via termos de cooperação, com contrapartidas flexíveis.

. Contratação por meio de dispensa ou inexigibilidade prevista nos arngos 72,74 e 75 da Lei

1,4.733/ZOZ\ que regulam o processo de contratação direta, ou seja, quando não há

necessidade ou possibilidade de licitação.

Á
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Obietivo Geral

Articular e mobilizar os diversos agentes com propostas e estratégias capazes de melhorar as

condições do ambiente de negóclos, Além de realizar negócios insütucionais dos canais de

atendimento e outras iniciativas realizadas, com destaque para prefeituras, governo do estado ou

órgãos a estes vincu lados.

Além de potencializar a implementação e institucionallzação dos eixos da Lei Geral t23/2006,

visando a melhoria do ambiente de negócios para o microem p reendedor individual e para as micro

e pequenas empresas, contribuindo, dessa forma, com a geração de emprego e renda.

Metodologia

Podem ser disponibilizadas soluções nas mais diversas áreas de conhecimento por meio de

cursos, oficinas, palestras, consultorias, seminários, trilhas, feiras, rodadas de negócios, missões

nacionais e internacionais por meio de soluções inovadoras e tecnológicas.

Para a prestação dos serviços ob.ieto desta proposta, o Sebrae/PR, além de dispor de corpo técnico

próprio, disponibiliza editais de credenciamento para empresas como, por exemplo o Sistema de

Gestão de Credenciados, o Sebraetec e diversas outras Ch ama da s Públicas, alem de contar, também,

com a posslbilidade de licitações e processos de contratação direta, nos termos do Regulamento de

Compras e Contratações do Sistema Sebrae. Nestes casos, além de chancelar toda a entrega, o
Sebrae/PR avalia dentre outros critérios de seleção, a capacidade técnica, o conhecimento e a

experiência das empresas aptas para a execução das atividades que se fizerem necessárias dentro

das exigências descritas no escopo contratual, tudo de acordo com a melhor técnica e metodologia

a se rem ofertadas.

cc de maturidade munici al

A estratégia do Sebrae/PR visa o aumento do Índice de Desenvolvimento de Ambiente de

Negócios Municipal a fim de possibilitar o acompanhamento da evolução factual dos municípios e

mensurar a melhoria contínua no ambiente de negócio.

O Sebrae/PR uüliza o diagnósüco de maturidade municipal (IDAN-M) para realizar essa avaliação

do desenvolvimento de cada município a respeito dos eixos da Lei Geral, objetivando ser um

orientador na proposição de políücas públicas para as micro e pequenas empresas.

/
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Proposta Técnica Sebrae/PR
.6

REDE
DÊ SEcRETÁRIosREDE DE SECRETARIOS

O QUE É O REDE DE SECRETÁRIOS?

O Rede de secretários é um programa completo de capacitaÇão para os secretários

municipais. Fazer parte dessa íede de desenvolvimento é Íundamentat para a promoção da

troca de conhecimentos, experlências e boas práticas entÍe os gestores púbticos municipais.

A integÍaÇáo entre os secretários permite uma abordagem coordenada na formutação de

potÍticas púbticas, fortatecendo o desenvo[vimento econômico regionat.

OBJETIVO DO PROGRAMA:

Promover um espaço dê diátogo para a troca de conhecimentos, experiências e boas práticas,

atém de fortatecer o desenvotvimento econômico regiona[.

Ações:

. Prioridades na gestâo e Ptano de goveÍno: compromissos assumidos e definição de

prioridades

. Anátise do ptaneiamento aprovado - LOA/LDO/PPA, ORÇAMENTO E RECEITAS

. PrepaÍaÇão de Secretários para Íunções chave

. CriaÇáo de potítica púbtica na prátíca

. Dlmensoes comportamentais da tideranÇa institucionat e tideranÇâ e protâgonismo em

u niverso púbtico

. orientações do TCE para nova gestão e ApresentâÇáo da Escotâ de Gestão

. Orientaçôes do MP e "Pactuação de Rede"

Carga horária total: 42 horas

/
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LOCAIS DÉ REALIZAÇAO DO PROGRAMA:

. 06 encontros presenciais em Maringá-PR.

. 01 encontro presenciaI em Curitiba-PR.

. Encontros virtua is

cRoNoGRAMA DE EXECUÇÃO - As açÕes serão executadas entre os meses de mâio e novembro de

2025, satvo necessidade de âjustes.

\_, RÊSPONSAEILIDADE DAS PARTES: âs responsatlilidades seÍão estâLletecidas em contrato

INVESTIMENTOS:

VALOR POR VAGA; R$ 3.000,00 (Três mit reais)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3.000,00 (Três mit reais)

FORMA DE PAGAMENTO: em quota única, até o mês de setembro de 2025

Umuarama, 07 de maio de 2025

Adriano PereiÍâ da Silva

F§Critoiio SFBRAE/PR:

Umuajama - RegionaL Noroest€

D

-

QUANTIDADE DE VAGAS DESTA PROPOSTA: 01 vaga.
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sebraepr. portaldeassinatu ras.com. br/verificar/57D5-

A278-3882-DE64 ou vá até o site https://sebraepr. portaldeassinaturas.com. br lvetiíica e utilize o código

abaixo para verificar se este documento é válido.

iltililIilililtililil1 ilIil ilililiIiii iiiii itIiiIiiiiiiii i tiiiii

Hash do Documento
E 1 FBDAl 577C7 C9321 17 885D87 1 5628827 958428C00264420497E2F3389845F49

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/05/2025 e(são)

" Adriano Pereira Da Silva - 885.333 449-53 em 0710512025 11:34 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Wed May 07 2025 11:34:50 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -23.764142 Longitude: -53.3094575 Accuracy: 13.2

rP 163. 116.233.18r

ldentificação: Por email: apsilva@pr. sebrae. com. br

Assinatura:

Hash Evidências:
F 4257 5817 B41 4856C53DB5AA0DECD432863BÇ2F Ç A280EoCô71 B1A578A25FB3F4
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COMUNICADO INTERNO

De:

Secretaria de Planejamento.

Para:

Departamento de contabilidade.

Pérola/PR, l-3 de Agosto de 2025.

Prezad o Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Processo

de lnexigibilidade, visando a contratação da empresa SEBRAE PR para a prestação de

serviço técnico especializado em capacitação de secretário municipal do Município de

Pérola-PR, por meio de participação no programa de treinamento "Rede de Secretários"

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS 3.000,00 (Três mil reais).

Atenciosamente,

'/

DIEGO FAX|NA

Up;,r,:xíFntirul.O FAXI

Sec rio de Planejamento

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N., 1.731 - CEP: 87.5,I&oOO . Fone: 363ffi300.
CNPJ: 81.478.13y0O01-70 - emâil: planeiamento,0oerola.pr.{ov.bÍ
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Pérola, 18 de agosto de 2025

cotuluNtcADo TNTERNo - ct',t'tst2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

Licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, visando a contratação da empresa SEBRAE PR para

a prestaçáo de serviço técnico especializado em capacitaçáo de secretário municipal do Município

de Pérola, Estado do Paraná, por meio de participação no programa de treinamento "Rede de

Secretários".

O valor estimado e de R$ 3.000,00

2981 04 01 04.122.OOO2 2.OO7 3.3.90.39.48.00 000 R§ 3.000.00

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitaçáo informar

ao Departamento de Contabilidade.

D

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478. I 33/000 I -70

DTSPESÀ
PRITI'IPÂL FUNCIONÂLoRGÃo

UXIDAI'E
XAÍURÉZA

DA DESP€SA
VALOR

ÀTIVIOADÉ
RESERVA

RECURSO
FO ÍÉ DÊPRO.'EÍO

l
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COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Geral

Para: llma.

5ra. Yasmim Fernanda Rissato Martins

Agente de Contratação do Município de Pérola/PR

Pérola, 15 de agosto de 2025

A Secretaria Geral vem por meio deste comunicado, solicitar a alteração, para correção de erros de

digitação, no Tópico 16 do Termo de Referência Ns 004/2025, que trata de contratação para a

prestação de serviço técnico especializado em capacitação de servidor público municipal, por meio

do programa "Rede de Secrêtários", promovido pelo SEBRAE/PR.

Em razão da alteração, onde se lê;

16. DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato
gestão do Contrato será atribuídâ ao Servidor XXXXXXXX, RG: XXXXX, CPF: xxxxx, secretário

Municipal, Secretaria de XXxXxXxX.

Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao servidor xxxxxx, RG: XXXxxx, cPF: xxxxxx, cargo

Xxxxx, Secretaria de XXXxxxXXx.

Leia-se:

16.DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Diego Faxina, RG: 70.837.227-4, CPF:

083.643.789-61, Secretário Municipal, Secretaria de Planejamento.

Da Fiscalização do Contrato

A fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor João Vitor Scalco, RG: 12.800.426-2, CPF:

015.623.699-77, Chefe da Divisão de Licitação e Transporte Escolar, Secretariã de Planejamento.

Atenciosamente,

í

SE CARTOS P NHA
Secretá eral

z!iri

a-:
t
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coMUNTCADO TNTERNO - Ct O23/2O75

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento,

Para:

Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Porta ria ne 125/2025

Pérola/PR,21 de agosto de 2025

Prezada D iretora

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante a documentação

encaminhada pela Secretaria Geral, representada pelo Secretário Municipal - José Carlos

Pestana da Cunha, sendo Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo

Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, tem como propósito de ser alcançado

a abertura do processo licitatório nos moldes dos art. 32, c/c 71-9,72O e 727, do Decreto ne

422/2023, que regulamenta a Lei Federal no- 74.733/2027, ao que se destina na modalidade

de INEXIBILIDADE DE LICITAçÂO, objetivando a contratação de empresa para capacitação da

Rede de Secretários do o rosrama de treinamento romovido lo SEBRAE PR voltado aoo DE

desenvolvimento de competências em políticas públicas, gestão públicas eficiente e inovação

da Administração Pública, do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 3.000,00 (Três mil reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamcnto que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

U

osA

n

X/,vA

vlr§,,:ay,
o NA

TE tário Mun a lde Planejamento

Avenida Dono Pérolo Byington, 7.7j7 - Centro - CEP: 87.540-000 - CNPJ: 87.478.13i/0007-70
Fone: i636-8300 - E-moil: plonejomento@perolq.pr.qov.br

\'' 11-l
/ Il,
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lnexigibilidade de [icitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 29 de agosto de 2025

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Geral em 07 /OB|2O25, autorizo a abertura do
procedimento administrativo de lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte
seq u en cra

Departamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qu alificação mínima necessária;

Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de
Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
pu blicações;

Determina-se providências de estilo.

-. 1?n

2

3

4

(i

VAL CUNHA
Prefeita Municipal.

AVENIDA DoNA PÉROLA BYINGToN N' 1.731 - CÉp: 87.gGoo0 - Fone: 36368300.
CNPI: 81.478.13y0001-70 - emai[: compras@perola.pr.eov.br

1, Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de
Contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão
frente à despesa;
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COMUNICADO INTERNO

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 29 de agosto de 2025.

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a contratação da empresa SEBRAE PR para a

prestação de serviço técnico especializado em capacitação de secretário municipal do

Município de Pérola-PR, por meio de participação no programa de treinamento "Rede de

Secretários".

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar

o valor total de RS 3.000,00 (três mil reais).

Atenciosamente,

")t\,{

AVENTDÁ DONA PÉROLA BYINGTON No 1.731 - CÉP:87.í0.000 - !one: 363É300.
CNPIr 81.478.13y0001-70 - emâiL .ompras@perola.or.sov,bÍ

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

{Í?^r«'+.á.Df, isg#ff ráHNS
Diretorã do Departamento de Compras e Licitações
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Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR,29 de agosto de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos Íinanceiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa SEBRAE PR para a prestação de serviço técnico especializado em

capacitação de secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no

programa de treinamento "Rede de Secretários".

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar

o valor total de RS 3.000,00 (três mil reais).

Atenciosamente,

GUES DOS SANTOS

Sec zenda e Administração

FONTE(s) DE RECURSo(s):

AVENIDÂ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1.731 - CEP;87. GOOO - FONE:363ffi300.
CNPJ| 81.478,13y0001-70 - emâil: .ompraJ@perota.p-Í-.ge!.b'

ROBERTO D

r Mo nU C

COMUNICADO INTERNO
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coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços Ne xxl2025
INEXIGI BI LI DADE N9 XX I 2025

O MUNICÍP|O DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob o ne 81.478.1.33/000L-70, sltuado à Avenida Pérola Byington ne 1.731.,

centro, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, neste ato representado pela

Prefeita Municipal, a Sra. VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES oACUNHÀ

brasileirã, casada, portadora do CPF ne 524.098.729-72, poftadoía da Cédula

de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 sSP/PR., residente e domiciliada neste

Município de Pérola, Estado do Paraná, doravante denominado

CoNTRATANTE, e o XXXn0üXXXXXXXXXXX, entidade associativa de direito
privado, sem fins lucrativos, instituído sob a forma de serviço social âutônomo,

inscrito no CNPJ/ME 5ob o ne XXXXXXXXXXX, com endereço à Rua XXXXXXX, ne

XXX, Bairro: XXXXXX, CEP: XXXXXXX, na cidade de XXXXXXX., neste ato

representado pelo Diretor Regional, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador

da cédula de identidade/RG ne xxxxxxxx - sESP/sP, inscrito no CPF/ME sob o

ne xxxxxxxxxxx, e pelo consultor xxxxxxxxxx, portador da cédula de

identidade/Rc ne XXXXXxxx - SESP/SP, inscrito no CPF/ME sob o ne

XXXxXXxxX, doravante denominada CoNTRATADA, firmam o presente

contrato com lnexigibilidade de Licitação ne XX/XXXX, de acordo com o artigo

74, lll, da Lei ne 14.733/2027, bem como as demais normas que regulam a

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusutA PR|METRA - Do oBJETo

É objeto do presente instrumento a contratação da empresa SEBRAE PR parã â prestação de serviço técnico

especializado em capacitação de secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no

programa de treinamento "Rede de Secretários".

Parágrâfo PÍimeiro: lntegram e complementam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, às condições

expressas na lnexigibilidade de Licitação ne Xx/2025, conforme especificações que seguem:

Parágrafo segundo:

1. A capacitação deve contemplar seminários, workshops e webinars, com metodologia participativa que promova a

troca de experiências entre gestores públicos de diferentes municípios.

2. A carga horária total da capacitação será de 42 (quarenta e duas) horas, na modalidade sem missão internacional,

distribuída conforme cronograma do SEBRAE/PR.

3. A contratada deverá emitir certificado nominal de conclusão ao servidor participante, com a devida carga horária

mencionada.

4. A capacltação poderá ser realizada presencialmente ou em formato híbrido, devendo os locais, plataformas e

estruturâs atender às exigências de acessibilidade, conforto e adequação técnica.

5. A contratada deverá garantir a realização integral da carga horária contratada dentro do período acordâdo,

respeitando as condições previstas no contrato.

cúUSUtA sEGUNDA . DAs ATRIBUIçõES DO CONTRATANTE

n' -râÕ

Item

01 Formulação e Bestão de políticas públicas;

02 Planejamento público municipal (LOA, LDO e PPA);

03 Gestão estratégica e priorização de metas;

04 lnovação na administração pública;

05 Desenvolvimento regional e integração interinstitucional.

AVENIDÁ DONA PÉROLA BYINGTON. N' 1.731 - CEP: 87.yG000 - FonVFâÍ 363ffi300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - €Írâil çsa!l4q4frqq!a.p!49!.8

À&:

Ação
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1. Efetuar o pagamento do valor contratado, em parcela única, até o mês de setembro de 2025, conforme cronograma

orçamentário e após a devida comprovâção da prestação do serviço;

2. Disponibilizar as condições necessárias à execução do contrato, incluindo o apoio institucional à participação do

servidor indicado;

3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor designãdo, com vistas ão cumprimento do

contrato nos termos da Lei ne L4.133/2027;

4. Comunicar à contratada eventuais ocorrências ou falhas identificadas no cumprimento do objeto, assegurando

direito à regularização dentro de prazo razoável;

5. lnstruir adequadamente o processo de liquidação e atestar a execução do contrato, para fins de pagamento e

encerramento formal da contratação;

6. O Município não responderá por compromissos assumidos pela contratada com terceiros, nem por eventuais danos

causados por seus representãntes, prepostos ou colaboradores.

CúUSULA qUARTA - DOS VATORES E FORMA DE PAGAMENTO

1. O valor global anual deste contrato é de RS 3.000,00 (três mil reãis), conforme proposta da CONTRATADA integrante

deste instrumento, e deverá ser pago conforme cronograma de execução das ações:

2. A medição e o pagamento do objeto contratado ocorrerão com base na execução integralda capacitação, mediante

comprovação da efetiva participâção do servidor no programa "Rede de Secretários", promovido pelo SESRAE/PR.

2.1. O pagamento será realizado em parcela única, conforme segue:

2.1.1. Após a inscrição confirmada do partlcipante no programa;

2.L.2. Mediante apresentação de:

a) Nota fiscal/fâtura eletrônica emitida pela contratada;

b) comprovante de matrícula ou confirmação de inscrição no programa;

c) Documento que indique o cronograma de realização das atividades;

d) 0eclaração da Secretaria demândante confirmando a regularidade da inscrição.

O pagamento será realizado até o mês de setembro de 2025, mediante disponibilidade orçamentária e financeira,

observando-se o disposto no contrato e a legislação vigente, em especiâl o art. 143 da Lei ne 14.133/2021.

Não há medição física ou por etapas, visto que se trâta de prestação única e indivisível. A liquidâção se dará com base

no vínculo documental entre a proposta aceita, a inscrição efetivada e os comprovântes exigidos.

CúUSULA QUINTA. Do REAJUSTE

o valor ãvençado não sofrerá reajuste na vigência do contrato.

cúUSUTA sExTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão utilizadãs as seguintes dotações orçamentárias, as

quais consubstanciarão na própria nota de empenho, que ordenará as dotações do orçamento vigente, nas quais

existem recursos reservados para as despesas que o presente contrato originará neste exercício e garantem a obrigação

do pagamento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos excludentes previstos neste instrumento ou na legislação

em vigor:
A'ENTDA D.NA pÉRoLA,lljIr"ri8,ili). 

líi1, *ffiíiJ$álrar 363""300'

n",^aA
. ! -. aJ.j

cúUsUtA TERcEIRA . DAs ATRIBUIçÕEs DA coNTRATADA

1. Executar integralmente o objeto contratado, consistente na capacitação do Secretário de Planejamento no programa

"Rede de Secretários", conforme cronograma, conteúdo programático e carga horária previamente estabelecidos (42

horas);

2. carantir a entrega dos serviços com a devida qualidade, assegurando a participação efetiva do seryidor nas

atividades previstas e a emissão do certificado de conclusão nominal;

3. Manter a regularidade fiscal, jurídica e institucional durante toda a vigência contratual, especialmente no que diz

respeito à sua habilitação técnica e documental;

4. Comunicar ao contratante, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quãlquer impedimento que

comprometa o cronograma da capacitação, apresentando justificativa e proposta de adequação;

5. Asumir a responsabilidade por seus atos e eventuais falhas na prestação do serviço, isentando o contratante de

qualquer ônus decorrente de conduta ou omissão da contratada ou de seus representantes.

.tia
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Despesa Desdobrada órcãol
Unidade

Funcional ProjlAtv Natureza da

despesa

Fonte de

recurso

Reserva

xxx xxxx xxxx xxxxx xxxx xxxxx xxx xxxxx

Parágrafo único: Para a liquidação da despesa advinda desta prestação de serviços, será gerada â nota de empenho

que, salvo nos casos excludentes de obrigação previstos neste instrumento e na legislação que regula a espécie,

garantem a obrigação do pagamento por parte do CoNÍRATANTE.

cúusurA sÉrMA - DA rNExrsrÊNcrA DE vÍNcuLo
A presente prestação de serviços pela CONTRATADA ou pelas pessoas designadas pelo mesmo, junto ao

CONTRATANTE, não caracteriza relação empregatícia sob qualquer forma, ficando sob a responsabilidade da

CONTRATADÀ as obrigações concernentes à iegislação tributárias, sociais e trabalhistas, pertinentes aos contratados

para o desenvolvimento das ações.

cúusulA orrAvA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

1. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar necessário

para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral responsabilidade, ficândo vedada

a subcontratação, a não ser com a anuência expressa do CONTRATANTE.

1.1. A presente contratação refere-se à prestação de serviço educacional não continuado, por meio da participação do

secretário de Plane.iamento do Município de Pérolã-PR no programa "Rede de Secretários", promovido pelo

SEBRAE/PR.

1.2. O serviço será prestado de maneira única e integral, conforme cronograma fornecido pelo SEBRAE/PR.

1.3. As atividades ocorrerão em formato híbrido, contemplando seminários, workshops e webinars, com carga horária

total de 42 (quarenta e duas) horas.

1.4. A execução do serviço dar-se-á conforme cronograma previamente divulgado pela contratada, a ser informado à

secretaria Municipal de Planejamento.

L,5. A participação no programa se efetiva com a confirmação da matrícula do servidor designado e sua presença nas

atividades programadas.

L.6. A capacitação deverá ser realizada até o mês de setembro de 2025, respeitando o câlefldário da contratada e a

disponibilidade do servidor.

1.7. A entrega do serviço será considerada concluída com a emissão de certificado nominâl de participação, com a

respectiva carga horária e conteúdo programático.

L.8. Não será exigida garantiâ contratual, considerando que se trata de prestação de serviço educacional pontual, de

execução única, sem fornecimento de bens ou equipamentos.

1.9. A contratada deverá garantir a prestação integral do serviço e a entrega do certificado de participação, sob penâ

de responsabilizãção contratual nos termos da legislação vigente.

L.10. Eventuais alteraçôes no cronograma deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis

à contratante, para avaliação e readequação.

1.lL. A execução do contrato será acompanhada por servidor designado pela Administração, que verificará o

cumprimento das condições pactuadas e emitirá atesto após o encerramento do programa,

cúUSULA NoNA . DA VIGÊNcIA

O presente contrato terá duração de 1.2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com término previsto para

xx/xx/xxxx.

Parágrafo Único; O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 1.07, dã Lei ne 14.133/2L.

CúUSULA DÉcIMA - DAs ATTERAçÕEs

A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e dentro do prazo

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de aÍé 25'/" (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as

supressôes resultantes de acordo celebrâdo entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art.

125 da Lei Federal n'74.733127.

o- -,-.::. -:. .,.JU

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 . CEP: 87.54GO()O - FONEy'Fâi: 363ffi300.
CN Pr: 81.478.133/0001-70 - emàilr .omrÍâ§(rrreÍolq{Í.gov. br
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cúUsUTA DÉcIMA PRIMEIRA . DA REscIsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer momento e por ambas as partes pelo não

cumprimento ao estabelecido, bastando para tanto, simples troca de informação por escrito de tal decisão, respeitando

a continuidade dãs ações porventura em andamento, quando da rescisão antecipada.

cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA . DA GEsTÃo E FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

1. A gestão do contrato será realizada pelo servidor xxxxxxx, Matrícula ne xxxxxx, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola e como suplente, e o servidor xxxxxx, Matrícula nq xxxxxx.

2. Os responsáveis pela fiscalização deste contrato serão as servidoras xxxxxx, Matrícula nq xxxxx, ocupante do cargo

de Agente Administrativo, como titular, e xxxxx, Matrícula n9 xxxxxx, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Apoio

Administrativo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Serviços Públicos como suplente.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA IEGtstAçÃo ApucÁvEt
L. O presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei np 14.133/21, e pelos pÍeceitos de

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito
privado.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - PRoTEçÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANçA DA INFORMAçÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a:

a) cumprir integralmente o contido na Lei ne 13.709/201.8 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e na Política de

Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais do Sistema Sebrae;

b) resguardar a integridade e a confidencia lid ad e de todos os dados pessoais tratados em decorrência do presente

contrato, não devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos dados para outros fins, salvo

para cumprimento de obrigação legal;

§1e. As partes obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o

conhecimento do fato, qualquer incidente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais,

§2e. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigaçôes estabelecidos neste contrato e/ou nas leis brasileiras em

geral dará as partes o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as sanções administrativas previstas neste

instrumento, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, bem como tomar as eventuais medidas judiciais

cabíveis.

PARÁGRAFo ÚNlco: De iguat forma, é de única e exclusiva responsabilidade do coNTRATANTE prestar as informações

e os esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito da implementação do objeto deste contrato ao seu público-

alvo, dos resultados obtidos e de eventuais benefícios gerados à sociedade local ou regional, com exceção de

informações específicas do objeto do contrãto.

cúusurA DÉcrMA sExrA - DAs pRÁTtcAs ANTTcoRRUpçÃo E DA oBsERvÂNcrA Ao cóDrco DE ÉTrcA Do
SEBRAE/PR

Por este instrumento, as partes obrigam-se a cu mprir e fazer cumprir as leis do paÍs de combate à prática de atos lesivos

ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos.

§19. Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, as partes declaram que:

l. receberam o código de ética (disponível em

etica/CodisodeEticâSEBRAEPR.pdf), está ciente e aceita suas condiçóes;

https://extranet.pr.sebrae.com.brlportal/cod-

ll. conhecem, entendem e observam as leis destinadas ao combate à corrupção no país;

lll. nâo forâm condenadas por prática de corrupção;

lV. seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de responsabilização,

qualquer ato ilícito, nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer,
AVENTDA DONA PEROLA BYINCTON, N' 1.731 - CEP: 8Zv0-000 - FondFax: 3f,3ffi300.

CNPI: 81.478.133/0001-70 - enEift sgllt'!'r@!€Íoiâ.pr$,v.br

a)

cúUsutA oÉcIMA QUINTA . oos LIMITES DA RESPoNSABI[IDADE Do SEBRAE/PR

A partir das entregas reâlizadas pelo SEBRAE/PR, o CONTRATANTE é o único e exclusivo responsável pelos

desdobramentos decorrentes da plena execução do objeto contratado, ficando o SEBRAE/PR isento e eximido de toda

e qualquer responsabilidade advinda da implantação, ou não, de ações futuras.
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conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensaçóes, benefícios ou quaisquer outras vantagens

indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente contrato, que constituam
prática ilegal ou de corrupção, se.ia de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato;

V, adotarão as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,

administradores, colaboradores e/ou terceiros contratados.

§2s. O CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao SEBRAE/PR relativos a todo e qualquer

passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização por atos de corrupção,

seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais despesas que porventura

venha a ter, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o

dano causado ao SEBRAE/PR.

§39, As partes reconhecem que o presente instrumento foi elaborado de acordo com os princípios da probidãde e da

boâ-fé e declaram que exerceram de forma plena suas autonomias de vontade para contratar.

§4e.As partes declaram ainda que leram e compreenderam o conteúdo de todas as cláusulas contratuais,

reconhecendo não haver quaisquer ambiguidades ou contradições, de forma que a redação deste contrato reílete

exatamente a vontade dos contratantes

§58. Por este instrumento, o CONTRATANTE declara conhecer o Código de Éticâ do SEBRAE/PR, ao mesmo tempo em

que assume o dever de observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, vedaçôes e demais regras

e condições nele previst05, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

§6e. O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste instrumento, observados os princípios do

contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade e/ou outra providência extra.iudicial

ou judicial cabível.

cúUsUtA DÉcIMA 5ÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas da implementação

do objeto deste Termo, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas ãbaixo indicadas, para que se produza o necessário efeito legâ1.

Pérola/PR, xxx de xxxx de 2025.

a r.,it

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

TIAGO DA SILVA CANGUçU

Agente Administrativo

LUCIANO WILLIAN LAZARIN

Agente Administrativo

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON. N' 1.731 - CEP: 87.5AGOO(| - FONVFâj.: 363É300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emaii: !aa{Eaq@!erq!ap!g,o]:aü

pÉnola



GOVERNO MUNICIPAL

Do: Departamento de Compras e licitação

Para: Empresa

Pérola/PR, 29 de agosto de 2025.

Para fins de habilitação, a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:

a) Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;
b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União - (Fazenda Federa l);

d) Certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);

e) Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
Í) Certificado de Regularidade do FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior
do Trabalho no lnternet (http://www.tst. ius. br);

h) Apresentação do material institucional do programa;
i) Proposta técnica e comercial emitida pelo SEBRAE/PR;
j) lndicação de seu histórico de capacitações já realizadas com entes públicos.

O documento que nõo constar à dota de volidode seró considerodo como válido oté 60 dios a
paftir do dato de suo emissõo.

Atenciosamente,

PEROLA

YÀ Sin, ,n Ç A /h ryrxi r a,S'
YASMIM FERNÂNDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

?,

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.5I(!OOO - FONE: 363G8300.
CNPI: 81.478.13y0001-70 - email: (omoras@perQb.plgo_J.br

Processo de lnexigibilidade
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Data: nq I n/ t lb-u
PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

súrvrur.l: orspÕe soane a ruorurlçÃo oo eGEitrE DE coNTnaraçÃo, rQutRr

DE Apoto t ol corurssÃo DE coNTRATAçÃo.

A pREFÉtrA MUNtctpAL oe pÉnou, EsrADo Do palarvÁ, no uso de suas

atribuiçôes legais e nos termos do Decreto Municipal nc 422/2023 e,

CONSIOERANDO o que dispõe a Lei Federal ns 14.133/2021 e o Decreto Municipal ns 422/2A23,

que estabelecem as atribuações e demais disposições das funções do agente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

ols orsrosrçÕes GERATS

Art. 19 Ficam nomeados os servidorês abaixo especificados para executarêm as atÍibuiçôes descritas

no Decreto nc 422 de 28 de dazembro de 2023.

DA NoMEAçÃo Do AGENTE DE CONTRÂÍAçÃO

Art.2e tica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei ng

14.113/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - mãtricula 
^.2774-O

c) LeonaÍdo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matracula n. 2494-5

ol roureçÃo Dos MEMBRo5 DA EeutpE oE Apoto

Art.3e ticam nomeados para compoíem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

,u. Aonú,Pén {a q)iqttot,. tr" L73t - (:t tí.t - (.tL:,íP 87510{}.r/0 - CWI: St.a7S.1) J/NO1-70 tfow: 44-363ó-83@
'L-nait alia @lyrofa.pr,qüp. 6r - (Nmh - rPoraruí,
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c) Debora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Eento - matriculâ n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n, 2648-4

f) Laila Salvadego * matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi- n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matÍicula n.2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados para comporem ã Comissão de Contratação nostermos da Lei ne

14.L33/2021 os seguintes servidores:

a) Tiagô da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - PÍesidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

ParágraÍo único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5s As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decíeto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 6q Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Perola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\ j,.L \(Êt,.c-
VATDEÍE CUNHA

Preíeita Municipal.

lv.Donuil'éro[aQyit?to,rot.7i1-Centro-CEqa87sl,-ÜtyJ-(:]iyJ:81.1n.f /NOt-70.Fot c: 11-3636-8300
E-nait q!fugggh.pr.goa. 6í - Qúíoía - Qa Íaiá.



RESOLUÇÃO CDE No O4t2O15

Aprova alteração do art. Bo, inciso Xl, do Estatuto
Social do SEBRAE/PR.

O Presidente do Conselho Deliberativo Estadual do Serviço de Apoio às Micro

e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE/PR, no uso de suas

atribuiçôes estatutárias, e considerando:

- os termos do Ofício no 020, de 2710112015, do Secretário de Estado do

Plane.jamento e Coordenação Geral;

- a necessidade de alteração do estatuto social, em vifiude do disposto na Lei

Estadual no 18,369, de 15 de dezembro de2014,

- o atendimento do quorum previsto e rito previstos no art. 13, inciso XXll, do

referido estatuto, bem como a deliberação havida na Reunião Extraordinária

realizada no dia 23 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:

Art. 10 - Fica alterado o art. Bo, inciso Xl, do Estatuto Social do SEBRAE/PR,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. Bo

Xl - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral".

Art. 20 - Em face da referida alterâçâo, o Estatuto Social do SEBRAE/PR passa

a vigorar com a seguinte redaçáo consolidada:
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ESTATUTO SOCIAL DO SEBRAE/PR
r_: '

^o
TITULO I

DOS FUNDAMENTOS DA ENTIDADE

CAPiTULO I

DA DENOMTNAÇÃO, CONSTITUTÇÃO,
SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art. 10 - O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do
Paranâ é uma entidadê associativa de direito privado, sem fins lucrativos,
instituída sob a forma de serviço social autônomo, regulada por este
Estatuto, doravante designada simplificadamente como SEBRAE/PR.

Art. 20 - O SEBRAÊiPR têm sede ê foro na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.

Art. 30 - O prazo de duração do SEBRAE/PR é indeterminado.

CAPíTULO II

DA ATUAÇÃO, FINALIOADES E GONDIÇOES DE VINCULAÇÃO AO
SISTEMA SEBRAE

Art. 4o - A atuação do SEBRAE/PR limita-sê ao território do Estado do
Paraná.

Art. 50 - O SEBRAE/PR, no sêu âmbito territorial de atuação, têm por
objetivo fomentar o desenvolvimento sustentável, a competitividade e o
aperfeiçoamento técnico das microempresas ê das empresas de
pequeno porte industriais, comerciais, agricolas e de serviços,
notadamente nos campos da economia, administração, finanças e
legislação; da facilitação do acesso ao crédito; da capitalização e
fortalecimento do mercado secundário de titulos de capitalização
daquelas empresas; da ciência, tecnologia e meio ambiente; da
capacitação gerencial e da assistência social, mediante a execução de
açôes condizentes:

l- com as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de recursos,
atos, resoluçôes, programas e projêtos aprovados pelo Conselho
Deliberativo Nacional do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas, órgão e entidade esses doravante designados
simplificadamente como CDN e SEBRAE, respectivamente;
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ll - com as resoluções editadas pela Diretoria Executiva do SEBRAE; e

lll - com a legislaçâo pertinente, aplicável ao Sistema SEBRAE.

§ 1o - O SEBRAE/PR poderá eventualmentê promover a venda de
produtos e a prestação de serviços intrinsecamente ligados aos seus
objetivos, desde que os resultados auferidos sejam aplicados na
manutenção das atividades previstas neste Estatuto.

§ 20 - Para fins deste Estatuto, considera-se Sistema SEBRAE o sistema
composto por uma unidade nacional coordenadora - o SEBRAE - e por
unidades operacionais vinculadas, localizadas em cada um dos
Estados da Federação e no Distrito Federal, conforme definido no
Estatuto do SEBRAE.

§ 3o - A vinculação do SEBRAE/PR ao Sistema SEBRAE depende da
homologação destê Estatuto pelo CDN.

Art,60 - Relativamente a seus objetivos institucionais, forma e meios de
atuaÇão, estrutura básica de gestão, composição e competências dos
órgãos que integram sua estÍutura básica, elêição, reeleição ou
destituição dos dirigentes, características dos mandatos, não
remuneração dos membros dos órgãos colegiados, atendimento de
quorum mínimo para determinadas deliberaçôes, observância de
disposições aprovadas pelo CON sobre politicas, diretrizes ê
prioridades orçamêntárias, controle finalistico das atividades, finanças,
contabilidade, prestação de contas, licitação, pessoal e o processo
eleitoral, o SEBRAE/PR obriga-se a cumprir os princípios sistêmicos
êstabelecidos no Estatuto do SEBRAE.

Art. 70 - O SEBRAE/PR submete-se ao poder de correição do CDN.

?: : :13

TíTULo II

DOS ASSOCIADOS

CAP|TULO I

DOS ASSOCIADOS

Art. Bo - O SEBRAE/PR tem como associados:

| - a Agência de Fomento do Paraná;
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ll - o Banco do Brasil S/A.; 

.-\ .. ., .. , ,!

lll - a Caixa Econômica Federal; - - ' t'i

lV - o Cenlro de lntegração de Tecnologia do Paraná - CITPAR;

V - a Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP;

Vl - a Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Paraná -
FACIAP;

Vll - a Federação do Comércio do Estado do Paraná - FECOMÉRCIO;

Vlll - a Federação das Associações de Micro e Pequenas Empresas do
Estado do Paraná - FAMPEPAR;

lX - a Federação das lndústrias do Estado do Paraná - FIEP;

X - o Serviço Brasileiro de Apoío às Micro ê Pequenas Empresas -
SEBRAE;

Xl - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral - SEPL;

Xll - o Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná -

OCEPAR

Xlll - a Universidade Federal do Paraná - UFPR.

Art. 90 - Os associados:

l- não respondem isolada ou su bsid iariamente pêlas obrigações
assumidas pelo SEBRAE/PR;

ll - não são obrigados a contribuir com prestaçôes periódicas para o
custeio de suas atividades, nem são titularês de quota ou fração ideal de
seu patrimônio;

lll - têm o dever de observar este Estatuto e os regimentos internos do
SEBRAE/PR.

TíTULO III

GAPíTULO I

DA ESTRUTURA BÁSICA
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Art. 10 - A estrutura básica do SEBRAE/PR é composta pelos seguintes
orgaos: 

tl;
| - o Conselho Deliberativo Estadual, doravantê designad
simpliÍicadamente por sua sigla CDE;

ll - o Conselho Fiscal;

lll -a Dirêtoria Executiva.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL

Art. 11 - O CDE é o órgão colegiado de direção superior, que detém o
poder originário e soberano no âmbito do SEBRAEIPR.

Att. 12 - O CDE é composto por 13 (treze) conselheiros titulares e
respectivos suplentes, pessoãs físicas capazes civilmente,
representantes de cada uma das entidades associadas ao SEBRAE/PR,
mencionadas no art.80 destê Estatuto.

§ 1" - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes serão indicados
pelos associados, a quem represenlarão no CDE, e cumprirão mandato
de 2 (dois) anos, sem remuneração, permitida a recondução,
ressalvado o disposto no parágrafo 40 deste artigo.

§ 2o - Os suplêntes substituirâo os conselheiros titularês êm suas
ausências e impedimentos temporários.

§ 3" - Os conselheiros titulares e respectivos suplentes exercerão
pessoalmente suas atribuiçôes, não lhes sendo permitido se fazer
rêpresentar por procuradores ou prêpostos.

§ 4" - Retirada a indicação, pelo associado representado, ou findo o
prazo do mandato, cessa, de pleno direito, a participação no CDE do
titular e de seu respectivo suplente.

§ 5o - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se o conselheiro
destituído exercêr cumulativamente a presidência do CDE, far-se-á
eleição extraordinária para imediato preenchirmento do cargo, em
reuniáo convocada especialmente para êsse Íim, para complementação
do rnandato, observado o prazo previsto no parágrafo 20 do art. í3
deste Estatuto.

§ 60 - O Presiderrte do CDE, enguanto detiver a condição de conselheiro
titular representante do associado que o indicou, terá um mandato de 2
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(dois) anos consecutivos, sem remuneração, podendo ser reeleito uma
única vez, por igual período.

§ 7'- Havendo vacância do cargo de Presidente do CDE, ou
impedimento definitivo de seu respectivo titulâr, reconhecidos pelo
órgão, far-se-á eleição extraordinária para preenchimento do cargo, em
reunião convocada especialmente para essê fim, para complementação
do mandato, observado o prazo previsto no parágrafo 2o do art. 13
dêste Estatuto.

§ 8o - Nas hipóteses previstas nos parágrafos 5o e 7o deste artigo,
enquanto não for realizada â eleição extraordinária e empossado o
eleito, o Vice-Presidente assumirá interinamente â prêsidência. Não
havendo Vice-Presidente, a presidência será temporariamente exercida
pelo conselheiro mais antigo ou, no caso de empate, pelo de maior
idade.

Art. 13 - Compete ao CDE, sem prejuízo de outras atribuiçóes previstas
nêste Estatuto e nos Regimentos lnternos do SEBRAE/PR:

l- eleger, dentrê os conselheiros titularês, com o voto concorde de, no
minimo, 7 (sete) conselheiros, o seu Presidente, em reunião
especialmênte convocada para esse fim;

ll - eleger, com o voto concorde de, no mínimo, 7 (sete) conselheiros, o
Diretor Superintêndente, os demais Diretores do SEBRAE/PR e os
membros titulares do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, em
reunião especialmente convocada para esse fim;

lll - destituir ad nutum ou em decorrência da representação de que
trata o parágrafo 70 deste artigo, com o voto concorde de, no mínimo,9
(nove) conselheiros, em reunião especialmente convocada para essê
fim, o Diretor Superintendente, qualquer dos demais Diretores ou
qualquer dos membros do Conselho Fiscal, titular ou suplentê;
lV - aprovar a discriminação das áreas de atuação setorial dos
membros da Diretoria Executiva, salvo se esta matéria já estiver
contida no Regimento lntêrno do SEBRAE/PR;

V - fixar a remuneração dos membros da Dirêtoria Executiva, que
levará em conta a realidade regional e que não poderá excêdêr à paga
pelo SEBRAE;

Vl - elaborar e aprovar o Regimento lnterno do próprio CDE;

Vll - aprovar o Regimento lnterno do Conselho Fiscal;

Vlll - aprovar o Regimento lnterno do SEBRAE/PR;
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lX - decidir sobre as políticas, diretrizes e prioridades de aplicação de
recursos, em consonância com as deliberações do CDN para o Sistema
SEBRAE; .r -.,.\ ,i

I
|.,
t

X - aprovar o Plano Plurianual e o Orçamento Anual, bem como as
alteraçôes que se fizerem necessárias, a serem encaminhados ao CDN
para que este, após consolidação e inserçâo de tais peças nas propostas
de Plano Plurianual e dê Orçamento Anual do Sistema SEBRAE os
aprove, observados o Direcionamento Estratégico e as Diretrizes
Orçamentárias para Elaboração do Plano Plurianual e do Orçamênto
Anual definidos pelo CDN;

Xl - aprovar as prestações de contas do SEBRAE/PR, que deverão estar
instruidas, no mínimo, com os elementos previstos no parágrafo único do
art. 31 deste Estatuto e com os paÍeceres do Conselho Fiscal e de
empresa independente de auditoria;

Xll - designar os rêprêsentantes do SEBRAE/PR em órgãos colegiados de
instituiçôes nacionais, observada a competência de que trata o art,21,
inciso Vlll, destê Estatuto;

Xlll - estabelecer, mediante rêsolução êspecífica, regras sobre o
processo de eleição de seu Presidente, do Diretor-Superintendente e
demais Diretores ê dos membros titulares do Conselho Fiscal e
respectivos suplentes, observadas as normas que a respeito o CDN
tiver baixado;

XIV - aprovar a celebração de acordos, contratos ou convênios, e seus
respectivos aditivos, com entidadês internacionais ou estrangeiras;

XV - aprovar viagens âo exterior de representação, serviço ou estudo
de conselheiros do próprio CDE, membros da Diretoria Executiva, do
Conselho Fiscal e convidados, assim como estabêlêcer normas a
respeito dessas viagens, aplicáveis inclusive aos empregados e
consultores externos do SEBRAE/PR;

XVI - aprovar o Sistema de Gestão de Pessoas, compreendendo o
Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os critérios de
avaliação de desempenho e os benefícios do SEBRAE/PR, bem como
aprovar os reajustamentos salariais;

XVll - aprovat as propostas de alienação ou de oneração de bens
imóveis;

XVlll - decidir sobre a acêitação de doação com encargos;

XIX - deciclir sobre a extinção da entidade e destinação de seus bens,
com o voto concorde de, no mínimo, 11 (onze) conselheiros, em
reunião convocada especialmênte para esse fim;
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XX - decidir sobre os pedidos dê afastamento temporário dos membros
da Diretoria Executiva, dispondo a respeito da concessão, ou não, de
remuneração, quando se tÍatar de casos de suspensão do contrato de

XXI - fiscalizar a execução das açôes, projetos, programas e
convênios, a cargo da Diretoria Executiva, propondo os ajustamentos
necessários ao atendimento dos objetivos institucionais do SEBRAE,
do SEBRAE/PR e das resoluções do CDN ê da Diretoria Executiva do
SEBRAE;

XXll - deliberar sobre a alteração do presente Estatuto, com o voto
concorde de, no minimo,9 (nove) conselheiros, em reunião convocada
especialmente para êssê fim;

XXlll - apresentar âo CDN proposições fundamentadas, relacionadas
com a integridade, eficácia e ampliação das ações do Sistema SEBRAE;

XXIV - interpretar o presentê Estatuto e dêcidir sobre os casos
omissos, com o voto concorde de, no mínimo,9 (nove) conselheiros.

§ 1o - O CDE reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e

extraordina ria me nte, semprê que necessário, por iniciativa de seu
Presidente ou de 3 (três) conselheiros.
§ 2" - As convocações do CDE serão efetuadas por via postal, fax ou
meio eletrônico, desde que seja possível confirmar a recepção do
instrumento de convocação com antecedência mínima de 7 (sete) dias,
sendo que, nos casos de eleição de seu Presidente, dos tnembros da
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, este prazo será de, no
minimo, '15 (quinze) dias.

§ 3o - As reuniões do CDE serão realizadas com a presença de, no
rninirno, 7 (sete) conselheiros.

§ 40 - As deliberações do GDE serão tomadas pela maioria simples dos
conselheiros presentês, salvo quando êste Estatuto exigir quorum
qualificado.

§ 5o - O Presidente eleito do CDE, além do voto normal, terá, no caso de
empate nas deliberações, voto de qualidade, salvo naquelas em que este
Estatuto exigir quorum qualificado.

§ 6o - Além dos requisitos gerais que tenham sido estabelecidos neste
Estatuto, o CDE deverá exigir que os candidatos aos cargos da
Diretoria Exêcutiva e do Conselho Fiscal comprovem previamente sua
experiência técnica e idoneidade moral, mediante a apresêntação das
informações, certidões elou documentos quê especificar.
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§ 70 - Tendo ciência da prática de atos de improbidade administrativâ
ou de malversação dê recursos da entidade; ou de incapacidade civil;
ou de manifesta incompêtência gêrencial; ou de clara insubordinação
às deliberaçôes êxpressas do CDE ou de condenação a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão ou
pêculato; ou contra a econolnia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôês
de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os
efeitos da condenação, relativamente aos membros da Diretoria
Executiva ou do Conselho Fiscal, qualquêr dos conselheiros poderá
repÍesentar pêrantê o colegiado, solicitando ao seu Presidente a

convocação de reunião, nos termos do inciso lll deste artigo, para
apreciação da procedência da representação e, se for o caso, pâra
destituição do responsável ou responsáveis.

§ 8o - As deliberações do CDE seráo fundamentadas, podêndo sêu
Presidente, ou qualquer conselheiro, solicitar prévia manifestação,
escrita ou oral, da Diretoria Executiva, de técnicos do SEBRAE/PR, de
órgãos de assêssoramento ou de consultores externos do órgão a

respeito da matéria em discussão.

§ 9" - O CDE não poderá apreciar propostas a ele submetidas se as
mesmas não contiverem os elementos necessários à deliberaçáo,
inclusive, se for o caso, a estimativa dos recursos envolvidos.

§ 10 - Nas hipóteses previstas no parágrafo 70 deste artigo, assegurar-
se-á o direito de defesa pêrante o próprio CDE, em instância (tnica,
mediantê procedimento próprio, disciplinado pêlo órgão, adotando-se
como paradigma o que dispuser o Regimento lnterno do CDN.

§ 11 - No caso de extinção do SEBRAE/PR, os seus bens serão
destinados a entidade sem fins econômicos ou lucrativos, que se
dedique a atividades semelhantes e que atenda às condições legais
para gozo de imunidade tributária ou, na falta desta, à União.

§ í 2 - As licitaçôes promovidas e os contratos firmados
SEBRAE/PR reger-se-ão pelo Regulamento de Licitações
Contratos do Sistema SEBRAE, aprovado pelo CDN.

pelo
dee

§ 13 - A auditoria interna do SEBRAE/PR deverá encaminhar ao
Presidente do CDE cópias do inteiro teor dê sêus relatórios de
inspeção e pa receres,
§ 14 - As deliberações do CDE terão natureza assemblear, serão
registradas em ata, podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário
dos fatos ocorridos, inclusive dissidências ê protestos, contendo
apenas a transcrição das deliberações tomadas, desde que os
documentos, os votos, propostas ou protestos escritos sejam também
arquivados na Secretaria do CDE.
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§ 15 - O CDE disporá de assessoria ou consultoria especializada, que
prestará assistência ao Presidente e demais conselheiros no exame cle
questôes jurídicas, contábeis, administrativas, financeiras ou
econômicas sobre as quais o órgão deva se manifestar. 

a:

§ 16 - As delÍberaçÕes do CDE poderão ser objeto de Resolução,
subscrita por sêu Presidente.

CAPITULO II

DO CONSELHO FISCAL

Art. 14 - O Conselho Fiscal é o órgão de assessoramento do CDE para
assuntos de gestão contábil, patrimonial e financeira.

§ 1o - O Conselho Fiscal compõe-se de 3 (três) membros efetivos e 3
(três) suplentes, eleitos pelo CDE dentre pessoas físicas capazes
civilmênte, residentes no País, atendidas as exigências estabelecidas
no parágrafo 6o do artigo 13, indicadas pelas entidades associadas ao
SEBRAE/PR, com as quais devem possuir vínculo associativo ou
empregaticio, para o exercício de um mandato de 2 (dois) anos
consecutivos, sem remunêração, permitida a recondução,

§ 2o Os membros do Conselho Fiscal são demissíveis ad nutum ou em
face de representação, na forma prevista no inciso lll do art. 13 deste
Estatuto.

§ 30 - Não pode participar do Conselho Fiscal:

| - empregado do SEBRAE/PR;

ll - pessoa que tenha assento em outros colegiados do SEBRAE/PR;

Ill - pessoa que seja indicada pela entidade associada que detenha a
presidência do CDE;
lV - pessoa que seja cônjuge ou parênte dos dirigentes do SEBRAE/PR
até o terceiro grau.

Art. 15 - Compête ao Conselho Fiscal:

l- eleger o seu Presidente;

ll - elaborar proposta de seu Regimento lnterno e submetê-la ao CDE;

lll - examinar e emitir parecer sobre as demonstraçõês financeiras e
prestações de contas anuais do SEBRAE/PR;
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lV - emitir pareceres sobre balancetes de verificação
exames específicos, sempre que o CDE solicitar;

ou rea lizar
-!: {
- J.l-

V - emitir parêcer, quando solicitado pelo CDE, sobre a alienação ou
oneração de bens imóveis;

Vl - acompanhar a implêmêntação, se for o caso, dê medidas relacionadas
com as recomendações da empresa de auditoria independente que presta
serviÇos ao Sistema SEBRAE e de órgãos de controle externo.

§ 1o - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamênte 4 (quatro) vezes ao
ano e, em caráter extraordinário, sempre quê for convocado pelo
Presidente do CDE ou pelo colegiado.

§ 2o O Conselho Fiscal será subsidiado:

l- pelas áreas de contabilidade e de auditoria do SEBRAE/PR no
acompanhamento de questõês inerentes ao controle extêrno;

ll - pela empresa de auditoria independente que prêstâ serviços ao
Sistema SEBRAE.

CAPíTULO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 16 - A Diretoria Executiva, órgão colegiado de natureza êxecutiva,
é responsável pela gestão administÍâtiva e técnica clo SEBRAE/PR.

Art. 17 - Compete à Diretoria Executiva,
atribuições cometidas por este Estatuto:

sem prejuízo de outras

l- cumprir e fazer cumprir o presênte Estatuto, o Plano Plurianual, as
rêgras estabelecidas nas Diretrizes para Elaboração do Plano
Plurianual e do Orçamento Anual do Sistema SEBRAE, bem como as
políticas, diretrizes e prioridades aprovadas regionalmente pelo CDE,
assim como as resoluçôes do CDN e da Diretoria Executiva do
SEBRAE, estas últimas no quê sejam aplicáveis às açôes do
SEBRAE/PR;

ll - promover a articulação interinstitucional e definir padrões para as
açôes de atenclimento às tnicroempresas e emprêsas de pequeno
porte;

lll - elaborar a proposta de Regimento lnterno do SEBRAE/PR e
submetê-lo à aprovação do CDE;
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lV - expedir e cumprir as respectivas normas internas de
funcionamento e opêrâção, consoante o disposto nêste Estatuto e no
que dispuser o Regimento lnterno do SEBRAE/PR; ;..

V - elaborar e submeter à aprovação do CDE propostas de Plano
Plurianual e de Orçamento Anual, e respectivas alterações;

Vl - elaborar e submeter à aprovação do CDE, relativamentê aos
instrumentos de ação administrativa referidos no inciso I deste artigo,
os relatórios de acompanhamento e avaliação semestrais;

Vll - executar o Orçamento do SEBRAE/PR;

Vlll - aprovar os planos de trabalho e orçamêntos das áreas de
supervisão de cada uma das diretorias;

lX - buscar a captação de recursos de fontes não previstas
expressamente neste Estatuto, a fim de ampliâr as açõês do
SEBRAE/PR;

X - submeter à aprovação do CDE a realização de viagens ao exterior
de serviço, estudo ou representação, de diretores ou convidados;

Xl - elaborar proposta do Sistema de Gestão de Pessoas,
compreendendo o Quadro de Pessoal, o Plano de Cargos e Salários, os
critérios de avaliação e desempenho e os benefícios do SEBRAE/PR,
submetendo a matéria ao CDE;

Xll - manifestar-se, quando solicitada, sobre questôes da competência
do CDE;

Xlll - comunicar ao
SEBRAE/PR;

CDE a ocorrência de irregularidades no

XIV - êxêcutar atribuições conexas e correlatas que lhe forem
confiadas pêlo CDE.

Art. 18 - A Diretoria Executiva do SEBRAE/PR será composta por 1

(um) Diretor Superintendente e por 2 (dois) Diretores, eleitos pelo CDE
para um mandato de 2 (dois) anos consecutivos, demissíveis ad nutum
ou em face de representação, de acordo com o inciso lll do art. 13 deste
Estatuto, conforme o caso, permitida a recondução.

§ 1o - Ocorrendo vacância em qualquer dos cargos da Diretoria
Executiva, o CDE escolherá o substituto, que completará o mandato.
§ 2o - Nos casos de afastamento temporário, os membros da Diretoria
Êxecutiva s u bstitu ir-se-ão entre si, devendo ser informado a respeito o
Presidente do CDE, quando se tratar da substituição do Diretor
S uperintendente.
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Art. 19 - O Regimento lntêrno do SEBRAE/PR clefinirá as áreas sujeitas
à coordenação e supervisão do Diretor Superintendente e dos demais
Diretores.

Art. 20 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente duas vezes
por mês e, em caráter extraordinário, sempre que convocada pelo
Diretor-Su perintê n dente.

§ 1" - As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria
simples.

§ 2o - Excepcíonalmente, as reuniões poderão se realizar com a
presença de apenas dois membros da Diretoria Executiva, sendo um
deles o Diretor Superintendente, ou quem o estiver substituindo
tempora riamente, hipótese em que as decisões sêrão tomadas por
unanimidade.

§ 3" - As decisôes da Diretoria Exocutiva serão registradas em ata,
podendo esta ser lavrada sob a forma de sumário dos Íatos ocorridos,
inclusive dissidências e protestos, contendo apenas a transcriçáo das
decisões tomadas, desde que os documentos, os votos, propostas e
protestos escritos sejam igualmentê arquivados.

CAPITULO V
DAS ATRIBUIÇÔES DOS DIRIGENTES

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE DO CONSELHO
DELIBERATIVO ESTADUAL

1" s

Arl. 21 - Compete ao Presidente do CDE:

l- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões do CDE,
baixando os atos e resoluções pêrtinentes;

ll - convocar, preparar e presidir as reuniões do CDE e elaborar a pauta
dos trabalhos do órgão;

lll - representâr o CDE perante a administração pública e a sociedade
c ivil;

lV - receber dos conselheiros que intêgram o CDE, do Conselho Fiscal,
da Diretoria Executiva e dê outros órgãos os documentos e propostas
passíveis de serem submetidos à apreciação do CDE;

V - clesignar, facu ltativa rn e nte, dentre os demais conselheiros titulares
do CDE, o Vice-Presidente do colegiado, que, êm sêus impedimentos
temporários e ausências, exercerá, de pleno direito, suas alribuições,
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rêssalvada a prerrogativa de exercer o voto de qualidade de que trata o
parágrafo 50 do art. í 3;

VI - acornpanhar, fiscalizar e orientar as açóes a cargo da Diretoria
Executiva, exigindo o cumprimento das deliberações do CDE;

Vll - convocar os membros da Diretoria Exêcutiva, técnicos,
empregados ou assessores do SEBRAE/PR, consultores ou convidados
a participar das reuniões do CDE, para acompanhar seus trabalhos,
prêstar contas, esclarecer questões, oferecer subsídios, realizar
palestras ou apresentar propostas, sugestôes, projetos ou pareceres;

Vlll - indicar ao CDE, dentrê os dirigentes, servidores ou conselheiros,
os represêntantes do SEBRAE/PR nos órgãos colegiados de
instituições nacionais, observado o disposto no inciso Xll do art. 13
deste Estatuto;

lX - autorizar a admissão de pessoal, respeitado o que dispuser o
Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários aprovados pelo
CDE;
X - clesignar a Secretaria das reuniões do CDE, dentre os empregados
lotados na presidência desse colegiado, ê prover as funções de
confiança da estrutura de seu gabinete;

Xl - decidir, ad referendutn clo CDE, quando o recomênde a urgência,
sobre:

a) alteraçôes do Orçamento Anual do SEBRAE/PR;

b) celebração de acordos, contratos ou convênios e seus respectivos
aditivos com entidades internacionais ou estrangeiras;

c) pedidos de afastamento temporário dos membros da Diretoria
Executiva, ê sobre a concessão, ou não, de remuneração quando se
tratar de suspensão do contrato de trabalho;

d) viagens ao exterior de rêprêsêntaçâo, serviço ou estudo de
conselheiros do CDE, membros da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal do SEBRAE/PR;

e) quaisquer outras situações emergenciais que recomendem decisão
cautelar, desde que se tratê de matéria relevante, relacionada com a
integridadê do Sistema SEBRAE e cujo retardamênto possa ocasionar
dano irreparável ou de difícil reparação.

§ 1o - As decisões do Presidente do CDE previstas no inciso Xl deste
artigo serão obrigato riame n te submetidas à homologação do CDE na
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§ 20 - Caso as decisões mencionadas no parágrafo anteíior sejam
revogadas ou alteradas pelo CDE, o que somente poderá ocorrer
mediante o voto concorde de, no minimo, T (sete) conselheiros, caberá
ao colegiado rêgular as relaçôes juríclicas delas decorrentes. 
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DO DIRETOR SUPERINTENDENÍE

Art. 22 - Competê ao Diretor Superintendente:

l- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as políticas, diretrizes e
prioridades emanadas do CDN e do CDE, as decisões de seus
Presidentes, além das resoluçôes e decisões do CDN, as resoluçôes do
CDE, da Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio SEBRAE/PR, nos
termos do art. 17 deste Estatuto;

ll - convocar e prêsidir as reuniôes da Diretoria Executiva;

lll - baixar os atos e resoluções aprovados pela Diretoria Executiva;

lV - coordenar as ações operacionais desenvolvidas nas áreas dê
atuaçâo setorial dos demais Diretores;

V - decidir sobre a demissão e demais atos de movimentação de
pessoal, bem como procêssar a admissão, nestê caso observados o
art. 13, inciso XVl, e o art. 21, inciso lX, deste Estatuto;

Vl - prover as funções de confiança previstas na estrutura operacional
do SEBRAE/PR, observado o disposto nos incisos lX e X do art.21
deste Estatuto;

Vll - supervisionar e coordenar, em conjunto com os demais Diretores,
a elaboração das propostas que devam ser submetidas ao CDE, em
especial as previstas nos incisos Vlll, X, Xl, XVI e XVll do art, 13 deste
Estatuto;

Vlll - representar o SEBRAE/PR, ativa ou passivamente, em juízo ou
fora dele, ressalvados os casos em que o Estatuto exija a assinatura de
outro Diretor;
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lX - assinar, em conjunto com outro Diretor, convênios, contratos,
ajustes, cheques, títulos de crédito e quaisquer instrumentos que
importem na realização de despesa, na captação de receita, na
prestação de garantia ou na compra, alienação ou oneração de bens e
diroitos.
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Parágrafo único - Excepcionalmentê, com base em decisão colegiada
da Diretoria Executiva, o Diretor Superintendente poderá delegar suas
atribuições a outros Diretores ou a ocupanles de funções de confiança,
sem prejuízo de sua responsabilidade.

sEÇÁo lil

DOS DIRETORES

Art. 23 - Compêtê aos Diretores:

| - cumprir e fazer cumprir o presentê Estatuto, as politicas, diretrizes e
prioridades emanadas do CDN e do CDE, as decisões de seus
Presidentes, além das resoluçôês e decisões do CDN, as resoluções do
CDE, da Diretoria Executiva do SEBRAE e do próprio SEBRAE/PR, nos
termos do art. 17 deste Estatuto;

ll - participar das reuniôes da Diretoria Executiva, podendo solicitar ao
Diretor Superintendente que as convoque;

lll - planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar e avaliar as açôês
das unidades funcionais sob sua supervisão;

lV - indicar ao Diretor Superintendente as pessoas que exercerão as
funÇões cle confiança das unidades funcionais sob sua supervisão;

V - submeter à apreciação da Diretoria Executiva o seu plano anual de
trabalho e corrêspondente orçanrelrto, bem como suas eventuais
altêraçôes;

Vl - apresêntar à Diretoria Executiva o rêlatório de acompanhamênto
semestral das unidades funcionais sob sua supervisão;

Vll - acompanhar a execuçáo fis ico-financeira do Orçamento Anual do
SEBRAE/PR,

Vlll - assinar, em conjunto com o Diretor Su perinten den te, convênios,
contratos, ajustes, cheques, títulos dê crédito e demais instrumentos
que importem na realização de despesa, na captâção de receitas, na
prestação de garantias ou na compra, alienação ou oneração de bens e
direitos;

lX - substituir o Diretor Superintenderlte, nos casos de afastamento ou
impedimento temporário, observado o disposto no art. 18, parágrafo 20,
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Parágrafo único - Excepcionalmentê, com base em decisão colegiada
da Diretoria Exêcutiva, o Diretor poderá delegar suas atribuições a
ocupantes de funçôes de confiança, sem prejuízo de sua

.J: .. 1 -, Yresponsabilidade' 
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DO PATRIMÔNIO

Art. 24 - Constituem patrimônio do SEBRAE/PR, além dos bens e
direitos e eventualmente pertêncêntes ao êxtinto CEAG, os bens
doados à entidade ou por ela adquiridos por força de suas atividades,
bem como os rêsultados econôm ico-financeiros que venham a ser
obtidos.

Art. 25 - O SEBRAE/PR goza de autonomia patrimonial, administrativa
e financeira, inclusive em rêlâção a seus associados.

Art. 26 - Os bens e direitos do SEBRAE/PR destinar-se-ão
exclusivamente à consecução de seus objetivos, admitida a utilização
de uns ê outros para obtenção de rendimentos, quê serão
obrigatoriamente aplicados nas atividades e finalidades previstas neste
Estatuto.

CAPITULO II

DOS RENDIMENTOS E DO
REGIME FINANCEIRO

Arl. 27 - Constituem renditnentos do SEBRAE/PR:

l- os valores quê lhe sejam transferidos pelo SEBRAE, oriundos da
arrecadação do adicional às alíquotas das contribuições sociais
relativas às entidadês dê que trata o art. 1o do Decreto-Lei no 2.318, de
30 de dezembro de 1986, conforme estabelecido no art. Bo, § 3o, da Lei
no 8.029, de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores, e em outras
fontes de receita;

ll - as subvençôes e auxílios financeiros;

lll - o produto da prestação dos seus serviços e da venda de produtos;

lV - o produto da aplicação dos seus bens patrimoniais e financeiros;
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Vl - outras rendas de origens diversas.
ú

Art. 28 - Os recursos do SEBRAE/PR, seja qual for sua natureza,
independentemente da fonte, serão aplicados integralmêntê na
mânutênção de seus objetivos institucionais, vedada a distribuição de
qualquer parcela de seu patrimônio, de suas rêndas ê de eventuais
saldos, superávits ou resultados, a qualquer titulo.

Aú. 29 - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 30 - As propostas de Orçamento Anual e de Plano Plurianual
deverão ser apresentadas pela Diretoria Executiva ao CDE, dentro do
prazo fixado pelo CDN nas Diretrizes para Elaboração do Plano
Plurianual e do Orçâmento Anual.

Art. 31 - A prestação de contas anual, elaborada pela Diretoria
Executiva, será encaminhada ao CDE, para apreciação, até o último dia
útil de fevereiro de cada ano, acompanhada de pareceres do Conselho
Fiscal e da empresa de auditoria independente quê presta serviços ao
Sistema SEBRAE.

Parágraio úrnico - A prestação de contas prevista no caput deveverá
co nter:

l- relatório de gestão estratégica;

ll - relatório de gestão administrativa;

lll - balanço patrimonial;

lV - demonstração do resultado do exercício;

V - demonstrativos da execuçâo orçamêntária;

Vl - demais peças exigidas pelo Tribunal de Contas da União.

TITULO V

DAS DTSPOStÇOES GERATS,
TRANSITORIAS E FINAIS

Art, 32 - O Presidente e os demâis membros do CDE, os membros do
Conselho Fiscal, o Diretor Superintêndente, os Diretores e os membros
da administração superior do SEBRAE/PR não são responsáveis,
isolada ou s ubsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela
êntidade.
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Art. 33 - O Presidente e os demais membros do CDE e os mernbros do
Conselho Fiscal não serão remunerados.

Art. 34 - É veclaclo aos membros do CDE ocupar cargos na Diretoria
Executiva e vice-versa.

§ ío - Não podem participar do CDE empregado do SEBRAE/PR, cônjuge
ou parente até terceiro grau de seus membros ou de membros da
Diretoria Executiva.

§ 20 - Não podem participar da DirêtoÍia Exêcutiva cônjuge ou parente até
lerceiro grau de seus membros ou de membros do CDE.

Art. 35 - Para fins dê ajustamento ao quê deliberar o CDN, nos termos
do art.35 do Estatuto do SEBRAE, o presente Estatuto deverá ser
alterâdo para possibilitar a inclusão, no quadro de associados do
SEBRAE/PR, com dirêito à participação no CDE, dê 3 (três) entidades
cujos êstatutos prevejam como exclusivo objêto a represêntação das
microempresas e empresas de pequeno porte, com atuação no Estado
do Paraná, rêspêctivamentê nas seguintes áreas:

l- da indústria;
ll - do comércio e serviços e;
lll - da produção agrícola.

§ 10 - Na hipótese de que trata este artigo, caso sejam admitidos os
associados ali referidos, o quorum mínimo para realização das
reuniões e os diversos tipos de quorum qualificado de votação do CDE,
conforme previsto neste Estatuto, sêrão adaptados ao número de 15
(quinze) membros daquele colêgiado, mantidas as mesmas proporções
estabelecidas nestê Estatuto.

§ 2o - A adaptação de que trata o parágrafo anterior poderá ser efetuada
por Resolução do CDE.

§ 30 - Caso se apure, em face da adaptação de que trata o § 10 deste
artigo, números fracionados, a Resolução adotará os números inteiros
imediatamente superiores àqueles.
Art. 36 - A partir de 1o de janeiro de 2010, o Presidente do CDE, os
conselheiros deste colegiado e do Conselho Fiscal, assim como os
membros da Diretoria Exêcutiva terão mandato de 4 (quatro) anos, vedada
a recondução do Presidente do CDE.

Parágrafo Único - O dirigente eleito pelo CDE, no exercício de 2010, para
cumprir o restantê dê mandato iniciado em ano anterior, não será
beneficíado pelo disposto no caput deste artigo.

Art,36-A. O mandato de 4 (quatro) anos não se aplica ao Presidente do
gàlnnÊ/,S:*gglselho Fiscal e aos membros da Diretoria
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Executiva que tivêrêm sido eleitos ou reeleitos para o biênio 2A0U2010,
nem aos demais consêlheiros indicados pelas entidades associadas para
integrar o CDE em data anterior a 1o de janeiro de 2010. ;; ,-. -, .\ ,1 ,....- , "t/u
Art. 36-8. A vedação de recondução de que trata o art. 36 não se aplica ao
Presidente do CDE que tiver sido eleito para cumprir um primeiro mandato,
no biênio 200912010.

Art.36-C. As disposições deste Estatuto, especialmente as previstas nos
arts. 13 e 14, aplicar-se-ão, no que couber, aos detentores de mandatos de
4 (quatro) anos.

Art. 37 - O íuncionamento e a estrutura operacional do SEBRAE/PR
serão estabêlecidos no seu Regimênto lnterno e aprovados pelo
Conselho Deliberativo Estadual, por proposta da Diretoria Executiva.

Art. 38 - O regime jurídico dos empregados do SEBRAE/PR é o da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 - Este Estatuto, após sua aprovação pelo CDE, será averbado no
cartório competênte e enviado à homologação pelo CDN.

Art. 3s - Determinar que as alterações estatutárias ora aprovadas e

consolidadas seiam averbadas no Registro de Pessoas Jurídicas do

competente Cartório de Títulos e Documentos da Capital do Estado do
Pa ra ná.

Art.4s - Esta Resolução entra em vigor nesta data,

., , ,.:.

I\Ê ;.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2015.
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Assunto: Contratação do SEBRAE/PR pela AdministraÇão Pública -
Fundamento - Aplicabilidade do art. 25, inciso ll da Lei n.o 8.666/93.

Parecer n.o 036/202'l

A CONTRATAçAO
DO SEBRAE/PR PJLA
ADr,ilryr§rRAçAO

PUBLICA

TNFOGRÁF|CO DE CONTRATAÇÃO DO SEBRAE/PR

FUNDÂMENTO LEGAL
AÍI 25, in.iso ll dà Lêi de

NOTO RIA
ESPECTALt2AçÃO
0 Sebíôe/PR p!5sui experiênciâ de
nàis de 40 ànos no Àtêndimêntos
à5 micío e pequenàs emprêsâs.
tendo inúmêío§ tíabàlho§
reáli.adoi por mêiô da 5!.,
grandiosà € quàliÍiÍàdà equipê

SINGULARIDADE DO
sERVrÇO
0s serviços pÍertàdos pêlo
5ebíae/PR sã0. €m sua marcnã.
exclusrlos e de elelada
(om, exidaie náo send. possivel
sJa reâLrz.çáo pcÍ qLà ouer
t,r!í,!r !r:3 pàLl';o !P r!ÍLrdo

CONFIANCÂ PUBLICA
Repota(áo ê rêconhecimenlo dâ
sociedàde na aru.ção de lomonlo
às nrcro e pequenas empresàs..

Rubrica

Unidade de Assessoria J.rrídica

Páginas

I ri! 18

Dâtã de En',issão

22/0312021.

c

I

I



ri ^ ', 1^o
'.- - _' -vç

UNIDADE DE ASSESSORIA JUR|DICA. UAJ

Assunto: ContrataÇão do SEBRAE/PR pela Administração Pública -
Fundamento - Aplicabilidade do art. 25, inciso ll da Lei n.o 8.666/93.

IIü
SEBBAE

--

Serve o presente parecer para comprovar a viabilidade jurídica para

a contrataÇão do SEBRAE/PR pelos entes da Administração Pública Federal,

Estadual e Municipal, direta e indireta, por inexigibilidade de licitação, demonstrando

que a contratação possui legitimidade e observa os princípios da legalidade,

moralidade, economicidade, eficiência e razoabilidade.

É o breve relatório

| - CoNTEXTO H|STOR|CO - tNSTtTUtÇÃO DE FOMENTO AOS PEQUENOS

NEGOCIOS

Há mais de 40 anos, o Sebrae trabalha para desenvolver o

empreendedorismo brasileiro, fomentando açÕes que estimulam, principalmente, a

capacitação do empresariado de pequeno porte em todas as regiÕes do pais que

hoje representam g9% das empresas nacionais,40% dos empregos formais e 25%

do PlB.

O Sistema Sebrae foi criado em 1972, naquela época conhecido

como Cebrae, e seu objetivo era tão somente o fomento e desenvolvimento dos

pequenos negócios. Naquele ano, os trabalhos eram realizados por meio de

credenciamento com entidades parceiras nos estados, como o lbacesc (SC), o

Cedin (BA), o ldeg (RJ), o ldeies (ES), o CDNL (RJ) e o CEAG (MG).

Em 1977, a instituição.iá atuava com programâs específicos para as

pequenas e médias empresas. No final dos anos 70, programas como Promicro,

Pronagro e Propec levaram aos empresários o atendimento que necessitavam nas

áreas de tecnologia, crédito e mercado.

Em 9 de outubro de 1990, o Cebrae foi transformado em Sebrae

pelo decreto no 99.570, que complementa a Lei no 8029, de 12 de abril. A entidade
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desvinculou-se da administração pública e transformou-se em uma instituição

privada, sem fins lucrativos, mantida por repasses de valores das empresas,

proporcionalmente ao valor de suas folhas de pagamento. De lá para cá, o Sistema

Sebrae ampliou sua estrutura de atendimento para todos os estados do país,

capacitou inúmeras pessoas e ajudou na criação e desenvolvimento de milhares de

micro e pequenos negócios por todo o país.1

Ou seja, trata-se de uma instituição que há mais de quarenta anos

destina seus esforços à capacitação de micro e pequenas empresas de todo o

Brasil, sendo reconhecida nacional e internaciona lmente como uma das instituiçÕes

mais importantes de fomento aos pequenos negócios.

Para garantir o atendimento aos pequenos negócios em todo o paÍs.

além da sede nacional, em Brasília, a instituição conta com diversos escritórios nas

27 (vinte e sete) Unidades da Federação, onde são oferecidos cursos, seminários,

consultorias e assistência para pequenos negócios de todos os setores, em

conformidade com a realidade regional e as diretrizes nacionais.

Conforme seu estatuto social, o Serviço de Apoio às Micro e

Pequenas Empresas do Estado do Paraná tem como objetivo fomentar o

desenvolvimento sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das

microempresas e das empresas de pequeno porte industriais, comerciais, agrícolas

e de serviços, notadamente nos campos da economia, administração, finanças e

legislação.

rhttps://www.sebrae.com.br//sites/PortalSebrae/canais_adicionais/conheca_quemsomos
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Além disso, o reconhecimento atribuído pelo Sebrae aos pequenos

negócios, tais como selos, premiaçÕes e indicaçÕes geográficas valoriza produtos e

Íortalece economias locais, é decorrente do reconhecimento e da credibilidade da

instituição.
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Ao Sebrae/PR, ainda, é legítimo promover a educação, a cultura

empreendedora e a disseminação de conhecimento sobre o empreendedorismo, em

consonância com as políticas nacionais de desenvolvimento.

O Sebrae/PR, em sua área de atuação, figura como uma entidade

privada e de interesse público, apoiando a abertura e expansão dos pequenos

negócios e, consequentemente, transformando a vida de milhÕes de pessoas por

meio do empreendedorismo, tanto é que só no ano de 2020 atendeu 278.950

(duzentos e setenta e oito mil novecentas e cinquenta empresas)

lt - A LtctTAÇAo E A tNEXtGtBtLtDADE

Quanto ao tema contrataçÕes públicas, cerne do presente estudo,

cumpre estabelecer duas importantes premissas: a primeira e de que a licitação é o

instrumento previsto na Constituição Federal para contratação de obras, serviços,

compras e alienaçÕes, com as exceçÕes deÍinidas em lei, por aqueles que recebem

e realizam a gestâo de recursos públicos. A segunda premissa é a de que a licitação

tem por objetivo principal garantir a proposta mais vantajosa para a Administração,

em atendrmento ao interesse público.

Além de primar pela contrataçáo mais vantajosa, a licitação é o meio

que assegura a isonomia nas oportunidades de contratar, estabelecendo igualdade

de condiçÕes a todos os interessados no objeto da licitação.

As licitaçÕes, em geral, demandam três pressupostos básicos para

viabilizar sua instauraçáo. São eles: a) lógico, relacionando-se à definiçáo de um

dado objeto e à existência de uma pluralidade de interessados em atender a esse

objeto, b) lurídico, considerando que a licitação não é um fim em si mesma, mas um

meio para a obtenção de um resultado que atenda às necessidades da

v 0
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Administração do modo mais vantajoso e eÍicaz possível; e, c) fático, relacionado à

existência de interessados em disputá-la.

A ausência dos pressupostos acima, no entanto, demanda a análise

do afastamento da licitação e da viabilidade da contratação direta. Marçal Justen

Filho advoga que a licitação não pode frustrar o interesse público, autorizando em

certas situaçôes a contrataçâo direta:

1) ContrataÇão direta
A supremacia do mleresse público fundamenta a exig,ência, como regra
geral, de licitação previa para ÇontrataÇÕes da Administração Pública. No
entanto, existem hrpóÍeses onde a licitação formal seria impossivel ou
frustraria a própria consecução dos inÍeresses públicos, O
procedimento licitatório normal conduziria eo secrifício do interesse
público e náo assegureria a contratação mais vantajosa. Por lsso,
autoriza-se a Administração a adotar um outro procedimento onde
formalidades são suprimidas ou substituídas por outras.2 (griíou-se).

Especificamente sobre a inexigibilidade de licitação, essa especie de

contratação direta decorre de circunstâncias fáticas que impedem o administrador

público de realizar um procedimento licitatório, sob pena de frustrar os interesses em

voga. Se consubstancia na inviabilidade de competiÇão ante a ausência de

pluralidade de sujeitos em condiçÕes de atender ao objeto a ser contratado ou pela

ausência de objetividade em razão da natureza personalíssima da contratação que

envolve fatores intelectuais, criativos ou artísticos. Sobre o tema, destaca-se o

magistério do administrativista Hely Lopes Meirelles, que esclarece:

A licitação e inexigível em razão cla impossibilÍdade juridica de se instaurar
competição entre eventuais lnleressados, pois não se pode pretender
melhor proposta quando apenas um e proprietário do bem desejado pelo
Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às exigências da
Administração no que concerne à realização do objeto do contratos.

'? 
JUSIEN FILHO, Maryal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminlslratiyos. 16a ed. São

Paulo: RT, 2014, pg. 390.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. LlcltaÇôes e Çontrato Admínistrativo. São Paulo: Malheiros Editores,
1999, pg. 108
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A inexigibilidade de licitação está disciplinada no artigo 25 da Lei no

8.666/93. Seus incisos, exemplificativos, apresentam os requisitos e pressupostos

para configuraçáo da inviabilidade de licitação.

ilt - A CoNTRATAçÃO DO SEBRAE/PR PELA ADMTNTSTRAçÃO pÚeLrCn pOn

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

De pronto e, sendo melhor abordado na sequêncaa, podemos aÍirmar

que a Administração Pública poderá contratar o Sebrae/PR por inexigibilidade de

licitaçáo, com fundamento no art. 25, inciso ll, da Lei de Licitaçóes:

Atl. 25. E inexigívet a ticitação quando houver inviabitidade de competição,
em especial:
()
ll - para a contratação de servlÇos técnicos enumerados no aft. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionals ou empresas de notóría
especialização, vedada a inexigibilidade para seryiços de publicidade e
divulgação;

O mencionado artigo 13 da Lei de Licitaçôes assim dispõe

Art. 13. Para os f,ns desÍa Lei, consideram-se servlços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
()
ll - pareceres, perícias e avaliações em geral;
/// - assessorias ou consultorías técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
()
Vl - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (grifou-se)

Deve reconhecer-se que os lnclsos do aft. 13 comporÍem interpretação
ampliativa para casso assemelhados. Ás hrpóleses ali foram previstas em
termos genéricos, de molde a atingir oL,lras srtuaÇões gue delas se
aproximem.

[)

Unidade de Assessoria luridica

Ru br ca:

w

E válido sinalizar que o rol acima é meramente exemplificativo,

conforme leciona Marçal Justen Filho:
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A relação do art. 13 é meramente exemplificativa. O conceito de seNiço
tecnico profissional especializado compofta, em tese, uma grande
variedade de slÍuaçÕes. Não há dúvida de que, além dos casos indicados
no aft. 13, existem inúmeras outras hrpóiesesa.

As atividades elencadas no art. 13 da Lei de LicitaÇÕes carregam

elevado grau de subjetividade na sua aplicação, não sendo possível inferir em

criterios objetivos para a realização da licitação, dada a dificuldade de descrição do

produto ou serviço a ser adquirido. E natural que, em se tratando de serviços

técnicos de profissionais especializados, cada profissional/empresa poderá entregar

um produto ou serviço diferente.

A realização de processo de licitaçâo nessa situação tende a ser

contrário ao interesse público, podendo acarretar prejuízos financeiros à

Administração Pública, pois poderá ensejar a contratação de empresas ou

profissionais sem a qualidade necessária e pretendida pelo contratante, o que

resulta em clara e evidente violação ao princípio da economicidade e ao da

eficiência. Sobre o tema, citam-se as palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello:

Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva
contradiçáo entre o atendimento a uma finalidade juridica que incumba à
Administração perseguir para o bom cumprimento de seus misÍeres e a
realização de ceftame licitatório, porque este frustraria o correto alcance do
bem juridico posÍo sob sua cura, ter-se-á de concluir que eslá ausente o
pressuposto jurídico da licitação e se, esÍa não for dispensável com base
em um dos lnclsos do aft. 24. deverá ser havida como excluída com
supedâneo no art. 25, caput.s

Alem disso, cabe destacar que a inexigibilidade de licitação carrega

consigo elevada carga de d iscriciona riedade para a Administração Pública. A

discriciona riedade e característica do ato administrativo e é o anstrumento de seleção

r JUSTEN FILHO, Marçal. Op. Cit., p. 236.
5 MELLO, Çelso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 17'ed. rev. e atual. São Paulo
Malheiros, 2004.
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da melhor alternativa a ser contratada neste caso. Citamos a seguinte decisão do

Tribunal de Contas da União6

/Vessa aÇâo de físcalização e de controle, penso que o Tribunal deve
buscar essencralmente verificar se, diante dos elementos de informaçáo
que se possa coligir, a decisão adotada pelo administrador atendeu de
forma razoável âs exlgêncras da lei. De posse dos dados e informaÇões
sobre o caso concreto, ao fazer essa avaliação, considero essenclaí
igualmente, que a Cofte de Contas esteja criteriosamente atenta à margem
de poder discricionário que a lei expressamente confere ao administrador,
para decidir em tais situações. A não ser diante de casos em que, como
adiantei acima, fique ílagrante e desenganadamente caracterizada
interpretação abusiva do art. 25 da Lei das Licitações, entendo que o
Tibunal de Contas deve respeltas a opção adotada pelo administrador no
momento de aplicá-lo (...). Ressalvados sernpre as h/póteses de
interpretações flagrantemente abusiyas, defendo assim a tese de que se
deve preseNar margens flexíveís para que o gestor exerça esse poder
discricionário que a lei lhe outorga.

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou
instrutores para ministrar cursos de treinamento ou apeieiçoamento de
pessoal bem como a inscrição de servidores para pafticipação de cursos
abeftos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de
licitação, prevista no inciso ll do aft. 25, combinado com o inciso Vl do aft.
13 da Lei n" 8.666n993.

Tal assunto, inclusive, já está sumulado no Tribunal de Contas da

União

Súmula 252: a inviabilidade de competição para contratação de servlços
técnicos, a que alude o inciso ll do aft. 25 da Lei n" 8.666/93, decorre da
presença simultânea de trés requlsllos. servço técnico especializado, entre
os mencionados no aft. 13 da referida lei, natureza síngular do seviço e
notória especializaçáo do contratado.

6 TC n" 010.578/95-1, Boletim de LicitaçÕes e Çontratos 3/131-132

V
N

Unidade de Assessoria JLrrídi.a

Páginas
Rubrica

bD

E, ainda, destacamos o seguinte trecho da Decisão n" 439/1998, do

Plenário do Tribunal de Contas da União:

tu
Oãtê de Eniissâc

22/03/2021



ú:,r -'6I
üir

SEBRAE

--

UNTDADE DE AssESSoRn luRíorca - ua.l

Assunto: Contratação do SEBRAE/PR pela Administração Pública -
Fundamento - Aplicabilidade do art. 25, inciso ll da Lei n.o 8.666/93.

Parecer n.o 03612021

A inviabilidade de competição nâo significa que a prestação de

serviço pode ser executada apenas por um particular, mas que, dentre os possiveis

escolhidos, a Administração, no exercício de seu poder discricionário, elege um

como o mais apto a executar o contrato. Sobre a questáo, assim leciona Marçal

Justen FilhoT:

Náo e possíve/ supor que qualquer prestação, integrante de uma categoria,
atenderia ao lnteresse público. Somente as presÍações que apresentem
diferenciação peculiar, correspondente à peculiaridade do inÍeresse
público, é que servem para o Estado.

A contratação de serviços, nos casos do inciso ll, do aftigo 25, visa a obter
não apenas uma utilidade materíal. E evidente que interessa à
Administração a produçáo de um certo resultado, mas a contratação
também é nofteada pela concepção de que esse resultado somente
poderá ser alcançado se for possível contar com uma capacidade
intelectiva extraordinária. O que a Administração busca, então, é o
desemprenho pessoa/ do ser humano dotado de capacidade especial de
aplicar o conhecimento teórico para solução de problemas do mundo real.

As palavras de Marçal Justen Filho definem o que é o Sebrae. Uma

instituição que detêm capacidade teórica e prática para aplicação no mundo real dos

pequenos negócios. Essa capacidade provem não apenas do seu valioso corpo

técnico, mas também das demais instituiçÕes subcontratadas que possuem

capacidade avaliada e testada nos mais diversos campos de atuaçâo empresarial.

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitaçÕes e contratos administrâtivos. 6â ed. Dialética
1999. p. 263)
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A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos

com pessoas Íísicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabivel

quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir na seleção do

contratado elevado grau de confiança na execução dos serviços. Nas palavras de

Marçal Justen Filho:
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Para conseguir atender às diversas áreas comerciais dos pequenos

negócios e em todas as cidades do estado do Paraná, o Sebrae/PR, além de dispor

de corpo tecnico próprio, disponibiliza para a livre e ampla participação de micro e

pequenas empresas editais de credenciamento como, por exemplo o Sistema de

Gestão de Credenciados, o Sebraetec e diversas outras Chamadas Públicas, além

de licitações e processos de contratação direta, nos quais são avaliados diversos

critérios de seleção, em especial, a capacidade técnica, conhecimento e experiência

destas empresas para a execução de suas atividades institucionais.

E importante afirmar que a subcontratação é prática regular e

adotada por diversas empresas dos mais variados ramos possíveis, não devendo

impactar na qualidade do serviço a ser entregue pela empresa contratada.

A título exemplificativo, é comum que empresas de consultoria nos

mais diversos assuntos especializados, em ruzáo de estrategias comerciais

previamente definidas, subcontratem serviços de palestrantes para a realização de

cursos presenciais ou EAD, o que, em hipótese alguma, desqualifica o seu serviço,

visto estar sob constante vigilância de colaboradores da empresa com conhecimento

sobre a matéria abordada.

14. De fato, há distinçáo entre subcontrataÇão e cessáo de contrato. O
Sebrae/MS, apesar de ter subcontratado totalmente a execução, foi
responsável pela contratação da Fundação Biótica e respondeu junto à
Fundtur pelo cumpimento da avença, conforme documentos acostados â
defesa (p. 57, peça 208, TC Processo 018.016/2006-0). Obseva-se, ainda,
que o objeto do contrato foi o "(...) acompanhamento técnico para a
realização de oficinas e seminários (...)". /sso permite afirmar que os
serviÇos eram de acompanhamento da realização, englobando não só a
contrata ão mas também a avalia ão do cum rimento do ob ue foi

Unidade de Assessoria.Jurídica
Dãiá de E Ír,issão
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A possibilidade de subcontÍatação do Sebrae, inclusive, já foi ob.jeto

de avaliação pelo Tribunal de Contas da Unjão, em processo de Prestação de

Contas, sem que a corte de contas Íederal tenha identificado qualquer irregularidade

no procedimento:
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feito pela entidade. Como não houve prejuizo, acolho as correspondentes
justificativas.E

Ainda que parcela da prestação dos serviços do Sebrae/PR seja

atribuída aos seus credenciados e empresas subcontratadas, permanece a

responsabilidade integral do Sebrae em aplicar metodologia própria, promover o

acompanhamento técnico, a avaliação e o monitoramento dos serviços e resultados

contatados, o que não desnatura sua notória especialidade para a execução

contratual. No mesmo sentido, sobre a legalidade da subcontrataÇão pelo

Sebrae/PR, já se manifestou o Ministerio Público do Paraná.

''Além disso, e tambem incontestável que o seNiço foi prestado em sua
integralidade pela mencionada entidade, uma vez que esta atuou na
formação da força-tarefa, unindo os dlversos seÍores da sociedade civil,
empresarial e a própria Administração Pública em prol de levantar e
identificar quaís as pioridades atuais para que o plano de ação pudesse
ser elaborado de forma condizente corn as necessidades atuais mais
emergenciais.
Além disso, observa-se que não houve desviftuamento da finalidade da
dispensa para contratação do Sebrae/PR, porque a empresa contratada
sob a modalidade de credenciamento, foi selecionada a paftir de um
sistema de rodÍzio entre as empresas previamente cadastradas na
entidade e com preços e condições também anteriormente fixados pelo
prcprio Sebrae/PR.

Registre-se que eventuais subcontratações para a realizaÇão dos

serviços contratados não retiram do Sebrae/PR sua notória especralização, visto que

todas as empresas passam por um rigoroso processo de seleção que destina a

contratação de empresas aptas a execução dos serviços nas diversas áreas do

empreendedorismo, sejam por meio de editais de credenciamento, licitação ou

contratação direta.

ADMINISTRAÇAO PUBLICA

3 TCLr. .-\córdão n'74412017 -Pleni!Íio. Relatara Ministra Ana ArÍaes. J. 1210412017

Assunto: Contratação do SEBRAE/PR pela Administração Pública -
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Nas palavras de Marçal Justen Filho, a singularidade é uma

"situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada satisf atoriamente por

qualquer profissional especializado. Envolve os casos que demandam mais do que a

especialização, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de solução

satisfatoria a paftir da contratação de qualquer profisslonal. "e

Corrobora com esse entendimento a liçáo do ex-Ministro do

Supremo Tribunal Federal, Eros Roberto Grau10:

ServlÇos de natureza singular são aqueles que apresentam, a conformá-
los, características de qualidade próprias de seu prestador. Singulares são
porque apenas podem ser prestados, de cefta maneira e com determinado
grau de confiabilídade, por um determinado profissional ou empresa. [...]
Ser singular o servlço, lsso não significa sefa e/e necessaríamente o único.
Outros podem realizá-lo, embora náo possam realizar do mesmo estilo de
um determínado profíssional ou de Ltma determinada empresa.

Em outras palavras, a singularidade reside na excepcionalidade do

serviço a ser contratado, na sua complexidade, na inviabilidade de execução por um

profissional padrão de mercado e na relevância do interesse público na sua correta e

melhor atuação. Com relação ao assunto, segue o entendimento do Tribunal de

Contas da União:

33. Além disso, a singularidade pressupõe complexidade e especificidade.
Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como uma
situação de ausência de pluralidade de suTeiÍos em condições de executar

e JUSIEN FILHO, Marçal
Dialética 2019. p. 612
1a GRAU, Eros Roberto. lnexigibilidade de licitaçáo
notoria especializaçâo. RDP n.o 99 p. 72

Comentários à lei de licilações e corÍratos administrativos. 184 ed

SeNiços técnico-profisslonals especíalizados -

Unidade de Assessoria Jurídica
Dôtá Lle En,issão
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Num primeiro momento, definir um serviço como singular parecer ser

uma ta refa muito difícil. No entanto, tal definição é simples e destina-se basicamente

a evitar a generalização da contratação direta para as situações elencadas no art. 13

da Lei de LicitaçÕes.
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o objeto, mas sim como uma situação diferenciada e soflstlcada que exige
grande nivel de segurança, restrição e cuidado.
(..)
38. A/esse sentido, o objeto e caracterizado como singular não pelas suas
características abstratas, mas pela relevância dos mÍeresses públicos em
jogo."
(...) singularidade, a meu ver, significa complexidade e especificidade.
Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como
ausênçia de pluralidade de suTeltos em condições de executar o objeto,
mas sim como uma situaÇão diferenciada e sofisticada a exigir acentuado
nivel de segurança e cuidado.'2

V. A NATUREZA SINGULAR COMO OBJETO DE INTERESSE PUBLICO

singularidade

contrataçáo.

Vem ganhando força a corrente doutrinária que defende que a

do serviço está internamente ligada ao interesse público da

Ora, a singularidade do serviço a ser prestado possui peculiaridades

específicas ao caso concreto, acarretando entregas nâo padronizadas. A solução a

ser apresentada deve ser inovadora, vanguardista e capaz de solucionar a

necessidade pública.

Um dos defensores desta tese é Marçal Justen Filho, que assim

disciplina a respeito:

A singularidade do rnÍeresse público acarreta espécie de 'infungibilidade'
entre as prestações imagináveis para sua sallsfaÇáo. Não é posslvel supor
que qualquer prestação, integrante de uma categoria, atenderia ao
lnÍeresse público, em termos equivalentes. Apenas as presÍaÇões que
apresentem alguma caracteristica especial, conespondente à
peculiaridade do interesse público, e que sevem para o Estado.l3

11 Acordão n' 10.940/2018 - 1'âCâmara do TCU - Rel Min. Benjamín Zymler
12 Acórdão n" 1 .074/2013, Plenário, Rel Min. Benjamit Zymler

)) http.//luste nfilho.com. br/w p-coute nt/uploads/2008/1 2hnjf6 1. pdf
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Posto isto, os serviços do Sebrae/PR possuem singularidade, pois

estão carregados de inovação, entregas diferenciadas e de resultados à

Administração Pública e aos pequenos empresários da região.

VI. A NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO DO SEBRAE/PR

E reconhecida que a notória especialização carrega consigo uma

elevada carga subjetiva e discricionária do agente público em sua contÍataçáo, que

deverá de forma objetiva comprovar a capacidade técnica da empresa especializada

na matéria.

Marçal Justen Filho afirma que a "comunidade deve prestar ao

contratado o respelÍo correspondente a essa especlalização, reconhecendo-o como

um profissional qualificado para o desempenho de atividades especiais".14

O Sebrae/PR possui reconhecimento pela sociedade como uma

instituiçáo que detêm conhecimento sobre os diversos assuntos ligados às

pequenas empresas, tanto é que constantemente seus colaboradores são

convidados a participar de entrevistas em rádios e canais de televisão para abordar

diversos assuntos referentes ao empreendedorismo.

Pela legislação, a notória especialização se comprova de forma

objetiva com desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe tecnica ou outros reqursitos relacionados com suas

atividades, desde que intimamente ligado ao objeto a ser contratado.

O Sebrae/PR formaliza anualmente diversos contratos com a

Administração Pública e com instituiçÕes privadas para atuaçáo nas mais diversas

áreas do em pree ndedorism o.

I t htt p : //j u ste n í i I h o. co m. b r/w p - co nte nüu pl oa d s200 8/ 1 Amjf 6 1 . pdí
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Outrossim, o reconhecimento do trabalho desenvolvido pelo

Sebrae/PR resultou em diversas premiaçÕes nacionais e internacionais recebidas

pela instituição em razão da sua atuaçáo junto às micro e pequenas empresas do

Paraná.

Ou seja, a especialização do Sebrae/PR é reconhecida em seu setor

de atuação. Os serviÇos ou produtos efetivados pelo Sebrae/PR são, em muitas

vezes, exclusivos, próprios e diferenciados em relação àqueles encontrados

usualmente no mercado.

Além disso, é inegável a capilaridade no atendimento do Sebrae/PR

e a capacidade de inúmeras parcerias políticas e estrategicas em prol dos pequenos

negócios, facilitando a capacitaÇão e o desenvolvimento das empresas locais com

produtos diferenciados, específicos e testados.

A notoriedade ganha ainda mais força quando se é analisado o

grande leque de conhecimento para aplicação no mundo dos pequenos negócios.

Esse conhecimento, além de vir do seu corpo técnico, também tem forte apoio em

instituiçÕes subcontratadas, devidamente avaliadas e testadas pelo Sebrae/PR, em

procedimentos próprios, isonômicos e imparciais, gerando uma diversidade imensa

de conhecimento à instituição e, reforçando, mais uma vez, a singularidade do

serviço prestado.

Registre-se que o Sebrae detém uma variedade de produtos

voltados ao desenvolvimento local dos pequenos negócios, acesso a diversos

serviços financeiros, inovação, simplificaçáo e desbu rocratização dos negócios,

desenvolvimento do associativismo e cooperativismo, acesso a mercados atraves de

compras públicas, desenvolvimento de lideranças, educação empreendedora em

crianças e .jovens, desenvolvimento de startups e diversas outras formas de

atendimentos empresariais.

1yo
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Portanto, a os serviços prestados pelo Sebrae/PR são diferenciados,

com grau de complexidade superior ao normal, com elevado nível de risco e com

uma gama de atendimento e conhecimento maioÍ do que aqueles serviços

dispon íveis habitualmente no mercado.

vil. A coNFtANÇA PÚBLICA NA tNSTtrUtÇÃO SeARAelpR COMO CR|TERtO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Alem de todos os argumentos Íáticos e jurídicos anteriormente

expostos, outros não menos relevantes podem ser alinhados, como a indispensável

"relaÇáo de confianÇa" que deve existir em contratos dessa natureza.

De forma análoga, podemos verificar a importância da confiabilidade

das contrataçÕes públicas por inexigibilidade de licitação pautadas no inciso ll do art.

25 da Lei de LicitaçÕes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, INEXIGIBILIDADE DE
UdTAÇÃo PARA CONTRATAÇAO DE SERy/ÇO DE ADVOGADO.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTTÇA. APELAÇÃO NAO PROVtDA.
(...)
4. Dessa forma. somando-se o quanto afirmado até agora ao
entendimento do STF de que a prestação de serviço de advocacia
envolve uma relação pessoa/ e de confiança, na qual sáo esÍimados
os atributos pessoais, profissionais e morais do contratado, não há
mais como enfrentar, em decisão judicial, o aspecto da oportunidade
e conveniência da contratação, sem invadir o âmbito da
discricionariedade do administrador, em outras palavras, o mérito do
ato administrativo.
(.)
Precedentes do Sru. REsp 861.566/GO, DJ de 23.04.2008; REsp
717375/PR, DJ 08 05.2006 e REsp 514820/SP, DJ 06.06.2005. 6. Díante
do exposto, nego provimento à apelaÇão. (grifou-se)

No âmbito do Tribunal de Contas da União dá-se destaque ao teor

do Acórdão no 261612015, Plenário, de lavra do Ministro Benjamin Zymler, que

tp
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analisa a subjetividade necessária à escolha da melhor opção à Administração

Pública na hipótese da inexigibilidade de licitação:

35. A própria escolha do contratado acaba dependendo de uma análise
subjetiva, e não poderia ser diferente, pois, se a escolha pudesse ser
calcada em elementos objetivos, a licitação não seria inviável. Ela é
impossivel justamente porque há dificuldade de comparação objetiva entre
as proposÍas, que estão atreladas aos proflssionals que executarão os
trabalhos. Poftanto, nesse t/po de objeto, resta caracterizada a
discricionariedade na escolha do contratado.

36. /Vesse sentído, o TCU proferiu o Acórdão 204/2005-TCU-Plenáio, que
ratificou permanecer a critérío do gestor público a escolha do contratado,
visando satisfação adequada do interesse público:

'16. Verifica-se, então, do entendimento desse texlo que o Administrador
deve, na situação do inciso ll do aft. 25, escolher o mais adequado à
satisfaÇáo do obJeto. O legislador admitiu, no caso, a existência de outros
menos adequados, e colocou, porÍanto, sob o poder discricionário do
Administrador a escolha do contratado, sob a devida e indispensável
motivação, inclusive quanto ao preço, ao prazo e, principalmente, o
aspecto do lnteresse público, que deverá estar acima de qualquer outra
razão'

37. Essa é a melhor interpretação da Súmula 264 do TCU, de que a
contratação de serviços por notória especializaçáo somente e cabÍvel
quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na
seleção do executor de confiança, grau de subjetívidade insuscetivel de
ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo
de licitaÇão.

Portanto, a escolha mais vantajosa à Administração Pública está

intrinsecamente relacionada à confiança da instituiÇáo notória especialista que será

contratada para execuÇão de serviço singular.

Essa confiança, no caso do Sebrae/PR está presente na sociedade,

na constante participação do Sebrae/PR em mídias sociais e veículos de

comunicação, abordando assuntos ligados ao empreendedorismo. Além disso, a

instituição detém reputação e reconhecimento por diversos empresáÍios sobre sua

atuaÇão de fomento às micro e pequenas empresas,

w
Unidade de Assessoria l.rrídica

Dãtá de En-,issêo
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Conclusão

Diante do exposto, entendemos ser possÍvel a contratação do

SEBRAE/PR pelos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública federal

estadual e municipal, por inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso ll do art.

25 da Lei n.o 8.666/93.

Unidade de Assessoria Jurídica do Sebrae/PR

Mauricio Miyake

OAB/PR n" 47.366

Laura França Bubniak

OAB/PR n'76.383

Thiago Ducci Toninello

OAB/PR n' 50.750

Caroline Rodrigues da Silva

OAB/PR n" 37.118
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Assunto: Contratação do SEBRAE/PR pela Administração Pública -
Fundamento - Aplicabilidade do art. 25, inciso ll da Lei n.o 8.666/93.
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DECLARAÇÃO

o sERVrço DE Apoto Às trncno E eEQUENAS EMeRESAS Do ESTADo oo paRnruÁ -

SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a

forma de serviço social autônomo, com sede na Rua Caeté, ne 150, Prado Velho, em

Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob n.s 75.110.585/0001-00, neste ato

representado por seu Diretor superintendente, sr. vitor Roberto Tioqueta, brasileiro,

casado, contador, portador da carteira de identidade n.e 2.732.787-6, expedlda pela

SSP/PR, e CPF n.e 487.208.879-49, e por seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. José

Gava Neto, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de ldentidade n.e

5.328.738-7, expedlda pela SSP/PR, e CPF n.s 882.905.499-20, ambos residentes e

domiclllados em Curitiba/PR, DECLARA, que:

não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

em cumprimento ao inciso XXX|ll, do artigo 7q da Constituição Federal de que não

possul em seu quadro funcional pêssoas menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

até onde saiba, não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal,

seus fundos, fundações e autarquias.

Por ser expressão de verdade, firmam o presente

Curitiba, em 24 de janeiro de 2023

VITOR ROBERTO TIOQUETA

Diretor Superintendente

JOSÉ GAVA NETO

Diretor de Administração e Finanças
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RESOr-UçÃO DrREX Ne 1sl2022

A Diretoria Execrli'.,a do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - Sebrae/PR,

no uso das atrihr içôcs que lhe são conferidas pelos artigos 22, paágraío único, e 23, parágraÍo único, do
Estatuto Social, vi:nndo dar maior eficiência e celeridade aos processos internos de contratação, em reunião

ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

1. DETEGAR atrilrLrições aos Gerentes a seguir relacionados para:

autorizar, i r l.rrrCnte, a contrâtação de empresas credenciadas junto ao Sebrae/PR por meio do Portal

de Empres,,:, aredenciâdas; assinar, em conjunto com outro colaborador designado no item 2 desta

Resolução, as Orders de Serviço relativas à contratação de empresas credenciadas no âmbito do Sistema

de Gestão rle Credenciados e no Programa SEBRAETEC até o valor máximo de RS 50.000,00 (cinquenta

mil reais), hlr) .omo aprovar todos os íluxos necessários à sua operacionalização;

ll. assinar, eír (]:,fjLrnto com outro colaborador designado no item 2 desta Resolução, contratos ou
quaisquer .L'tlos instrumentos jurídicos em que o Sebrae/PR figure como prestador de serviços
(coNTRAI ,.1 , ate o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

lll. analisar, aprovar ôu reprovar todos os fluxos necessários à operacionalização dos sistemas Sebraetec,

Portal dê Erlr Iresas Credenciadas, SCC Eletrônica, SCC Simplificada, CSC e Fluxo de Viagem.

Parágrafo únicr:: - Os Gerentes e pessoas por eles indicadas estão autorizadas a firmar Termos de Parceria

com entidade.. , ' ".Js e privadas, municipais e estaduais, nos casos em que não houver transferência de

recursos finan i.

As autorizações t contratações que excederem os limites previstos no item 1 desta Resolução serão de

alçada exclusiva d.r Diretoria Executiva, nos termos do Estatuto Social do Sebrae/PR.

GERENTES:

UNIDADES/ES' ,' ',itOS

Escritório Reg; ,r;,r luritiba

EscÍitório Regi.l1.,I Leste

Escritório Regi^nal Centro

Escritório Re1 orte

Escritório Ret .. iuroeste

Escritório Rei, ieste

Escritório Reg ...i :ul

NOME

Joailson Antonio Agostinho

Weliton Montêiro Perdomo

Joel Franzim Junior

Fabrício Pires Bianchi

Wendell Myler da S. Gussoni

Augusto César Stein

César Giovani C. Gonçalves
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Unidadeder, - lurídica

Unidade de . Pessoas

Unidâdê de . Negócios Empresariais

Unidade de Ger - r Estratégica

Unidade de ^ r!o e Relacionamento

Unidade de . Comunicação

Unidâdê de L i,,ovação de Produtos

Unidade de't ,.ia da lnformação e dâ Comunicação

Unidade de ria e Finanças

Unidade d, Corporativa

DELEGA,

no item 1

pró pri,
Social

UNIDADES,

Retional c,

Regional t"'

Regional C

Rêgional tr

Regional tl

Regional C

Regional s.

Unidade d

Unidade d.

Unidade d

Unidade dr

'r rrídica

:cssoas

, e Negócios Empresariais

ratégica

Mauricio Miyake

Daniele Klosovski lnsaurralde

Luiz Antonio Rolim de Moura

Agnaldo Gerson Castanharo

Vânia Paula Cruz

Fabíola Negrão

Joana D'Arc.Julia de Melo

Tatiana Peruzzo

Emerson A. Dalla Stella

Larissa Dias Botion Cruz

lroradores a seguir relacionados as atribuições conferidas aos Gerentes contemplados
Pesolução, além de outras de ordem administrativa, a serem objeto de instrumento

, em qualquer caso, o disposto nos artigos 22, inciso lX, e 23, inciso Vlll, do Estatuto
, .:

S

O^

NOME

Patrícia Albanez e Caren Nanci dos Santos

Marcelo C. de Castro e Fernanda Pesarini

José Henriquê Martins e Emerson R. Lourenço

Rubens Fernandes Negrão e Lucas F. Lima

Marcos A. Gonçalves e Luiz Carlos da Silva

Elisangela Rosa e Edson Braga da Silva

Jocelei Fiorentin e Elizandro terreira

Laura F. Bubniak e Thiago DucciToninello

Renata M. Fonseca e Mara Lucia Bin

Rosângela Angonese e Amberson B. da Silva

Elmo S. de Souza e Walter Muller G. Xavier
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Unidade ! A

U nidade

U nidad.

Unidade Ce'

Unidade i

U nidad r

A presenL

Curitiba, l

,-n Relacionamento

..runicação

r iio de Produtos

1 da lnformação e da Comunicação

'" Finanças

',orativa

] ]AR AGOSTINI
'^ Operações

Cristiane R.5. Almeida e Rafaela C. da Silva

Allan Ferreira dos Santos e Adriano Oltramari

Ray L. F. Ramalhos e Marianne C. Auwerter

Arilson Nico e Daniel Czaban

Edson L. Wojcik e Mara sÍlvia A. Fernandes

Cláudio Eduardo de Assis e Alfredo Distler lr

JOSÉ GAVA NETO

Diretor de Administração e Finanças

riià .rn vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário

: de 2O22.

VITOR ROBERTO TIOQUETA

Diretor Superintendente
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Aprovado pela lnstruçâo NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í3/08/2025 às'13:52:29 (data e hora de Brasilia).

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO 0É TNSCRTÇÀO

75.ít0.585/0001{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

22111t1972

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEOUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR

T ÍULO OO ESÍAB€LEC MENTO (NOME OE FANTÂSIA)

SEBRAE-PR DEMAIS

cóDrco E DEscRrÇÃo DAAnvroaDE EcoNôMrca pR rNc rpaL

70.20-1{0 -Atividadês de consultodâ em gestão empresarial, exceto consultoriâ técnice especltlca

cÔ0rGo É 0EScRrÇÃo DÂsÁTtvrDAoES EcoNÔMrcas sEcuNoaRlas
63.'13-4.00 - Portais, provedores dê conteúdo e outros sê.viços de lnÍormação na lnternet
63.99-2{0 - OutÍas atividadês de prcstaçáo de sêÍviços de anformação não êspecificâdas ântêÍiormêntê
74.90.1{,1 . Atividades de intermediaçào e âgenclamento de serviços e negócios em geÉ|, exceto lmoblliáÍlos
77.40.3.00 " Gestão de alivos intangíveis não-financeiros
85.99{-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteíiormente
94.99-5{0 -Atividades associativas não e3peciflcadas antêíiormente

côD Go Ê DESCRtÇÁo DA NATUREzaJUR DtcÁ

307-7 - Serviço SocialAutônomo

R CAETE
NÚMEFo

150
COMPLEMENTO

80.220-300 PRADO VELHO CURITIBA PR

ENDEREÇo ELEÍRôNrco
DSOUZA@PR.SEBRAE-COM.BR

rE:EÊONa

(0041)0330-5757

ENÍÉ FEDÊRAÍIVO RÉSPON§qVEL (EFR)

stÍuaÇÁo caDASÍRÁL
AÍIVA

0ÂÍa oÁ stÍuaÇÁo caoasÍRAl
09/09/2000

MOTIVO DESIT!ÀÇ RAL

srruÂÇÁo EsPEcraL oarÁ oÁ srruaÇÁo ESPEoaL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR
CNPJ: 75.1'l 0.585/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeato passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para íins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminisÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às í6:34:28 do dia 2910412025 <hoÍa e data de Brasília>
Válida até 26110120?5.
Código de controle da certidão: 7456.DD7D.38C8.780F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

i: ,r I3.tr

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.037164871-50

CertidãoÍornecida para o CNPJ/l\,4F: 75.110.585/0001-00
Nome: SEBRAE/PR SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO PR
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 3011012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
\r,!wv.fazenda. pr. gov. br

EnÍido via lntúot Pubnça (02n7/2a25 1 1:37:26)
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Certidão no:

CI'IPJ:

Nome:

Solqrar Ceddào Pessoa J!íid@

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI'IBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIOAO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

12.295.679

75.1.10.585/0001-00

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEOUENAS EMPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos nâo existir pendências em nomê do contribuinte acima identificado, rêlativas a cÍéditos
tributários administrâdos pela Secretaria Municipal de Finanças e crédatos tributários e não tÍibutários inscritos em
dÍvida ativa iunto à Procuradoria Geral do Município (PGIV).

Esta certidâo comprêende os Tributos Mobiliários (lmpôsto sobre seíyiço - lSSi, Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Tenitorial Urbano - IPTU). lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- l'IEl e Contribuiçâo de
Melhona), Taxas de ServiEos e pelo Poder de Polícia e outros débilos municipais inscritos em divida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoaiurídica abrange tôdos os estabelecimentos (metÍiz e Íiliais) cadastrâdos no

Municipio de CuÍitibâ.

A autenticidade desta cêÍtidão deverá
https://cnd-cidadao. curitiba. pr. g ov. b r/Ce rtidaolU alid arce rtjdao.

ser confirmada t'l o e nd ereço

CêÍtidão emitida com besê no Decreto 619/2021 de 2N0312021.
Emitida às 1'l:49 do dia 02J0712025.
Código de aulenticidade da certidão: A660F971F83C424888557728F372970919
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Válida até 30/09/2025 - Fornecimento Gratuito

\/^-â r--LÁ- ^^ãà .,àli..l.r â r,'rêáii.i.lãâê
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31 107 12025 , 17 :09 Consulta Rêgularidade do EmpÍegador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

ocial:
Endereço:

75.110.58s/0001-00

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARÁNA

R CAETE 150 / PRADO VELHO / CURINBA / PR / 8O22O.3OO

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cedifica que/ nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/07 12025 a L3 / 08/ 2025

CeÉif icação N úmero: 202507 150857 0508720 166

Informação obtida em 3llo7/2025 t7 il9i23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

htlps://consulta-crf-caixa.gov.br/consultací/pâges/consultaEmpregador.jsí
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Sociãl:
Endereço:

75,110,585/0001-00
SERVICO DE APOIO AS N4ICRO E PEQUENAS EIVPRESAS DO PARANA

R CAfiE 150 / PRADO VELHO / CURITIBA / PR / 80220-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art- 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê Cêrtificado não serviré de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet23 / Og / 2025 a 2U 09 / 2025

Certificação Númêro: 2025082302310508720113

Informação obtida em 29/08/2025 09:55:11

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no sitê da Caixa: www.caixa,gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PAIÂNA -
SEBRAE/PR (MATR]Z E FILIAIS )

CNP,] : 75. 110.585/0001-00
CerLidão n": !3200543 / 2025
Expedição : 06 / 03 / 2025 , às 09:32:08
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SERVICO DE ÀPOIO ÀS MICRO E PEQITENÀS EMPRESÀS DO PÀRÀNÀ

- SEBRÀE/PR (ltÀTRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'
?5.110.585/OOO1-OO, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20fL e
L3.467/2017, e no Ato 0r/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ec imentos , agências ou filiais-
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnterneE (http: / /www. tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal"ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabafhistas, incl-usj,ve no concernente aos
recol-himêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva-
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REPUBLÍCA
COIUTARCA DE CURITTBA

FEDERATTVA

I'OF|C|O O|SÍRIBU|OOR, PART. E CONT^DOR JUOTIAL OO FORO
CENTRÂL DA COrlÁÂCA OA REGÁO MEIROPOLÍIÁflA OE CURÍIIBA
AV. CÂND|DO OEABREU,535 IoANDAR - FONE: (41) 3027,5253
EDIFICIO OO FÔRUM C|VEL. CENTRO.CIVICO
CÉP: 80530-906

ww.l dlsrribuidorcuritlba,com.b.

EOIF

PEDIDO DE CERNDÓES
JOSE BORGES DA CR'JZ FILHO

lc-ro Do FôRU[4 civEL TITULAR
CAND]DO OE ABREU. 535 - TERREO. CEP 80530-906

EMPREGADOS J U RAM E NTAD OS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KO'ANOVSKI

ISAEEL ANGELÂ WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA S]LVA SCAPINEII

FERNANDA GAILASSINI
KARINA BAVARO ALVES

RECUPERACÃO JUDICIAL ' FALÊNCIA ' CONCORDATA ' CRIME '
vARAS CR I\,4 NAIS-VARAS DA IAZÊNDA-VARAS DA IAV L A.oRFCATOR A DA VARA DE ExECUÇÔ
EXECUÇÔES FISCAIS OO ESTADO E OO À4UNIC|PIO - REG]STROS PÚBLICOS TRIBUNÁL

TABEL ONATOS - JU]ZAOO ESPECIALCIVEL Ê CRIMINAL

CIVEL
ÉS PENAIS
OO JURI

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCAS, CONGORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.75.í r 0.585/0001 -00

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

291121621 a 2610312025 .

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Curitiba, 28 de março de 2025 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Émitida poÍ: FERNANDA
Lêi n!19.803 dê 21lDêz./tg
Tabela XVI dos Distribuidores nó Vl lel.a a (R§ 42.95)

ao
Diqitally siqned
bv 1 OFICIO DE
DisrRtBUtDoR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
202s.03.28
11:06146 BRT

"' Sê impÍessa, vêriÍlcar suâ autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 6BBM98D -..
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REPÚBLICA FEDER,.TIVA DO BRASIL
ESTADO DO

',' - .t r a. _ _',i' uu
PARAI{Ã.COI,LARCA DE CURITIBA

I'OFICIO OISTRIBUIDOR, PÂRT, E CONTADOR JUDICIA! DO FORO
CENTRAL DA coMÂRca DA RÉGúo MErRopoLnÁNA DÉ cuRmaa
AV. cÂNoDo DE ABREU,535 l"ANDAR - FoNE: (41) 3o27-s2s3
EDIFiCIo Do FÔRUM civÊ1 . cENTRo-CIVcb 

,

CEP: 80530'906
ww.ldlsrÍibuldorcuílrlba.com.br

PEDtoo DE cERroÕEs

EMPREGADOS JURAMENTAOOS
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CÀRLOS KOFANOVSKI
iSABELANGELA WYPYCH

I\/IARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA AAVARO ALVES

EDIF|CIo Do FÓRUM C|VEL
AV. cÁNoloo DE ABREU, 535 - TÉRREo " cEp 80530"906

JOSÉ BORGES DÁ CRUZ FILHO
NTULAR

RECUPERACÃO JUDICIAL ' FALÊNCIA ' CONCOROATA ' CRIME :
VÀRAS CRIMJIiIAIS.VAIúS OA FAZENDA.VARAS DA FAI,IILIA.PRECATÔRIA DA VARA DE ÊxÊCUÇÔ
EXECUÇôES Frscars Do ESTADo E Do MuNrcipro - REGtsrRos púBLrcos - ÍRTBUNÁL

TABELIO\ATOS . ILIZADO TSPFCIAL CIVEL E CRIMI\AL

ao

CIVEL
ES PÉNAIS
OO JURI

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇOES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, REGUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

Diqitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
CON'IAR:751552
67000157
Datei
2025.07 .O4
14:45:30 BRT

cNPJ.75.í I 0.s8s/000í -00

no período de 18 de março de í963 (data da instalação deste caÉório - Lei No.4.677, de

29112162) a 0210712025 .

O REFERIDO É VEROEOE E DOU FÉ.

Curitiba, 04 de julho de 2025 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Emitida por: ANDRE
Lêi óoí9.803 de 2íloêrí 8
Tabola XVI dos Distribuidores nô Vl lstra a (R$ 42.95)
*** Se impÍessa, vêriÍlcar sua autênticidade no httpr/www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 5E1F44BC ***
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PROPOSTA TÉCNICA

DE TRABALHO

Éq

Proposta técnica de trabalho §

desenvolvida para o MUNICÍP|O DE §
PÉROLA-PR E SEBRAE/PR -2O2s. F

--SEBRAE
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Estê docunrênto Íôr assinâdo eletronicamenle por Adíiano Perêira Da Silva.
Para veíifcaí as assinatuÍas vá ao sile https://sobraepr.po.laldeâssinaturas.ôom.bílvêrificaí/ e úlilize o ódigo 57D5-A278-3882- c
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O Sebrae Paraná acredita que a melhoria do ambiente de negócios Íortalece as pequenas

empresas e proporciona uma economie mais iusta e sustentável. Nossa atuação social está alinhada

ao desenvolvimento contínuo e à redução de desigualdades, promovendo uma rede de cooperação

entre:

. Prefeituras

o Câmaras de vereadores

. Organismos de fomento

o Universidades

. Governo Estadual

o AssembleiaLegislativa

. Órgãos de controle

. Organismos de representatividade institucional

o lnsütuições detentoras de ativos tecnológicos

. Sistema de ensino formal

o Lídera nças da sociedade

. Empresas

Apesar de ter sua importância para o crescimento econômico reconhecida nas principais economias

do mundo, desde os anos 1950 tratamentos diferenciados são destinados aos pequenos negócios.

No Brasil, a primeira ação governamental para valorização e incentivo aos pequenos negócios só

ocorreu na Constituição Federal de 1988. Os artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988

instituíram que União, estados, Distrito Federal e municípios deveriam dispensar aos pequenos

negócios tratamento jurídico diferenciado e incentivá-los por meio da simplificação, redução ou

eliminação de obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e crediícias.

Posteriormente, com a Lei Complementar Federal ne 123/2006, conhecida como Lei Geral da Micro

e Pequena Empresa, o país vem colocando em prática o tratamento diferenciado e favorecido aos

pequenos negócios, conforme determinado na Consütuição de 1988.
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Justificaüva

Os municípios que desejam fomentar o desenvolvimento econômico local, especialmente por

meio do fortalecimento das Micro e Pequenas Empresas (MPEs), encontram no SEBRAE (Serviço

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) um parceiro estratégico com expertise

comprovada, metodologias validadas e capacidade de implementação de soluções customizadas
focadas na melhoria do ambiente de negócios.

: '' : Expertise Técnica e Conhecimento Especializado

. O Sebrae/PR possui mais de 50 anos de experiência em políücas de apoio às MPEs, com

metodologias testadas e adaptáveis a diferentes realidades municipais.

. Oferece diagnósücos econômicos setoriais, identificando vocações locais e oportunidades de

negócios (ex.: turismo, agroindústria, comércio, tecnologia).

; 
l: I Desburocratização e Melhoria do Ambiente de Negócios

. Auxilia na simplificação de processos (ex.: licenciamento, alvarás) e na modernização da

gestão pública relacionada a MPEs.

. Promove programas como o "REDESIM" que reduzem o tempo e custo para abertura de

empresaS.

' i Capacitação de Empreendedores e Gestores Públicos

o Cursos, mentorias e workshops para empreendedores (gestão financeira, marketing digital,

inovação) e servidores públicos (políticas para MPEs).

. Programas como "Sebrae Delas" (apoio a mulheres) que incentiva, valoriza e acelera a

jornada de mulheres que empreendem ou querem empreender

: , i Geração de Emprego e Renda

. Apoiar essas empresas significa reduzir desigualdades e dinamizar a economia local,

especialmente em cidades menores.

i " i Custo-Beneficio para o Município

. O Sebrae/PR opera com recursos de verbas oriundas de contribuições parafiscais, sendo

fiscalizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

. Parcerias podem ser viabilizadas via termos de cooperação, com contrapartidas flexíveis.

. Contratação por meio de dispensa ou inexigibilidade prevista nos afi9os72,74 e75 da Lei

14.133/2021, que regulam o processo de contratação direta, ou seja, quando não há

necessidade ou possibilidade de licitação.
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Obietivo Geral

Articular e mobilizar os diversos agentes com propostas e estratégias capazes de melhorar as

condições do ambiente de negócios. Além de realizar negócios institucionais dos canais de

atendimento e outras iniciaüvas realizadas, com destaque para prefeituras, governo do estado ou

órgãos a estes vinculados.

Além de potencializar a implementação e institucionalização dos eixos da Lei Geral 123/2006,

visando a melhoria do ambiente de negócios para o microempreendedor individual e para as micro

e pequenas empresas, contribuindo, dessa forma, com a geração de emprego e renda.

Metodologia

Podem ser d isponibilizadas soluções nas mais diversas áreas de conhecimento por meio de

cursos, oficinas, palestras, consultorias, seminários, trilhas, feiras, rodadas de negócios, missões

nacionais e internacionaís por meio de soluções inovadoras e tecnológicas.

Para a prestação dos serviços objeto desta proposta, o Sebrae/PR, além de dispor de corpo técnico

próprio, disponibiliza editais de credenciamento para empresas como, por exemplo o Sistema de

Gestão de Credenciados, o Sebraetec e diversas outras Chamadas Públicas, além de contat também,

com a possibilidade de Iicitações e processos de contratação direta, nos termos do Regulamento de

Compras e Contratações do Slstema Sebrae. Nestes casos, além de chancelar toda a entrega, o

Sebrae/PR avalia dentre outros critérios de seleção, a capacidade técnica, o conhecimento e a

experiência das empresas aptas para a execução das atividades que se fizerem necessárias dentro

das exigências descritas no escopo contratual, tudo de acordo com a melhor técnica e metodologia

a serem ofertadas.
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Diagnóstico de maturidade municipal

A estratégia do Sebrae/PR visa o aumento do Índice de Desenvolvimento de Ambiente de

Negócios Municipal a fim de possibilitar o acompanhamento da evolução factual dos municípios e

mensurar a melhoria conúnua no ambiente de negócio.

O Sebrae/PR utiliza o diagnóstico de maturidade municipal (IDAN-M) para realizar essa avaliação

do desenvolvimento de cada município a respeito dos eixos da Lei Geral, objetivando ser um

orientador na proposição de políticas públicas para as micro e pequenas empresas.
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Proposta Técnica Sebrae/PR

"."$DE sEcREÍÁRtos
hrsrr.. hr.<húô-re p'ie

REDE DE SECRETARIOS

o eue É o REDE DE sEcRerÁRtosz

O Rede de secretários é um programa compteto de capacitação parâ os secretários

municipais. Fazer parte dessa rede de desenvotvimento é fundamentat para a promoção da

troca de conhecimentos, experiências e boas práticas entre os gestores púbtícos municipais.

A integração entre os secretários permite uma abordagem coordenada na Íormulação de

potíticas púbticas, fortatecendo o desenvolvimento econômico regionat.

OBJETIVO DO PROGRAMA:

Promover um espaço de diátogo para a troca de conhecimentos, experiências e boas práticas,

a[ém de fortatecer o desenvolvimento econômico regiona[.

Ações:

. PrioÍidâdes na gestão e Ptano de governo: compromissos assumidos e definição de

prioridades

. Anátise do ptanejamento aprovado - LOA/LDO/PPA, ORÇAMENTO E RECEITAS

. PreparaÇão de Secretários para Íunções chave

. Criação de potítica púbtica na prática

. Dimensões comportamentais da [iderança institucionaI e liderança e protagonismo em

universo púbtico

. Orientações do TCE para nova gestão e Apresentação da Escota de Gestão

. Orientaçôes do MP e "Pactuação de Rede"
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Carga horária totat: 42 horas
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LOCAIS DE REALIZAÇÃO DO PROGRAMA:

. 06 encontros presenciais em Maringá-PR.

. 01 encontro presenciaI em Curitiba-PR.

. Encontros virtua is

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - As ações seráo executadas entre os meses de maio e novembro de

2025, satvo necessidade de ajustes.

RESPONSABILIDADE DAS PARTES: as Íesponsa bitidâdes serão estabelecidâs em contrâto.

INVESTIMENTOS:

VALOR POR VAGA: R$ 3.000,00 (Três mit reais).

QUANTIDADE DE VAGAS DESTA PROPOSTA: 01 vaga.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3.000,00 (Três mit reais).

FORMA DE PAGAMENTO: em quota única, até o mês de setembro de 2025.

Umuarama, 07 de maio de 2025

Adriãno Pereira dâ Silva

ESCritóTiO SEBRAE/PR .

Umuaramâ - Rêgionat Noroeste
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PROTOCOLO DE ASSr NATU RA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR.

Para veriflcar as assinaturas clique no link: https://sebraepr. portaldeassinaturas.com. br/verificar/57D5-

4278-3882-DE64 ou vá até o site https://sebraepr. portaldeassinatu ras.com. br/verificar/ e utilize o código

abaixo para verificar se este documento é válido.

Cód ig o pa ra verif icação: 57 D5-427 8 -3882-DE64

ilililrililil ilIil1ilil ilil ililtl1iiii rif tiitiiiIiifiiiiiiiIfiti

Hash do Documento

E'l FBDA't 577C7 C9321 17 885D87 1 5628827 958A28C0026AA20A97E2F3389845F49

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/05/2025 é(são)

s Adriano Pereira Da Silva - 885.333.449-53 em 0710512025 11:34 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Wed May 07 2025'1 'l :34:50 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -23.7 641 42 Longitude: -53. 3094575 Accuracy:'l 3.2

tP 1 63.1 1 6.233.1 81

ldentificação: Por email: apsilva@pr.sebrae.com.br

Assinatura:

Hash Evidências:
F 4257 5817 B41 4856C53DB5AA0DECD432863BC2FCA280E0C671 B1 A578A25FB3F4
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Rede de Sécretã.46 CIO 0302C05
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lss4udlrba - SÉl6ma doAdmr.i§ráÉo de ISS

D05 SERVÍç6
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27 /ABl2025 !7 t70:41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURTTIBA

SECRETÀRIA MUNICIPÂL DE FINAI{EÂS

NorA FrscAL DE sERvrços ELETRôNrC - NFs-e

RPS no.91292, Séí.: 1,.mitrdo.m 27108/2025, .o.v..sso .ú
2AlOAl2025

Có dioo d e vê riÍi<áçào

6)6SC )Á

PRESÍADORDE SERVIçG
SERVICO OÉ APOIO ÁS MICRO E PEQUENÀS ÊMPRESAS OO PÁpiNA- SESRÂE/PR

75.110.585/0001-00 Ins€rlção Run lclp.l 17 0r 0080008_8

caErÉ. ooo15o - 6aIRRo: pRÁôovELHo - cEp: ao22o3oo Í.1.: 41,3i30sa29
CURITIBA UF: PR Em.il: .st.ll.@pr.r.b6.,cú-br

Íola ooR DE sERvtçG
I{UNICIPIO DE IVAÍE

95.640.553/0001-15 IllIU: Out o Ooc.:
AV RIO .rÀNEl RO, 2 7sE - BÁIRRO: C..tro - CEP| 87s2s000

rv.té Uf: PR Email sp2@ivatc.rr4ov.bí

VÁLOR IOTAL DA NOTÀ.RS3.OOO,OO

códico dà AtaüdàdÊ

08-02 - Inetrugão.t'.inàm.nto, ori.nüção p. dà9ó9ic!. . du.! Eion.t àvàli.ção dê (onh.cimÊntos d. qu.lqu.rn.turêza.

vâr.r ror,r di, o.a4ô.e (R$) crêd'to ,/ 
^6.timê,ltõ 

do lPIl,

3,000,00 0,00

Cs !c.rçc .d.íêri.§ a c.ta NFS, s ão ltu.ê do §§
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24n&fi01 PIS:S.il rêtêcó nê aonle - útqo 1:. Vl. da ltP 2í38.35 de 24.!& 2C{l.itiss.Sem reL.cào É ao e.sq .o rêo:iqeijr:dõ no
An.11,enepr*aslorcA:.1lId.lli971,tS.lSSlltU,lECCNF.PR§C.ADN 45.317 4 PF EF ELI U Rí !l UNICIPÀL DE CURIIjBÀ. CCll
BASE NC PÀR€CEÂ J UAiD|CO 0&105 i,er 127,i12012 Mln 0.0ô Est ! m aêd 0 00 :é1âl 0 ct

Vdtr Ucúdod! Notá Êiscãl = R5 12.{,!C m
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Os spiçós rêíãêntes i 6rô llEs.e s ão ltui6 .ió l§

NIêis nformàçõêer notà.curitibê.pr.gov.br-

Reêde Se.relaric Empê.hô 174CAr5

OUTRASINFOR

ISS-Cunllbâ- Sistem8 deAdminislráÉô de SS

iii i1l9

90533

Dàt! e F. c de Emiráô

27108/202517r10r50

Códioo de Ve.iliôqào

7WUflÀOOD

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETÀRIÀ MUNICIPÁL OE FI}IÂNçAS

NO I A t-I SCAL Dt SLRVIçOS TLETRÔNICá - Í{FS-e

RpS nô. 91290, Sérier 1, emitidó êm 27"4êl2t25, .o.ye:eêo e-
28/0AÍ2A2s

PRESTÀOOR DE SERVIç6
SERVICO OEÁPOIO AS'{ICRO EPEQUENÀs EIIPRESAS OO PARANÁ'SEBRAE/PR

75.110.5s5/0001-00 I ns(riç:ío RunlcipôL 17 010040008-a
cÀEÍE, 000150 - BAlRRor PRADo vELHo - cEPr a0220300 Trl.: 41 - 33305a29

CURrÍIBA UF: PR Em.il; c5tell.@pl5cbr.e.c!m.br

76.242.656/0001-06 IMU: OutrcDoc.:
ÁV X, OE NOVEMSRO, 701 - BAIRRO: ZONA O1 - CEPi 47013250

Mannqa UÉr PR EmBit lilcalizÀcao eíentotÉ-arihsaor'oov,b.

TOMAD'fRDE SERVTç05
Nmg/Rá:ioS6Éh NIUNIcIPIo oENIARINGÀ

otscRÍ tNÀçÁo Dos sERvtçG

vaLoR Totaf DÀ Nora - R§12.o0o,0o

Código dâ Àtividade

O8-02 - l nrtl1içã§, trêi^ah e nto, o riênta ção pê daq ósica e ed!.ãcionã 1. àvàliãçào dê .o nh.cim.ntos dê q ! àlqu. r nàú8 .

vãld rotàl d.r oêdLçôês (RJ) aré'lts p/ 
^hltirê.to 

do I P Íu
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Durante decadas, nós brasileiros nos acostumamos a sonhar com o país do futuro, conf,ando na

existência de uma gama de oportunidades tão promissoras quanto distantes da nossa realidade. Futuro

ou realidade? O Brasil avançou muito, em grande parte como resultado da estabilidade econômica
obtida nos últirnos anos.

Há mais de 40 anos, o Sebrae trabalha para desenvolver o empreendedorismo brasileiro, fomentando
âçoes que estirnulâm, principaimente, a capàcitaÇão do enrpresariado de pequeno porte em todâs as

regiÕes do paÍs. Nessa caminhada, baralhamos muito para melhorar o nosso ambiente de negócios
e assegLrrar ur.r tràtamento diferenciado às micro e pequenâs empresas, que representam 990lo das

empresas nacionais,40ol0 dos empregos forrnais e 25clo do PlB.

Atuando no apoio ao empreendedorismo, sempre teve na sua agenda novos e importantes desafios.
Um deles eo de mantero âtendimento aos mícros e pequenos empresários com qualidade e adequação
às necessidades atuais de uma economia mais conipetitiva.

Alem disso, é fundamental voltar atençóes para os lvlEl's - À,4icro Empreendedores lndividuais,
responsáveis por negócios de menor porte, que simbolizam em uma cidade a ampliação de novas

oportunidades. Já são quase 11 milhôes de empresários nessa categoria em todo País. No Paraná são

mais de 700 mil empresários enquadrados como I\,4E1.

Somos uma instituiçâo presente em todos os estados braslleiros e compÍometida com rnetas

mobilizadoras r']ue norteiam nossa atuaÇão.

Nossa missào: PÍomover a compêtitividade ê o desenvolvimento sust€ntável dos pequenos
negócios e estimular o empreendedorismo.

Cumprir os obletivos quantitativos das metas e fundamental, mas náo representa a totalidade da nossã

missão, que e a de cada vez mais agregãr qualidade ao nosso trabalho. É assim que buscamos fazer do
Sebrae uma reterência de conhecimento para os empreendedores brasileiros.

Urr binômio rrrafastável: as oportunidades e os desafios do mercado ditam as necessidades de
desenvolvimento adequado às empresas atendldas pelo Sebrae. Nunca e demais insistir: pequena

empresa e diferente de microempresa que é diferente do empreendedor individual.

Elas náo se diferenciam apenas nos níveis de faturamento do enquadramento legâl (LC n." 123106),

mas tambem e, sobretudo, em sua dinâmica e racionalidade na interação cotidiana com os mercados

e as polÍticas públicas de fomento.
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Há uma correlação positiva entre o tamanho da empresa e a predominância da esfera da produção
sobre a da reprodução.

0 §TBBAE ü0M0 PRESTA00fi Dt SERVIC0S E F0BNECE008 0i S0tU00ES
pl3à ÂíffiDlMEii iI ;1s 0[r,rÀr.EÂs i!s rtiTIS PuBLrc0s MUNtctPAts,

tSIÂ0UA|S E tEI)tBAIS LIGA0AS A0 [)ESEli\l0Lll|ÍrlENTO EMPHESÀH|ÀI E

OO AMBITNTE PARA OS PEOUENOS ll|E8ÓCIOS.

Enquanto na pequenã empresâ os principais elenrentos da racionalidade da empresa capitallsta
(separaçáo capital e trabaiho, propriedade e gestão) já existern embrionariamente e podem ser

estirnulados e desenvolvidos, na microempresa e na figura do empreendedor individual predomrrram

a geração de renda e a ocupação para seu proprietário e familiares, em detrimento da busca pela

rentabilidade do capital.

Para essas duas últimas, a assistência tecnica e o fomento devem ob.jetivar, píioritariamente, a

estabilização e o fortalecimento do neqóclo, por intermédio de melhorias de gestão e redução de suas

volatilidades e riscos.

Essa heteroqeneidade estrutural conduz a diferentes situaçôes que, poí suà vez, impoem diferentes
estrategias, caí:ais de atendimento, produtos e serviços na ação cotidiana de apoio e fomento às MPE.

Neste sentldo, o Sebrae desenvolveu soluçóes cL.rstomizadas e adequadas para cada um destes
grupos de enrpresas. Temos soluçÕes específicas para cada uma delas, levando em consideraçào nào

só suas condiçóes, mas também o seu ambiente de negócios.

Na esteira do empreendedorismo, do atendimento customizado e personalíssimo do Sebrae,

apresentarnos um conjunto de soluçoes para pequenos negócios que apenas estâ entidade tem ou
desenvolveu ao longo destas quase 5 (cinco) décadas.

Sáo Programas de Desenvolvimento Local e Territorial, Acesso a Serviços Financeiros, Acesso a
lnovaçào, Sirrrplifrcação e Desbu rocratização, Associativismo e Cooperativismo, Acesso a l\4ercados e

Compras Públicas, Desenvolvimento de Lideranças, Educação Empreendedora, Desenvolvimento de
Startups e Atendimento Empresarial.
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A seguir apresentarnos algumas soluçóes que ao longo destes anos caracterizaram o Sebrae como
Lr. -o r d .. .,r iiiCade e ôntreqd: oo, pequcno).reji. o:.

Os Clientes lnstitucionaís para o Sebrae

5ao cor:lrlr:rados aieirles de 1,r alra! as

Prcírltur.:s p:iJracn!cs aom suas rL.spealvas
5ecreta]riars lrunicrpa s, fonse hos f,'luniclpais e

il- ,' Ln n tr- lr 'r,L on
o ioco .o dereq\clvirílenlo local do ambienle
para ôs pequeros neqócios com base nas

sequiilcs asirJ',éatras e a bordaqens

Apo o e i)rov Ê]enlo de -.xpertise l-Ácnica

no dcseir"o ale oolílicas, cstruLuras inlernJs
e orq; -,r,raioNJis, [erramel]1as de apcio e

tlcsr.r,clr,' ncnlc aJo amll cnte irur'a Dã

para os pcitlucl05 l1qócros;

i)L.;e,|\'ali irr!tntLr Oa Ídcrrs. r ap.,rciiaçir-. clc

to,naiJorr,:, 11e de.- ...ro e e::.ripes tr:a r a:i DJra

-i're ira'., :, ilrii'fvlr v rlerIo al.J irff0:rrliÉ'
ii

l-)it5efvit', i|rnto (1.ô e5tualos, {llagnó:l ao5,

e\:eai05 !â. at!.lLj.tj tr( l a.ts ltatat;r nt.-thola e

o cleter,;l v 'nel1o ilo aJnblerte in,:n cipal e

' I' ,' I ) I

:o: i'.1 J, " 1,-
(exetlrplo -:aicrs do Empreendedcr), de Íorma a

.rlar espaços e pcrtos de suporLe, atendimento
c dcscÍrvJ vin-rcnto pôra a me horiâ e o
1..5çr1y9 r.i nef to do amblente muniaipil e

I . t- i- ,o' ..o
,^l]C ô i. r,r.i,.y ÍrÊ|]iaj de ex0ertisr-. ii:.Crriali

llai pairrii ale,jen\,,Õ virÍl ertLr io :nl,:i,lc
,!|rlo ,r ilroaÊ-!:arl. ixriil,t;r:, :.ra i-r,l ,, t-lt'

--il l ir'iLr f ,.r: ir I el l )a:i e iri tl.li:i id! ;o aiÉl lralL-rl per,
p e:lÊj.iir',lfrlO ilil1.rilO f ilFlíJiO a e,\ta'rnO,

.ipo ú ti:( r:ai) ira-r raditsL.nftú asl ul.Lrrils

;fIa.iaL5 , r.a.l.r -,lzaaioit:is, ía,tlartrc1ia5 dL.

apJio ,r i:riiie|rvoiv r,'rento 5eIrpre conr íoco
na ilre lrari.r cio r'lesemperrlro púb ico para

..t.^.1.
f-rr'altlÊrli: i lÊalOa (i\.

5ão ao:r5ideraLlos cliente: de 2', !lrau o
(ror.-íro alo Eslar:lo corr s.rali rcJpcctivas
)Êcrei.lr ar d-. t!tadc. [onserhos IeÍr-itôrie],i c
ar rri, r:ol-r i-r ior i., 1,., Lies--lvlr,'ilrerlo lorr rllr
.rnll ell! Liar.r os peqi enos reLtóalc! ac[] ba!e
.a: 5caiLritrtr! csirntcqlas c .:ocri;qcns:

Apo o e pror.rirrento .le expeftise tecÍrl.,l
no deser:hc de politicas, estruturas internâs
e ôrganirjclonals, fe[arnentas de apolo e

desenvo Vimenlo alc ambl.rnic mr-rnicipa
para os ccalucros nccócios,

DlsÊnvo,,,lrncf lo ce iideres, .apa.it.:çào de
di.clto'ts I ciluitlcs'.a!ar.rlcaj p-er-e a melhcr a

it lt r.la:,alvit'.ilr:,,'lt-r alLt .rt[] t,r'il-. aslaCua
paltai 3: Peq UÊfa! legóC]OS;

l.:ic|volv |x.irto Cc cstrdos, dlaqnósticcs,
e\/Êft.JS e aeendars lécn aars l)ara a Ítell"rorrJ

ê o ai-.sen\,()lvr|.1)..n lo do,lrlb enle eslaCLr; e

r.. i'to r-;t-, J

. . o I r.r ^ ro. 'l

i!\crap o laias do tmpreendeclor), de Íorma a

criar espaços e pon lcs de supor''re, alerdimento
e alesenvo viraenLo para a meLhora e o
dcscnvo vln'cntc do amblcntt' cstaCr.rl .'
i' l. (:, I ", l' - 

.)

A!o o e pro'rirrc'rIo de L.x;lertise tecn]c:
|r,.r p;rUt; a.tesi:r'\,o:vi.l.ef io do am0 enle

Ilr Iit .r pírt( a:!5o:, DCiítl(.r5, rnelholiar aJe

.1,'.,11
p.rire;JÍrr|rto lllteifo e apoo J extefiro,
.rpo J iEaniao rc redeserrno e5lruturaS
r-iitifi! e ai'gnr,.r( iOr.t 5, T,lí.-tmen'r.ts de

r; me horia r1o desen peliro púb co larfa
: me hor : rlo am[rie rte tstaclua p:l: o:
p,.q u --! r oi |] e,.t ocl os.
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c0M0 0REANIZAM(}S E CU§T()M|ZAM0S AS S0tUÇ0[§ E A FoRMA
I)E ENTHETA I]ÀS SOTUC0ES SEBRAE:

Dema nda/Co ntrataçáo

SoluçÕes agrupadas/
customizadas e

aplicadas para atender e
entregar os serviços.

Responsa bilidade e
entrega Sebrae PR.

ilu

t
t*,t

Exemplo de íorma de
execução e entrega de
cada solução usada no

conjunto a ser realizado.
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Gestão Pública
(ambiente)
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Abordaqens e SoluçÕes que o Sebrae PR oferece e com as quais atende os clientes Públicos e lnstjtucionais -
entregàs nos atendirnentos e contratos que caracterizam nossa plena condição de inexig ibilidade.

rt§; - P&üDEfi

.!00I - PSPE -
l,rêmio Sebraê
PÍefe,to
:mpreendedor

i§08 - Programa
!ebrae de
i)esenvolvimento
;.ocal - PSDL
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EXE§ÜS[O ÀCUilU

PET{l SEBRAE Í{(t PAIS

l=Ãt^é' Cesla govelnança era
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2009 !202',1 -
Prog;ama Cidade
Empreendedora

2011à2014
- Programa
Nacional Sebrae
nos Tertitórios da
Cidadania

I - Proqrama de
Dese;rvolvimento
Econômico para
Cidac{es

i 202012021
- Pro{rramô
Muni:ipal de
Reto: nada
Econ.:mica Pós
Covici

-I--
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2(20t2021
- Programa
Reinvente sua
Cidade - da Crise
a Oportunidade

Atsntes Lo{ais
de lnovação - ALI

Sebraetec

€redenciamênto
de Parques
TE,:nológicos

Nl/ â

PToqr:n r: ü.--^ a Íirc)(itn,l
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O conjunto de soluçoes apresentadas demonstra o quanto o Sebrae é relevante para o
desenvolvimefto local e territorial em nosso estado. Com uma versatilidade de entregas e soluçoes,
conseguimos atender um município em todos os setores da economia.

A luz da c.irâcterizaÇão da Notoriedade paÍa contratâção por lnexigibilidade o Sebrae Paraná se

enquadra perÍeitamente em seus requisitos:

1. Especialidadê somos especialistas em soluçÕes para os pequenos negócios. Conhecemos
profundamente nosso público alvo com suas carências e necessidades. De maneira especializadas

e altamente qualificada, levamos soluçôes especÍfrcas para todos os setores da economia;

2. Desempenho anterior - ante ao exposto, são quase 50 anos levando soluçóes aos pequenos

negocios. Ao longo dos anos, programas e soluçoes foram sendo renovados sempre no intuito
de trazer a varrguarda e o que tem de melhor no mundo para sustentabi,idade das empÍesas
brasileiras;

3. Experiência - é inquestionável a experiência do Sebrae quando se trata de soluçóes para os

pequenos negocios. Alem do volume de atendimento, disponibilizamos soluçÕes que atende
e\Jtdr I te o qLl' Js ernpÍeqd\ prêc;)dm:

4. Estudos e Publicaçôes conr urr.r àcervo de dados e indicadores ao longo destes qlrase 50 anos,

o Sebrae conseguiu deixar na história urn conjunto de informaçôes formalmente estÍuturadas.

São livros, ârtigos, periódicos que construÍmos demonstrando na prática como se faz gestão de

um pequeno negócio em todos os sentidos;

5. Equipe Técnica - ao longo desses anos â atuaçáo como especialistas é que nos credenciou
para ser a maior empresas de consultoria para os pequenos negócios do Brasil. Prova dessa

tecnicidade são os altos índices de satlsfação de nossos clientes, tanto no reconhecimento e
usr: das soluçoes quanto nas indicaçôes pârâ outros clientes. lsso só se consegue com entregas

especializadas.
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Detalhamento das Abordagens e SoluçÕes utilizadas e aplicadas pelo Sebrae Paraná para o
desenvolvimento do âmbiente em benefício dos pequenos negócios junto aos entes públicos e

in stituciona is.

Ll/I[iIEIITO ECOil0MI[O LOCAL E TERHITORIÀL - POLÍTIGAS PÚBLICAS

O Desenvolvimento Econômico Local evoluiu como umâ abordagem políticâ no começo dos anos

de '1970 em Íespostâ ao entendimento dos governos municipais de que os negócios e o capital se

deslocavarn de um lugar para outro de acordo com as vantagens concorrenciais. Revisando ativamente
as suas bases econômicas, as comunidades adquiriram uma compreensão das oportunidades para

aumentar o crescimento e atÍâir mais investimentos. Tambem, conseguiram compreender melhor os

obstáculos que impediam o crescimento e os novos investimentos. Com essa novâ cornpreensão,

as comunidades tentaram expandir as suas bases econômjcas e de geraçáo de emprego criando e
adotando programas e pÍojetos estratégicos para remover os obstáculos e facilitar os investimentos.
Atualmente, as economias locais enfrentam desafios ainda maiores, a saber: internacionais, federais,

regionais, rnetropolitanas e municipâ|. Neste sentido, o Sebrae vem desenvolvendo programas para

atender as necessidades dos entes em todos os níveis da Federação.

1992 - PRODER - é um programa de mobilização comunitária criado pâra estimular o
desenvolvimento dos municípios, com o pleno aproveitamento das suas potencia lidades. A meta do
PRODER é a qeraçao de emprego e renda e o apoio ao desenvolvimento local integrado e sustentável,

corrr a geracão'Je ocupaÇóes produtivas preferencialmente eÍr municípios de pequeno e medio porte,
pela dlssen,ir..rÇào do empreendedorismo e pelà criação e desenvolvimento das mrcro e pequenas

empÍesas. Baseia-se no estímulo e apoio ao espírito empreendedor e associativista, constituindo-se
numa das fornras pelas quais o SEBRAE se engaja na luta pelo desenvolvimento socioeconômico dos
pequenos mun icÍpios.

2OOl - PSPE - Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor

lnstituído em 200'1 , o prêmio já recebeu mais de 10 mil projetos e teve 94 prefeitos ganhadores em
nÍvel n acional.

O desenvolvimento localacontece a partirdos municípios. Ninguem vive em um país, em um estado.

Todos vivem no munrcípio, nas cidades. Lá é que o desenvolvimento deve e tem que acontecer, como
prevê a Lei Ger:l das l\.4icro e Pequenas Enrpresas.

Por rsso, acóes que visem ao despertar da população para o empreendedorismo, ao i'ortalecimento

da ecorromia lca e ê dinarnizaÇão das vocaçÕes regroÍ'ais devem sempre estar entre as prioridades

dc unr i'rch:tc Irrl.rrc,t,ncietior 5o o clas.,Tr,ro \,lnr(,nla dt,rr'.rr.r:r'rtt'cr.r r]o nrunicípio, e o Prefeito quent

deve fa.er o riesenvolvrmento âcontecer.

Neste sentioo que o Sebrae e a única entidade do Brasil a conferir um Prêmio que reconhece no
Prefeito e sua administração a implantação de políticas públlcas voltadas para os pequenos negócros.

São 10 ediçóes que reconhecem o Prefeito Empreendedor nos seguintes temas:

. Políticas Públicas para o Desenvolvimento dos Pequenos Negócios

. Cooperação lnterrrunicipal para o Desenvolvimento Económico

. Compras Governamentais de Pequenos Negócios
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Peq uenos neqócios no campo

lnovaçáo e 5 ustentabilidade

Em preendedorsmo nas escolas

Desburo, ratrzação e lmp er.rentação da Redesirnples

lnclusão l)rodutiva e âpoio ao l\4 icroem preendedor lndi'ridual (lVEl)

20O8 - Programa SebÍaê de Desenvolvimento Local - PSDL

DLIS - Desenvolvimento Local lntegrado e Sustêntável - este programa representou um novo

conceito de desenvolvimento e umâ novâ estrâtégià para sua implantação. O conceito de DL|S parte

do pÍessuposto de que o crescimento econômico e necessário, nras não é suficiente parâ pÍomover

o desenvolvim ento. O desenvolvimento é um fenômeno que ultrapassa o econômico. O sentido do
desenvolvimento deve ser o de melhorar a qualidade de vida das pessoâs (desenvolvimento humano),

todas as pessc.rs (desenvolvimento social), as pessoas qLre estão vivas hoje e as que viverão no futuro
(desenvolvim" rto sustentável). Fazer o desenvolvimento humano, socral e sustentável, nos desafra a

pensar um novo conceito de desenvolvimento que articula a dinamização do crescimento económico
corn outros ÍaLr:res como o capital humanc, o capital social, o capital empresarial e o capital natural.

2aO9l2O21- Programa Cidade Empreendedora - vrsa rmplerrentar a LeiGeralda l\4icro Empresa

nos municípit-r- para atingir os sequintes ob1etlvos: (me horar o arnbiente de negócios; fortalecer os

IúEls, micro e l,equenas empresas; estin.rLrlar o em preendedorismo e a geração de emprego e renda;

estimular a forrnalizaçào de empresas; contribuir para a melhoria e o aumento dos serviços públicos
para os pequenos negócios; aumentar a arrecadaçáo munlcipal, sem aumento da carga tríbutária;
estÍutura r o corn itê gestor dâ LeiGeralformando parcerias com setores pú blico e privados que permitam

complementar e potenciallzar os recursos e os esforços envolvidos; estimular o desenvolvimento
econômico equilibrado de todo Estâdo. Atualmente o Programa âtende 124 municípios em todo
estado do Paraná de maneira 1O0oz'o gratuita. Desde 201B o Sebrae Paraná, atraves do IDCE Indice

de Desenvolvirnento do Cídade Empreendedora, mede a implernentação dos principais capÍtulos da

Lei Geral nos seus 124 municípios atendidos pelo programa, bem como, atraves do IDCT - [ndice de
Desenvolvimento dos Comitês Territoriais, mede nos 24 Comitês Territoriaís da Lei Geral do Estado os

impactos dos temas da lei geral. Abaixo segue tabela com os resultados consolidados.

t0'r 8
Regional

eJlizadô

5ui

lDcE - 2019 tDcE - 2020 tDcT - 018

lüela Realizado
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2Ol 1 a 2014 - Programa Nacional Sebrae nos Territórios da Cidadania - este programa teve

como inicrativr o atendimento continuado a cerca de 700 mil pequenos negócios em mais de 1.635

nrunicÍpios ern 105 territórios com baixo IDH e baixo dinamismo econômico dos 120 delimitados pelo

Governo Federal da epoca. SoluçÕes como a Semana Nacional de Ciência e TecnoÍogia foi um dos
acessos que esles territórios tlveram. No Paraná osTerritórios do Va le do Ribeira na Região ivletropolitana
de Curltiba e (antuquiriguaçu no Oeste do Estado receberam aÇÕes deste programa. A partiÍ desta
iniciativa houve uma serie de âÇoes desenvolvidas pelo Sebrae a partir de contrataçÕes das prefeituras

envolvidas. lsso se justificou uma vez que houve programa de inclusão e na sequência a customização
das açôes corn a otimizaÇão dos recursos já escassos nêstes territórios.

2016 - PÍodec - Programa de Desenvolvimento Econômico para Cidades - O Programa

foi criado para orientar o desenvolvimento de cidades e municípios. Tem como principal objetivo
implantar Conselhos de Desenvolvrmento Econômico e implementar projetos estruturante pâra o
Desenvolvinrerrto Eccnônrico ivlunicipal. O programa figura em 3 cidades do Estado do Paranó (Sào

losé dos Pinh,ris, Araucária e Fazenda Rio Grande) com o Conselho;á devidamente implementado e

em funcíonanrento. Estão em fase de implantaçáo os municípios de Palmas e Pontal do Paraná.

2O2OI2O21 - Programa Reinvente sua Cidade - da Crise a Oportunidade - desenvolvido
em parceria ci-.m a AIr4P Associação de ÀllunicÍpios do Paraná para dar acesso aos 399 municipios
do Estado, este programa tenr como objetivo disponibilizar um manual para Retomada Econômica

Ir4unicipal Pós Covid 
,l9. 

Elaborado no modo "faça você mesmo'l o manual traz uma trilha para

retomada com 6 etapas: (lúobilização de uma Força Tarefa; Definiçâo de Canais de Comunicaçào com
a Sociedade; Compreensão da real situaçáo do município através dos pÍincipais dados econômicos
d isponibilizados por município no site do programa; Estabelecimento de Prioridades; Criar o Plano de
Retomada e Gêstão e monitoramento dos resultados).

2O2O|2O21 - Programa Municipal de Retomada Econômica - Pós Covid - Os desafios

irnpostos aô Pâís e ao mundo pelo novo coronavírus (Covid-19), não têm precedentes na historia

recente da hurnanidade. Estamos diante de uma crise que afetará não apenas um setor da economra
ou algur-nas rei;iÕes do PaÍs, mas é claramente uma situação que está impactando o mundo todo, en.r

todas as áreas sistêrnica e simultaneamente. Nesse cenário todas as cidades tambem serão afetadas.

Cada uma de ,rma form.:, mas todas sofrerão conr quedas de arrecadação e aumento das despesas.

Em relação á erconomia, as N4icro e Pequenas Empresas do ltilunicípio serão muito impactadas pela

escassez de ref ursos e recuo no consuffro entre rnuitos outro5 aspectos. Com repercussÕes na rêdução
da arrecadaçjo aos cofres públicos. Num cenár r: tão clesahador o gestor público passa a ter um papel

ainda mais inrportante, exigindo um protagonisrro ainda maior do Poder Executivo, que terá o enorme
desairo que e a lomeda de decisào em tempos de crlse. Nesse monrento, o planejamento e os subsíd ios

adequados à tomada de decisão são fundamentais, pois com riscos tão elevados e recursos escassos a

margem de erro diminui drasticamente. De maneira customizada o Sebrae Paraná disponibilizou este
progÍama pârâ municípios que desejam acelerar a retomada econômica.

À[tss0 . §tB]irc0s FrNAt{[ErB0s

A inclusão lrrancerra laz parte da agenda do Brasil e também da agenda do Sebrae Paraná. Há mais

de 40 anos, .r[iJmos para ar-npl ar o acesso clos pequenos cnrpreendedorcs d serviços financeirr-,,s e

orientar.r.ro5 corno podem utilizá-los de manelra sustentável
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AdqLririr credrto e ainda uma questão delicada para o micro e pequeno enrpresário brasileiro. É um
dos principais entraves para o crescimento deles, que precisam de capital de giro e de investimento para

compra de equiparnentos, reformas, entre outros. A situação é mais complicada para as empresês com
ate dois anos de vida, porque falta, histórico e garantlas, o que difrculta a obtenÇão de emprestimos.
Já houve muitos avanços, mas os agentes financeiros podem estar mais preparados para atender cada
público de acordo com suas caracterÍsticas o necessidades. lsso vai de.sde a definição da taxa de juros

e o volume de crédito adequado, até o treinamento do gerente que vai atender ao empresário do
segmento de pequeno porte. Por isso, buscamos promover uma cultura de relacionamento entre
os pequenos rregócios e as instituiçôes frnanceiras baseada na orientação e informação qualificada.

O atendimento customizado e importânte parâ que o empreendedor não tenha acesso somente
ào credito, ma:i aos diversos produtos e serviços bancários disponÍveis no mercado além da gestào
financeira, ur'])ar vez que nem sempre o problema da empresa e o crédito. O trabalho do Sebrae

para viabilizar o acesso ao credito é antigo. Em '1995, criamos o primeiro Fundo de Aval às l\,4icro e

Pequenas Ernpresas (Fampe) no Brasil. Ele oferece garantias para o pequeno empresário apresentar à

instituiçào hnanceira e assim conseguir a liberaçâo dos recursos. O Fampe garante até 80% do valor do
hnanciarncntu Tanrbem atuamos íortemente no apoio às 5r,:ciedades Garantidoras de Credito (SGC).

De origem europeia, já existem 6 operando no Paraná, instrtuídas com a articulação e o apoio do
Sebrae/PR, as q uais até 30/1 1 /2020 somaram 16.021 operaçÕes, gerando um volume de garantias
emitidas de RS 481,7 milhões e viabilizaram operaçôes de <rédito de RS 669,6 milhões, em 245

m unicipir:s do Estâdo.

I lli,',

tl .. .).:-

R5 669.628.478 R$481.719.r00 RS 238.555.270

Da mesma forma, nossa parceria com as agências de fomento tal como a Fomento Paraná é

fundamental para viabilizar o acesso ao cÍédito em todo Estado. Assirn como o incentivo do Sebrae às

cooperativas de crédlto, que estáo muito próximas da base da pirâmide, de quem busca o microcredito.
Desde 200o, foram contrâtâdos pela Fomento do Paraná, RS 1,6 bilhão para atender f03,7 mil
em preend imentos/em preendedores (rnformais, IvJE s, mlcro e peqLreno porte).

O cooperâti', ismo de credito e ill]portante para as micro e pequenàs empresas na ofertâ de serviÇos

financeiros, na formação de poupança e no fortaleclmento da economia local. Nossa parceria com
o sistema de credito cooperativo já ultrapassa uma década. Desde 2012, temos o projeto Fomento

de Boas Práticas em Cooperativas de Credito, que apoia o segrnento no incremento de melhores
práticas de atu.rçilo com os pequenos negocios. Ulna das possibiiidades que vemos hoje de atuaÇão

e formar pârcerias entre as cooperativas e ôs SGC e as Prefeituras e as SGCs, para democratizar ainda

UAIllR DE
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mais o acesso a empréstimos. Para se ter sucesso, o foco deve sempre estar na gestão do negócio.
Conhecimenb, capacitâção e educaçáo continuada são fundamentais. Por isso, nossos cursos e

consultorias, s.io direcionados para a melhoria da qualidade da gestào empresarial e para a identificação
de oportunidades. Nosso esforço é para criar uma cultura financeira no empresário, incluindo
planelamento de longo prazo. Por exemplo, não tratar do credito, apenas para o curtíssimo prazo,

como capital de giro. IVlas pensar o crédito para investimento, para o desenvolvimento da empresa.
ivluitas vezes, o empreendedor nem precisa realmente de dinheiro. As vezes, tambem, usa os recursos
de forma inadequada e termina se endividando. Ou seja, o que poderia ser uma solução vira problema.
É por isso que o Sebrae defende a educaçáo financeira do empreendedor, para que ele tenha acesso

de forma consciente às instituiçôes financerras com o credito orientado. i\luitas das parcenas, com as

cooperativas de crédito e SGC, preveenr, alem do aporte de recursos, a capacitaçâo dos associados,

principalmente os ern preendedores, para que seus neqócios setornem mais sustentáveis e, dessa forma,
ha.;a menor ri:,! o ao se conceder o emprestinro. Por isso, e fundamental fomentar o desenvolvimento
da capacidade, competitivâ das micro e pequenas enrpresas, cujo impacto na economia nacional é

táo expressivo. Tivemos muitos âvanÇos ao longo desse tempo e hole podemos dizer que vivemos
um rromento favorável parâ quem quer empreender no país. Temos uma legislação que dá um

tratamento rJiierenciacio para os pequenos negócios, com rnenos burocracia e rnenos impostos. O

Sebrae Paraná oferece consultorias exclusivas e customizadas para as Prefeituras de todo Estado se

prepararem pâra aportaí em uma SGC, por exemplo. Auxiliamos em toda estruturação de uma política
pública de Acesso ao Credito.

3. À[tSSü iiil0UÀÇ40

Existe uma enorme janela de oportunidades, especialmente às micro e pequenas empÍesas

brasileiras, que representam 99ç/o das empresas do país, mas e preciso prepará-las para se tornarem

mais conrpetlt vas e sustentáveis em longo prazo. Alem da concorrência interna, os empreendedores
têm que lidar r-om o interesse de empresas estrangeiras no nosso mercado. Por isso, capacitação e

gestáo empre!,rrial são essenciais e têm prioridade nas açôes do Sebrae. Mas há temas da nova agenda

do seculo 21, como o da inovaçáo, que precisam fazer parte do dia a dia dos pequenos negócios para

fidelizar o cr:n:umidor, que está cada vez mais exigente. A rnovaÇão cria um diferencial e e lmportante
para elevar o valor agregado dos produtos e serviços comercia lizados, Iilas o que prevalece e o sentido

de urgência: parà crescer e sobreviver, e preciso inovar. Para inovat é preciso fazer alqo diferente,
melhorado. Não se trata apenas de avanço de tecnologia, de produto. A rnovação pode estar presente

no processo de produção de uma empresa não restrita a novas tecnologias, mas alcançando também
redução de custos, aÇôes de marketing e outras iniciativas. A inovação é transversal e passa por todos
os públicos do Sebrae, mas a relevância desses programas é a de mostrar ao pequeno empresário,

principalmente aquele já em estág;o mais avançado da gestáo, como a inovação pode passar do
discurso para r pÍática no dia a dia de seus negócios.

Atualment( temos dois programâs nacionais que concentÍam nossas açôes em inovação: o Agente

Locais de Inov,lção (ALl) e o Sebraetec. O ALI e um programa muito exitoso, feito em parceria com o
CNPq, que leva inovação para dentro das micro e pequenâs empresas.Temos cerca de mil agentes em

todo Brasil, que são universitários recem-formados e bolsistâs c usteados pelas d uas entidades, cujatarefa

de cada ALI e lazer uni diagnóstíco de 50 empresas e oferecer soluçÕes adequadas para seus gargalos

no perÍodo de dois anos. Outro produto importante que temos e o Sebraetec, pÍograma que aproxima
oferta e dema,rda de serviços tecnológicos aos pequenos negócios. É oferecido subsídlo de 700lo dos
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custos para que as empresas adotem novas tecnologias ou processos. No Paraná em uma década de
existência do programa o Sebrâe Paraná subsidiou em torno de R§ 15O milhóes de investimento
ãtraves do Sebraetec. O mundo corporativo já se deu conta da importânciâ da inovaçáo para melhoÍar
a gestâo, o desempenho, as oportunidades e o lucro das empresas. E as micro e pequenas empÍesas

não podem ficar de fora dessa realidade. AcÍeditamos que o Brasil tem condiçôes de alavancar sua

posição no ranking de países inovadores ate pela natureza criâtiva de seu povo. Não se tíâta só de uma
questáo de credito ou investimento. O problema, muitas vezes, é cultural. Alguns empreendedores
têm costurne de fazer os negócios sempre dâ mesma forrna, mas e preciso avançar nesse sentido. Com

inovação, as rricro e pequenas empÍesas se toÍnam mais competitivas e preparadas pârâ enfrentar os

desafios futuros. l\,4ais preparadas, contribuem para o desenvolvimento econÔmico do nosso país

Alem das açóes 1á descritas, o Sebrae atua para o credenclamento dos Parques Tecnologicos, na

deiinição dos -eqursrtos e estrateqid para a corrsr.llic1ação de Parques como ambientes promotores de
inovaçáo no Estado. Atua ainda, desde 2013 repassando recursos para as incubadoras melhorarem a

performance e se certificarem no Cerne da Anprotec.

Em 2020 foram atendidas mais de 60 mil empresas no Paraná com soluçôes de inovação pelo

Sebrae.

Nacionalmente foi criado em 2O2O o Programa Brasil Mais Produtivo - Programa Brasil Mais
- É uma iniciatrva da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do lvlinistério da

Economia, em parceria com Sebrae, Senai e ABDI - Agência Brasileira de Desenvolvimento lndustrial,
que visa aumentar a produtividade e competitividade das enrpresas brasileiras, com a promoção de

melhorias rápi:-las, de baixo custo e de alto impacto por meio de urn acompanhamento contínuo e

corrsultorias especializadas.

Srr(lunalo o Doif q Ilusiricss, as (.cononlr,ti, .,alo alassilLa,,r(1âs anlrL' I r' 'l 90 em tr'rmos da facllld,:dc

de fazer negoc os. Llma classilrcação mars alta, ou seja, müis proxtma oe 1, signilrca que as regulaçÔes

do anrbiente C. negoclos da economra sào ma s propici.:s a abertura e às atividades de uma empresa

ocal. Conforrr-e a tabela abaixc, o Bras l aparece na pos çáo de número 138. Este e o qrande desafio

para proqramas corno da Redesinr conforme abaixo descritr:.

Senegal

Erasil

Paraguai ll.,1.l

Argentina r- :

Fonte: Relatúia Doing Business 2020
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seg undo o site https://wwwqov.brlqovernodiqital/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-
empresas, o tempo de abertura de empresa no Brasil é de 2 dias e 13 horas. No Estado do Paraná esse

tempo e a metade da media nacional, 1 dia e 6 horas. Apesar dessa vantâgem nacional, ainda é muito
tempo para se abrir uma empÍesa. No entânto, isso se dá em funçáo da estrategia adotada pelo Sebrae

Paraná em dernonstrar para as prefeituras de todo Estado o quanto esse item pode ser um diferencial
competitivo no desenvolvimento econômico local.

REDESIM: Destinado aos processos de abertura, alteração e baixa de empresas coordenado pela

..Junta Comercla do Paraná - JUCEPAR. Para facilitar esses procedimentos é âdotado um sistemâ

inteqrador que facilita a comunicação e unrficaçáo entr-. os dados cadastrais de processos e serviços

da Receita Federa do Brasil e os diversos órqãos Estaduais e N,4unrcipais que pârticipam do processo e

as disponibiliz.r na lnternet em um ambiente integrado, interativo e de fácil acesso chamado Empresa
Fácil.

Desde 2014 ate a presente data o Sebrae atua junto às Prefeituras e Governo do Estado na Junta

Comercial do Paraná -.IUCEPAR, auxiliando no processo de abertura, alteração e baixa das empresas.

Entre 2014 e 2016 -'1" fase de implantâçáo da Redesim no Estado do Paraná 213 munícipios
irnplantaram a Redesim. Em 2020, fechamos o ano com 395 municípios do Estado do Parana com

a Redesim implantados e 4 municípros em processo Ênal de implantação. lsso significa que no ano

de 202'l tereÍnos os 399 municípios do Estado do Paraná que receberam consultoria do Sebrae para

inrplementação do capítulo de Simplificação e Desbu rocratizaÇão da Lel Geral da N4icro e Pequena

Empresa.

Os prinopai: resultados estáo tbcados na 5implilicação dos processos e otrmizaçào do tempo com
a redução nos prazos de abertura empresarial.

Desde seternbro de 2O19 com a publicação da Lei de Liberdade Econômica temos prestado

consultoriã especializada para as prefeituÍas na busca de implementar a referida lei e posicionar os

ÍnunicÍpios e o Estado do Paraná como uma referênciâ neste tema.

Fomenta r o Associativismo e o Cooperativismo e uma marca do Sebrae Paraná. Atuamos diretamente

com proqramas de gestão e desenvolvimento.lu nto às cooperativas de credito há mais de 20 anos. Nas

AssociaçÕes Comerciais do Paraná desenvolvemos programas voltados para este público como forma

de demonstrar que de fato'Juntos somos mais fortes'l

Uma outra linha de atuação neste segmento ejunto à Agricultura Familiar e o AgronegÓcio

estadual. Corn programas voltados a atender as cooperativas e cooperados disponibilizamos todas as

nossas soluçôes para este público. Através das preíerturas, sáo desenvolvidos programas customizados

tôl corno Grupo de Trabalho do Pró Metropole que atende na Região Metropolitana de Curitiba l5
cooperativas da Agricultura Familrar com foco no fornecimento do PNAE - Programa Nacional de

Alimentaçâo Escolar da Secretaria de Educação de Curitiba, Só no segmento do Agro temos 179

pequenas cooçrerativas da agricultura familiar, que congregam 41.542 associados, e 517 associaçôes

da agricultura familiar com 25 mil integrantes.
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O tratan.rerto díferenciado e favorecido às nrrcroempresas e empresas de pequeno porte (l\,4 E e

EPP), assegurado pela Lei Conrplementar no 123/2006, beneficia diretamente a partic pação dessas

empresas frente a empreendimentos de medio e grande porte nos processos de compra e contrâtação
de servlços dos órgàos e entídades públicas e governa nnentê is. Esse benefício legal do capítulo Acesso

a lVlercados, conl'ecido corno Compras Públicas, garante o forneclnrento pãra o setor público, com
econorni.r e qLralidade, bem corro o lncrernento no laturar.nento dos pequenos negócios. A ampliaçáo

da partlclpaÇ.i! dos pequenos negocios nos procedlmentos de compras públicas ou governamentais

contribul par.:,; ionrento da geração de erllprego e renda, na irrserção produtiva e no desenvol\,imento
da economia local.

A adoÇão de uma política estruturante de adequação nos processos de compras públicas ou
governa mentais, visando à transparência, à democratização e à valorização da participação dos pequenos

negócios no acesso às compras, são de extrerna importância para a construção de um ambiente favorável

para as microenrpresas, empresas de pequeno porte e microem preendedor individual.

Confornre oTriburral de Contas do Paraná (2018), os 399 rnunicípios do Estado compram R§ 12,2
bilhões. Dessl volurle de compras R$ 6,f bilhóes sáo fornecidos por empresas locais. No entanto,

apenas R§ 4,6 bilhóes são de À/PEs e dessas apenas R$ 2,1 bilhões são fornecidos por li4PEs locais.

Significa drzer, que as compras públicas, com dinherro corrente dos rrunicÍpros são a melhor saída

para forta ec Írento rJas economias locais É dinhelro ocaJ nrovimentando a engrenagern econÔmica

qerando ern[-)Í,]go, rendê e aJrnento r'a arrecaclaçào.

No Paran.r, o Sebrar. disponibilizd clesde 2014 o Prograrra Cornpr., Paraná.

O objetivo oo programa e estabelecer um processo permanente de mapeamento, capacitação dos

pequenos neclocios para participar de licitaçÕes e negociação para cornpradores e fornecedores de

compras governamentais públicas:

Entrega do programa:

. Planejamento interno das Prefeituras nos setores de compras, icitação e procuradorias

. Ir,4a pea n.ento de parceiros

. Pactuação conr p.rrcerros e lançanrentos do Programa

. Lêvdr-' ,r enlu iê rr for t'a(órs

. Evcntos (.le cornpras alov€l'nanrr'nlitl5 e públiras

. ApJ - r\ peq -qno! ne1u! io\

. EscritÓrio de compras

7. 0ESENtiíLUlMEHT0 0E LIBERANçÀS

O Sebrae serrrpre foi uma referência em desenvolvimento de Lideranças Público e Privadas. Ao longo

de sua história uma serie de Programas foram desenvolvidos para estruturar governanças em prol do
desenvolvimento local e tenitorial. Programas tais como LÍder, Liderar para o Futuro, Liderança Rural

maÍcaram epoca e desenvolvimento de pessoas que hoje se destacam em seus negócios e funçÕes.
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Desde 2O09, o Sebrae Paraná executa o Programa Cidade Empreendedora no Estado.
Através deste programa constituímos 124 Comitês Gestores Municipais da Lei Geral da Micro
e Pequena Empresa Gom quase I .50O lideranças Íormadas e participativas.

No Sebrae, Paraná o temô e tâo importante que faz parte de uma das T linhas estrategicas da
entidade. De i0l 5 a 201 9 quase l0 mil lideranças foram atendidas pela Linha Estràtégica.

Recentenrerte o Sebrae Paraná criou o Polo de Liderança - soluçóes focadas no aprímoramento
e autodesenvolvrmento de iíderes de diversos setores. O programa tem como objetivo abordar a
transformaçaLr pessoal e individual de cada participante como pÍecursora de impactos positivos nos

ambientes de negócios. lsto é, a partir da introdução de discussoes e do fornecimento de ferramentas
adequadas, o Polo de Liderança aspira mudanças na sociedade a partir dâ inspiração no indivíduo.
Esclarecendo mais precisamente, a estrategia de atuação do Polo de Liderança visa atingir os setores

Estadual, Regional, li4unicipal, lnstitucional e Governamental.

Uma outra .rÇão importante na formação de lideranças e a parcerla entre o Sistema FAEP/SENAR-PR

e o Sebrae PR. Foram mobilizadas mais de 45 turmas pe o Estado. Alern do despertar de novos lÍderes,

os cursos proÍnoveTn um levantamento de pontos fortes e fracos, com o intercámbio de experiéncias
que deram cer[o ern diferentes sindicatos rurais.

rutuutil

Educaçiio trnpreendedora é aquela que está entre o querer fazer e o reunir condiçôes para realizar!

Educação Ernpreendedora existe para despertar o empreendedoÍismo nas pessoas, utilizando
tecnicas que artrculam o fazer e o conhecimento. É aprender Íazendo! Nos pÍocessos educacionais,

a Educação Empreendedora atua em duas frentes principais:

1. Desenvolvimento de competências duráveis;

2. Possibilidade de inserção sustentada no mundo do trabalho.

Ou seja, a Educação Empreendedora 'rai para alem da abertura de um negócio: tÍata-se do
desenvolvimento de uma cultuÍa em que a pessoa se sinta sensibilizada, preparada e empoderada
para o alcance de seus objetivos de vida.

História do Educaçáo Empreendedora no Sebrae

Pessoas i o r cornpetêncras múltipias, que êtuam em equipe, aprendem, adaptam-se, enfrentam
desafics e prolrcvem transformaçÕes Esse e o foco cra Educaçào Empreendedora Sebrae! O Programa

Nacionai de E.lJ.açào Empreerrdedora for conceb do no.:no 201 3 com o objetivo de anrpliar, promover

e disseminar a ler^nática por meio da inclusào de conteúdos de empreendedorismo nos currículos dos

diferentes nÍvels da Educação: Ensrno Fundamental, Ensino lt/edio, Educação Profissional e Educação

Superior. Desde então, temos atuado ativamente para ampliar as possibilidades de desenvolvimento
do tema junto ao nosso público-alvo: professores, estudantes e gestores, além da comunidade escolar

como um todo.

Sáo anos de iniciativas muito bem-sucedidas:

. 15O municípios atendidos

. 1 8.676 escolas atendidas
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38.384 turmas

25.760 proíessores <apacitados

7 7 6,238 alunos impactados

Para alcançar tântas pessoas, desenvolvemos díversas iniciativas presenciais e a distância: cursos,
palestras, semrnários, capacitaçôes, fóruns, prêmios etc. Buscamos aprimoÍar constantemente nosso
poítfólio de possibilidadesl

E, como resultado, temos pessoas com atitudes e comportamento empreendedor, protagonistas

de suas próprias vidas, preparadas para atuar no mundo do trabalho, fazendo parte de um negócio ou
atuando como empreendedoras.

Durante a elaboração do plano estrategico com o Termo de Referência pata 2022 foi realizado

um planejamento a longo prazo com o objetivo de atuar como um orientador das estrategias das

açÕes a serem rea izadas pelo projeto Startup PR. Com início em 2014, após a publicação doTermo de
Referencia da lin ha estrategica, foi dado início a urr estudo dos ativos estaduais que se relacionavam ao

segmento de ttortups, o qual, anualmente, e publicado como um documento chamado lúapeamento
do Ecossistem.l de Startups. Nesse cenárlo havia poucos atores no ecosslstema de startups atuando de
forma estÍâteq ca e pouca integraÇão e interação entre eles. Esse estudo que faz o levantamento de
todas âs startups no estado, está na sua 7a edição, o que permite um acompanhamento ano a ano da

evolução do trabalho e o impacto dos resultados do projeto no ambiente de inovação paranaense.

Dois anos clepois, as açôes promovidas com as sfúrtupi comeÇavam a geraÍ efeito em todas as

regioes do estado. Os ecossistemas apresentavam-se mais maduros e em alguns casos, já estavam

tomando a frerrte na realização de algumas açoes e pequenos eventos. lnternamente, o Sebrae/PR

buscou trabalhar com indicadores de formâ nrais estrutuÍada ern que os dados e informaçÕes das

stcrtups atendidas eram alimentados pelos gestores regionais.

No ano de 7017, com uÍna maior maturldade do projcto, algumas mudanças influenciaram no
posicionamenlo do Startup PR frente às açoes em que o ecossistemâ estava desenvolvendo. Uma

das principals nudanças foi atuar com Íbco en startups com nívers de maturidade mais avançados.

Na mesma linl,a, a forma de pesquisa dos indicadores tambem foi alterada, buscando ajustá los ao

mercado. Os erlpreendedores das Jtúírups àtendidas foranr as principais fontes de informaçÕes para

avaliar a estratcgia e os resultados.

Em 2018, o cenário de startups no Paraná se mostrou promissor, apresentando cases que se

destacam em programas internacionais, empresas que receberam aportes de investimentos e

gerararn empregos. O Projeto Slortup PR do Sebrae/PR auxiliou no desenvolvimento de programas de
aceleração, na preparaçáo de empresas para a prática de inovação abertâ, realizaçáo de eventos que

fomentam o empreendedorismo inovador e no apoio para a criação de grupos organizados para o
desenvolvirne nto dos diversos ecossistemas do estado.

Ainda em 20'18, foi desenvolvido no Projeto dê Startups o que foi chamado de ressigniflcação

da linha estrategica e das açôes para as empresas. Foi construÍdo um documento que reúne todos os
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programas realizados e soluçÔes do portfólio do Sebrae/PR para as startups e para o fortalecimento do
ecossisterna estadual, Íepresentado por um mapã com grau de maturidade da empresa e as soluçóes
Íespectivas. A ressigniflcação proporcionou mâior sineÍgia estadual, com açóes convergentes em todas
as Íegionais parâ as stârtups.

Em 2019, criamos duas soluçóes para a fâse de Descoberta, sendo LÉllEl ONE que e um workshop
de 8h para estrutuÍaçáo do projeto em ferramentas como o Canvas, pesquisa e validaçoes com o
mercado, e também o LEVEL TWO, que é uma continuidade para os projetos estruturados no LEVEL

ONÊ, composto por um conjunto de 6h de consultorias individuais que orientam o empreendedor
da startup nos próximos passos, como, por exemplo, prototipagem, versáo beta dos produtos (MVP) e

primeira venda.

No portfólio tambem foi incluído o Capital Empreendedor, solução do Sebrae Nacionalque prepara

as startups para se relacionarem e prospectarem fundos de investimento para aquelas que estão na

fase de escala, sendo que no presente àno tivemos quatro finalistas do Paraná na etapa nacional

deste proqranra que aconteceu em 5ão Paulo. Essa ação aproxima as startups atendidas pelo pÍojeto

com fundos náo apenas locais, mas nacionars para a operação de investimentos que promovam o
crescimento escalável desses neqócios inovadores.

Em 2020, em funçáo da pandemia, criamos duas soluçóes digitais para a fase de Descoberta,

sendo uma chamada OPORTUNIDADE, que é um programa 1000/0 assíncrono, ou seja, o participante

pode se inscrever e consumir os conteúdos a qualquer mornento, totalmente digitâl e gratuito, com

carga horária de 8h. Essa açáo tem como objetivo apresentar os diversos conceitos relacionados ao

ambiente das staÍtups, as verticais com maioÍ potencial de oportunidade para o consumo de soluçÕes

tecnológicas e as oportunidades de negócio relacionadas, para que o potencial empresário adquira

repertório para a elaboração de sua ideia de startup, trabalhando temas como:

O que é uma stârtup

DiÍerença er)tíe uma startup e uma enlpresa estabelecida

Ecossisterna de startu ps

Corrstruç.io de equipe

Como ter bcas ideias para sua startup

lntroduçáo às verticais estratég icas

. Eietrometa lmecân lco

. Agronegócio

. Destinos Turísticos lnteligentes

. ConstruÇão Civil

E tambenr a soluçáo 1DEAÇÀO que tern como objetrvo fornecer recursos para que o potencial

empresário consrga validar sua ideia de negocio, totalmente digital e gratuita, trabalhando temas como:

. P'opo , )e vdlur do neqocio

' Perhl clo: poienciàis clientes e as doros clt mercado
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Como validar a ideia

Como estruturar o modelo de negócio

Ern 2019, foram mapeadas l.032 startups no estado, distribuídas em dlversas veíticais de negócio.

No ano de 2020, foram mapeadas 1434 startups em 87 diferentes municípios do estado, isto mostra a

grande capilaridade da inovaçáo no estado.

Entre 2O19 e 2O2O foram atendidas 1848 Startups em todo estado com soluçÕes do Sebrae tais

como Conecta, Garage, SpeedWay e Tração.

i0 i;iii: i§i-:{:ir tMi,*!!&!-rtr,!- §t! ídli§ !,i:iÊü I Pt0llEljAS tMPHi§A§

Quando se trata de atendimento empresarial os números falam por si em relaçáo à atuação do
Sebrae Paraná junto aos 399 municípios paranaenses. Somente de 2O15 a 2O19 o Sebrae Paraná

atendeu 931.694 êmpÍesas. Seguem abaixo alguns números desse período:

. 281 Missóes e Caravanas

. 24 Feiras

.11.306Cursos

. 7.373 Oficinas

. 5.117 Palêstras

. 293 Rodadas de Negócios

. 914 Seminários

. 1.378.450 Orientações Técnicas

. f .700.359 Horas de Consultoria

Destaque p-rpecial para alquns produtos consagrados em nossa estrategia e trajetória de serviços

junto aos peqirenos negócros paranaenses EmpÍetec, Negócio a Negócio e Sebraetec:

. Empretec e unr seminário vivencial com metodologia revolucionária desenvolvida pela ONU

- Organizaçáo das Naçôes Unidas, aplicada com exclusividade pelo Sebrae no Brasil. Essa

capacitação testa e potencializa o comportamento ernpreendedor e desenvolve as suas 10
características:
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. Busca de Oportunidades e lniclativa

. Persistên cia

. Correr Riscos Calculados

. EY gerc, , de Qual;dade e Eficréncia

. Com prorretimento

. Busca de lnformaçóes

. Est,r bele,-ime nto de i\,4etas

' Planejan'ento e lúonitoran.rer.rlo Sisteir'áticos

. Persr:asão e Rede de Contatos

. lndepenriência e Autoconfiança

O Empretec tem 27 anos de história no Brasil. São mais de 12 mil seminários de 60 horas realizados,

285 mil Empretecos formados, 6oolo dos Empretecos do mundo sâo do Brasil e formados pelo

Sebrae,899o dos participantes recomendam o seminário e mais de 80o/o dos participantes decidiram
abrir um negocio ou ampliar o empreendimento já existente. É considerado o maior programa de

em pree n d ed o r is m o do mundo.

. Negócios a Negócio (Porta a Porta) - é um programa que atende microempresas e

r.r icroem preendedores individuais, com orientação enrpresarial personalizada e objetiva,

especialnrente desenvolvida parã a gestão do seu empreendimento. No modo pôrta a porta

reô ti-e \,1-ttas presencrais para cliaqnostrcar e apresentar ur.r plano de açÕes para os empresários.

No Parará entre 2OlO ê 2O2O o Sebrae atendeu 435.937 empresas nos 399 municípios. E o
íràror programâ de inclusão enrpresarial e gestão do Brasil.

. Sebraetec já destacado no item de Acesso à inovaÇão, é o maior programâ de subsídios para

soluçôes de inovação e tecnologia do Brasil. Entre 2Ol5 e 2O19 foram investidos pelo Sebrae

Paraná RS 122.505.078,00 com 22.440 empresas atendidas.
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PEROLA ít: i 140GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
INEXIGIBILIDADE N9 121 2025

OBJETO: Contratação da empresa SEBRAE PR para a prestação de serviço técnico especializado em
capacitação de secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no programa de
treinamento "Rede de Secretários".

Às 14:00 horas do dia 29 de agosto de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitãção, designada pela Portaria np 08, de 08
de janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pela Secretaria Geral, da

empresa a ser contratada através de lnexigibilidade de Licitação para a contratação da êmpresa SEBRAE PR

para a prestação de serviço técnico especializado em capacitação de secretário municipal do MunicÍpio de
Pérola-PR, por meio de participação no programa de treinamento "Rede de Secretários", com fulcro no
arligo 74, inciso lll da Lei Federal n" 74.733/20?7- Aberta a sessão pelo Senhor Agente de Contratações,
foram analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

Ne do CNPj

L37l SERVIçO DE APOIO A5 MICRO E PEqUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR 75.110.585/0001-00

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s):

Contrato socialou documento equivalente de constituição da empresa;

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União -

(Fazenda Federal);

certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);

Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no

lnternet ( ntpJ Iwww.tst. ius. br
o Apresentação do material institucional do programa;
. Proposta técnica e comercial emitida pelo SEBRAE/PR;

. lndicação de seu histórico de capacitações.iá realizadas com entes públicos

Após a conferência da documentação apresentada, a Agente de Contratação e a Comissão de Licitação

constataram que a Certidão de Regularidade do FGTS encontrava-se vencida. Com o intuito de verificar a

regularidade da referida certidão, foram realizadas diligências complementares.
Concluídas as verificações, o Agente de Contratação e a Comissão de Licitação deliberaram pela habilitação
da proponente, tendo em vista a apresentação da documentação exigida, em conformidade com o

comunicado interno expedido pelo Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Nada mais havendo a tratar, o(a) Senho(a) Agente de Contratação declarou encerrada a sessão, sendo

lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, segue assinada pelo Presidente e pelos demais membros
da Comissão de Licitação.

yAsMrM FERNANDART'SAT.MARTNS funua l . 4 4,lrÃ.TatlS

a

a

);

LEONARDO CORDEIRO DA SILVA

PEDRO RENATO POIARES BUOSI

AVENTDÂ DoNA pÉRoLA BytNGToN, N'1.731 CEP: 87.540-000 - Fone/FaÍ 363&8300.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 29 de agosto de 2025.

Prezado Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a contratação

da empresa SEBRAE PR para a prestação de serviço técnico especializado em capacitação de

secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no programa de

treinamento "Rede de Secretários".

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um

valor total de RS 3.000,00 (três mil reais).

Atenciosamente,

)'nt,rt,^ t R. m*rÁ-
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

DiÍetora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.SGOOO - FONE: 363É300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.sov.br
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lnexigibilidade licitação

DO RELATóRIO

Foi remetido a este setor consultivo pedido de análise jurídica acerca da legalidade da

contratação direta por inexigibilidade para contratação de empresa especializada (SEBRAE/PR) para

prestação de serviço técnico especializado em capacitação de secretário municipal, por meio de

participação no proBrama de treinamento "Rede de Secretários".

A solicitação foi fundamentada no artigo 74, inciso lll, da Lei 14.13312027 (lnexigibilidade

de Licitação), com proposta no valor total de RS3.000,00 (três mil reais).

Justificou-se que a contratação visa capacitar os secretários que compõe a estrutura

organizacional do Município de Pérola, por meio da participação no programa "Rede de Secretários",

promovido pelo SEBRAE/PR, cujo formação para o gestor é essencial para o bom desempenho das

atividades administrativas, assegurando que as ações governamentais sejam planejadas, executadas e

avaliadas com base em critérios técnicos, legais e de interesse público.

Para a consecução de seus fins a pasta responsável pelo evento instruiu o processo com os

seguintes documentos:

- Termo de autuação;

- Documento de formalização de demanda - DFD n. o4712025;

- Estudo técnico preliminar;

- Termo de referência;

- Proposta técnica do SEBRAE/PR;

- Autorização de abertura do procedimento;

- Declaração de disponibilidade orçamentária/financeira e fonte recursos;

- Cronograma do curso;

- Minuta do contrato para revisão.

- Documentos de constituição;

- Documentos visando à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

É o que havia para relatar.

DA FUNDAMENTAçÃO

Como se denota, versam os presentes autos acerca da análise da legalidade da Contratação

Direta entre o prestador de serviço e o Município de Pérola/PR, referente ao objeto acima mencionado,

mediante processo de lnexigibilidade de Licitação, pela ocorrência de uma das hipóteses legais

elencadas no art. 74, da Lei 74.L33/2OZL.

ÂvÉridr lhír PÉÍnl. 8yiÍglôn. ir n3 - CtP &7140-000 - tone/trr: (14) 3HSBS!0.
ClF.t S1.478.1$/0n01-m - rmsil compras í penola.pr.gov.hr
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lnicialmente deve-se destacar que a Constituição Federal trouxe a licitação, como uma

regra a ser seguida pela Administração Pública, porém, como exceção, franqueou ao Legislador

ordinário estabelecer hipóteses em que essa competição seria dispensada ou inexigível, possibilitando

â contratação direta.

Hely Lopes Meirelles conceitua e elenca as finalidades da licitação.

licitação É 0 procedimento administÍativ0 mediante o qual a Ádministração Pública seleciona a proposta mais vantajúsa para 0 contrato de

sEU interesse, inclusive o da promogâo do desenvolvimento Ec0nômico sustentáyel I Íortaleciment0 de cadeias produtivas de bens e serviços

domésticos. [omo procedimento. desenvolve-se através dE uma sucEssão ordenada de atos vinculantes para a AdmiÍristração s para 0s licitantes. 0

que propicia igual oportunidade a t0d0s 0s interessad0s E atua c0m0 fator de eficiência e moralidade nos negócios adminislrativos. Tem c0m0

prEssuposto a competiçãu.{liltlRtLttS. 2016. p. 310).

Assim, temos que na dispensa, a licitação e a competição são possíveis, porém, é facultada

à Administração a realização, ou não, do processo licitatório. Nos casos de inexigibilidade de licitação,

a competição fica prejudicada, seja pela exclusividade do objeto sendo licitado (quando existe apenâs

um fornecedor) bem como, pela falta de empresas concorrentes.

O art. 6s da Lei 14.L33/2021, oferece várias conceituações dos termos e situações

pertinentes à própria lei de licitações, destacando-se, por oportunos ao caso em comento os incisos

XVlll e alíneas e XlX, que oferecem a definição de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual, assim como, de notória especialização:

Ârt. 6! Para os fins desta Lei. consideram-se:

Xl/lll - serviços tÉcnicos especializados de natureza pred0minantemBnte intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a)Estüd0s tÉcnic0s. planeiEment0s, pr0jetos bÉsic0s e pr0jet0s executiv0s;

b) pareceres, pericias e avaliaç[es em geral:

c)assessorias e consult0rias tÉ[nicas e auditorias financeiras e tributárias;

d)liscalizaçao, supervisão e qerenciamento de obras e seryiç0s;

e)patrocínio nu defesa dE causas judiciais e administrativas;

Í)treinamento e aperfeiçoamento dz pessoal;

g)restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h)controles de qualidade e tecn0lógic0, aflálisEs, testes e ensaios de campo E lab0ratoriais. inírumentaçã0 s m0nitomment0 de parâmetr0s

especÍficos de obras e d0 mEiq smbiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na deÍiniçeo deste incis0;

(..)

XIX - notória especializaçào: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no tampo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior. estud0s. erperiência, publicaçües,0r'qBnizasã0, aparElhament0. equipB técnica 0u 0utr0s requisitos relacisnados com suas

atividades. permite inf8rir que o seu trehalho é essenuial e reconhecidamente adequado à plena satisÍaçã0 d0 objEto d0 Eontt'ato;

Ainda, a mesma Lei ne 14.133/2021trouxê as situações autorizadoras da contratação direta

por inexigibilidade de licitação, conforme regras do art. 74:

Árt.74. É inerigÍvel a licitação quando inyiáyel a competiçã0. em espEciâl nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos 0ü de qêneros 0u contrataçãs de serviç0s que sú possam ser fornacidos por produt0l, emprssa

0u reprrss antE E0melcial exclusivos;

ll - crntratação de profissional d0 sEtor artístico, dirEtamente ou por meio de empresári0 exclusiv0, desde que consagrado pela crftica

esrecializada ou pela opiÍriã0 públicã;

Âvrnida 0ona Púroh Singtor nr l73l - IEP 87.5411-0011- fone/tor, (44) 3836-83lII
0lpú 8lÍ78.133,/0001-m - Email oJÍprqs a perola pr.qov hr
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lll - contratação dos sequintes seryiç0s tÉcnic0s especializados de nature2a pred0minantEmente intelectual com proÍissionais 0u empresas

de notória especializaçã0, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulqação:

a) estud0s técnic0s. planBjamentos, pr0jstos básic0s 0u pr0jet0s BrEEUtivosi

b)pareceres, perÍcias e avaliaçüesem geral:

c)assessorias su consultorias tÉcÍticas e aúditorias Íinanceiras 0u tributárias;

d)fiscalizaçào, superyisào ou gerenciamento de obras ou serviços;

e)patrocÍnio ou deÍesa de [ausasjudiciais 0u administrâtiyasi

[)treinamento e aperÍeiçoamento de pessoal; g) restauração de obras de arte e de bens de valor histúrico;

h)ronholes de qualidade E tecnElógiE0. análises, testEs E ensai0s de camp0 E laboratoriais. instrumentaçâ0 e m0nitorament0 de parâmetr0s

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de enqenharia que se enquadrem no disp0st0 neste incis0;

IV - objetos que devam ou pussam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracterÍsticas de instalações e de localizaçào tornem necessária sua escolha.

§ l! Para fins do disposto no inciso I do caput deste a ig0, a Adminishsção deverá demonstrar a inviabilidade de csmpetição mediante

atestado de exclusividade. c0ntrato de exrlusividade, declaraçeo do fabricante ou Butro documento idône0 capaz de comprovar que o obleto É

fornecido ou prestado por produtnr, empresa ou repmsenlante comercial exclusivos, vedada a preÍerênlia pm marca Esps[íÍica.

§ 2! Para íins do disposto n0 inciso ll do caput deste artigo, considera-se EmprEsári0 sxclusivo a pessoa íísica ou jurÍdica que possua

Eontrato, declaraçã0, carta 0u 0utlo doEument0 que ateste a exclusividade permanente e c0ntínua de representação, n0 País 0u em Estado esperÍfico.

do profissional d0 setor artísti[o, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de Bmpresário c0m lepresentação

restrita a evento ou localespecÍfico.

§ 3! Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo. cnnsidera-se de notória especializagão o profissional ou a empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, dec0rrente de desempenho anteri0r, estud0s, ExpEliê[Eia, puhlicaç0es, 0rganizaçã0, aparelhamento, equipe

tÉEnica 0u [utr0s requisitos relacionados com suas atividades. permita inÍerir que o seu trabalho É essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

§ 4q llas contrataçoes com fundamento no inciso lll do caput deste adigo, É vEdrda a subcontratação de empresas 0u a atuação de

prolissi0nais distint0s daqueles que tenham justificado a inexiqibilidade.

§ 5e l{as contratações com Íundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

| - avaliação prévia do bem. do seu estado de conservaçà0. dos custos de adaptações, quando imprescindÍveis às necessidades de utilização,

e do prazo de amortizaçã0 dos invÊstiment0s;

ll - certilicação da inexistência de imóyeis públicos vag0s e disponíveis que ãtEndam a0 objeto:

lll - justificativas que d8monírem a singularidade do imóvel a ser comprado 0u locado pela Admiiistração e que evidenriem vantagem para

ela.

Assim, a inexigibilidade de licitação é tratada no artigo 74 da Lei ne 74.t33/2O21, acima

transcrito que considera ou entende como inexigível a licitação em que é "inviável a competição". O

conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a ausência de

pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração

Pública.

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma "imposição da realidade

extranormativa" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos,

18. ed. São Paulo: Rl 2019, p.594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei np

14.133 se afigura como meramente exemplificativo - "numents apertus". lsso porque é impossível

sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma inviabilidade de competição.

Âvonidr lhar Pérola Sington, nr l'lBl - C[Ê 875111-ffi - tonelhr: (rÁ) 3EiÉfiItr.
fllAI 8lÁ78.[W00O-m - emril compras rperola.pr.qov.br
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No caso sob parecer percebe-se que se trata da contratação de objeto se enquadra na

hipótese legal do art. 74,1elll, acima transcritos:

Art.74. É inexigÍvel a Iicitaçâ0 quando iflyiável a competiçã0. em especial nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de qáfleros 0u c0nlratação de serviços que só possam ser íornecidos por produtoÍ, empresa

0u represEntante E0mEf cial exclusiyos:

(...)

lll - c0ntrataçã0 d0s sequintes serviç0s téEni[0s especializados de naturezB prEd0minantemente intelectual com proÍissionais 0u Empresas

de notória especializaçã0, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçao:

(..)

c)assessorias ou consult0rias tÉcniEas E audit0rias íinanceiras 0u tributáÍias;

(..)

f) ireinamento e aperÍeiçoamento de pessoal;

Ressalte-se que não mais é exigido pela Lei de licitações/14 .t3312027 o quesito de

singularidade do serviço, como era em legislações anteriores.

quanto à inviabilidade de competição, ela repousa numa premissa fundamental, a de que

não é possível a competição, porque só um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos e com

tamanha capacitação, uma vez que a aquisição através de outras empresas que ofertem consultoria

especializa para pequenas empresas, torna-se inviável, notória especialização do SEBRAE/PR para a

realização do objeto.

É de se inferir que nesses casos, a realização de licitação viria tão somente sacrificar o

interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar

o certame nos casos expressamente previstos.

Em tempo, verifica-se que o SEBRAE1 é una efiifuc prfuaía sn frns lacretfuos. É un agette de

Eapacilaçtu e de pronoç& do íesnolvinailo, criú p*a dt ryoio aos peque rs negtÍEins de tofu o país. 0ede lll7Z

tnbdha para Nimít o aryneadadorisno e gosn'hilil* a cunpetitirilaíe e a sstsrtúilidade los onptzendinailos

dz nicn e peqaaru p0fi2, ou seja, instituição pertencente ao Sistema S, que busca através de pesquisa

implementar projetos de desenvolvimento nas diversas áreas.

O SEBRAE, em sua área de atuação, figura como uma entidade provada de interesse

público, apoiando a abertura e expansão dos pequenos negócios e, consequentemente,

transformando a vida de milhões de pessoas por meio do empreendedorismo, tendo uma missão clara

focada no desenvolvimento do Brasil através da geração de emprego e renda.

Além disso, o SEBRAE é uma entidade brasileira sem fins lucrativos com objetivos claros de

desenvolvimento institucional, pesquisa e inovação. Em âmbito nacional, o SEBRAE é amplamente

reconhecido e exerce funções correlatas com a qual se pretende contratar. Assim, considerando que o

SEBRAE se encaixa nos requisitos previstos no dispositivo legal da Lei n.s L4.L33/2O21, constata-se que

é aceitável a dispensa pretendida.

//www.sebrae.com. br/sites/PortalSebrae/canais adicionais/o ue fazemos1 Vide: h
Âvrnida lhnE Póríls hinúon, nr 17í - ffi &7540-1tr0 - torr/trr (14) ifilE-830[.

tllPJ: 8lÍ?8.133/ll(x)l-7! - gmait comprasl!erola.!r.qov.br
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Em continuidade, analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do

procedimento administrativo partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto

e justificou a necessidade de sua contratação, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão

orçamentária para tanto. Além disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária.

Portanto, não há dúvida em afirmar que o SEBRAE, pelos seus objetivos, encontra nexo

entre o referido dispositivo, a natureza da instituição e o objeto a ser contratado, este necessariamente

relativo a ensino, a pesquisa ou ao desenvolvimento institucional e sua ilibada reputação ético-

profissional.

Quanto à pesquisa prévia de preços de mercado importante tecer algumas considerações,

na medida em que pode soar estranho o fato da possibilidade de dispensa e a necessidade de pesquisa

de preços de mercado.

O regime da Lei ns 74.133/202L distingue os casos de licitação dispensável - hipóteses

numerus clousus - definidas nos incisos do artigo 75, dos casos de licitação inexigível - hipóteses

exemplificativas do aft.74. Nestes, não existe possibilidade de competição e naqueles, ainda que a

competição seja viável, a lei autoriza a contratação direta sem licitação.

Assim, o legislador infraconstitucional, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo inciso

XXI do art. 37 da Constituição Federal, entendeu relevante a ponto de permitir ao administrador que

afaste a licitação e realize a contratação direta. Portanto, pouco importa, para a dispensa, se há ou não

competição, pois o administrador está autorizado a contratar diretamente desde que preencha os

requisitos legais.

Nesse sentido, excerto de decisão do Tribunal de Constas da União:

"realire pesquisa prÉvia dE preços. mesmo nos casos de dispensa, com vislas a definir o nrçamento estamad0 erigid0 n0 art.40. § 20. inciso

Il, bem como para propiciar a c0nferêflcia das propostas com 0s preç0s de mercado. nos termos do art.43, inciso lV. ambos da l-ei n0 8.666/1358

(Acúrdao n0 2§0212003 - Primeira [âmara; [)ecisào n0347/94-Plenário: 0ecisão 6Zll!99 - Plenáris)

Por derradeiro, frisa-se que a minuta do procedimento veio instruída com o valor global

referente a contratação pretendida, recomendando sempre nestes casos análogos e específicos, a

comprovação que tais valores cobrados, são similares a contratações com outros órgãos efetivos pela

própria instituição, em tempo, reseryo-me do direito de não adentrar ao mérito no que diz respeito ao

balizamento de preços, visto que este é de total e inteira responsabilidade da Secrêtaria interessada

na contratação.

Analisando a minuta de contrato encaminhada, verifica-se que o disposto no art.92 da Lei

Federal 14.133/2021, definiu as cláusulas que devem conter nos contratos firmados com a

administração pública, vejamos:

Ârt. 32. Sáo necessárias em tods contrato cláusulas que estaheleçam:

| -o objeto e seus elementos característicos; lú ll0 E0ffiRÂm

ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contrataç60 direta I à

rsspectiva proposta: lú ilo E0llIRAm

lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto a0s casos omissos; HÁ N0 E0tITRÂm

@

lvenids llonâ FÉmh Byington, nl ltSl - CÍE 87540-1100 - tong/trr (141 3838-B30lL
CNP.! 81.{78.133/00fl "70 - 0m.il c0moras a perola.pr.00v.hr
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lV 'o regime de execução ou a Iorma de íorneciment0: Htr illt milIRAm

V-opreçoeascondrç0esdepagamento,0scritÉrios.adata-baseeaperiodicidadedoreajustamBntodeprs§oss0scritÉrios

de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigaç0es e a do efetivn pagamBnt0: HÁ ll0 C0ilTRAT0

Vl- os critérios e a periodicidade da mediçao. quando for o caso, e o prazo para liquidaçáo e para pagamento; llÃ0 S[APUEA

Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execuçã0, c0nclusã0. enlrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

ilÃE SE AFr.tCÂ

Vlll - o crÉdito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçeo da classificação Íuncional programática e da categoria econOmica:

H.ií ilo E0IíÍRATU

lX - a matniz de risco, quando for o caso; [I0 SE APUCÂ

X - o prazo pãra resp0sta ao pedido de rEprctúação de preços, quando for o caso: [Ã0 ]ú ilo C0]í[RÁT0. P0lS,0 I/AIoR

ÂvElrçÂoo iltro S0FRERÁ REA,ilSÍE r{À YrEÊilCtÂ 00 C01íÍRAI0.

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro. quando for o caso; ilÃ0 HÁ l{0

u0ilTRAI0. P0ts, 0 YÂtoR AYEIçABo llÃ0 sotRERÁ REAJUSTE l{A VIBÊilCtÂ 00 m[ÍRÂm.

Xll - as garantias olerecidas para asssgüraÍ sua plena execuçã0, quando exigidas, inclusive as que forem oÍerecidas pelo

contratado no caso de antecipação de valores a tftulo de pagamento: l{Ã0 SE ÂRIEA

XIll - o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas táúnicas

aplicáveis, e as condiç0es de manutenção e assistgncia tÉcnica, quando Ior o caso: llÃ0 SE AP[lEll

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

HÂ ilO EOIÍRAIO

XV - as condiç0es de imp0rtação e a data e s taxa de câmhio para conversá0, quando for o caso, tlÂ0 §t Âf,lCÂ

XVI - a ohrigação do contratado de manter, durante toda a execuçã0 do csntrato, em compatihilidade com as obrigaçües por

ele assumidas, todas as condiç0es exigidas para a hahilitação na Iicitação, ou pera a qualificaçã0. ns contratação direta; HÁ N0

mffinÀm

XVll - a obriqaçao de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos previía em lei. bem como em outras normas

especíÍicas, para pessoa com deliciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; l{Ã0 SE AF1IEA

XVlll - o modelo de gestáo do contrato. ubservados os requisitos deÍinidos em regulamento: [Ã0 SE AH.ICÂ

XIX - os casos de extinção, HÁ ll0 E0llI[Am

Assim entendemos que os termos da minuta do contrato, observo que o mesmo atendeu

ao que determinâ a Lei ns t4.t33 /2027, tendo em vista todas as cláusulas necessárias estarem

devidamente previstas e respeitadas pela Administração Pública.

CONSIDERAçÔES FTNAIS:

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário do

gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINO, desde

que atendidas todas as orientações deste parecer, possibilidade da contratação direta por

lnexigibilidade de Licitação do SEBRAE/PR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, com fundamento no

art.74,lll, da Lei 14.133/2021, uma vez que atende a necessidade do órgão, ficando assim APROVADA

a inexigibilidade de licitação

lvenidr lhna FÉmla ftington, ar l73l - C[Ê 875411-0ül - ho/trr (14] 3836-A][tr.
CNlP.l 81.t7&l3B/00fi -m - Email c0memsêpemhrl.gov.hr
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Remeta-se à autoridade competente para a ratificação da inexigibilidade e a publicação na

imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do parágrafo único do

aÍrigo 72 da Lei ne L4.133/2OZL.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa

procuradoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos

gestores públicos.

Por derradeiro, ressalto que todo o processo de contratação direta deverá ser devidamente

publicado no sítio eletrônico do município, em aba própria junto ao portal da transparência,

possibilitando o melhor controle interno e externo do ato administrativo final, bem como, dos gastos

públicos dele decorrentes.

É o pare . S.M.J.c

Pé

ROD

to de 2025.

o IANI

Procurad

lvsnids ll0íí Pémls EyiÍdon, nr l73l - [* Íl54ll-lXtr - Íone/tar (r+{) 3tÊ831$.
glP.[ 8lÁ78.1$/m0f m - rmail: compEs]pe4la.er.qov.hr
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação np 72/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO UsO dAs

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne 72/2025, contratação da empresa SEBRAE

PR para a prestação de serviço técnico especializado em capacitação de secretário municipal

do Município de Pérola-PR, por meio de participação no programa de treinamento "Rede de

Secretários", com fulcro no artigo 74, inciso lll da Lei Federal n' 74.133/2027, em favor da

empresa abaixo:

EMPRESA VATOR TOTAL RS

SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ -

SEBRAE/PR.

3.000,00

Art. 2e. Pu bliq ue-se

Pérola/PR, 29 de agosto de 2025.

Prefeita Municipal

ÂV. Dona Pérolâ Byington, nc 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (oxxaa) 3636-8300 - Fax:3635-83m.
CNP.I: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br

\l.r]Uuo*.-
VATDETE CUNHA
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUÍoRtzAçÃo

lnexigibilidade de Licitaçáo n" 72/2025

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçôes legais de autoridade máxima do municíplo,

AUTORIZA:

Art. 1", Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" L2/2o25, contratação da empresa sEBRÁE

PR para a prestaçâo de serviço técnico especializado em capacitação de secretário municipal

do Município de Pérola-PR, por meio de pârticipâção no programa de treinamento "Rede de

secretários", com fulcro no artigo 74, inciso lll da Lei Federal n" 74.133/2027, em favor da

empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R$

sERVrço DE Apoto As MtcRo E pEeuENAs EMPRESAS Do PARANÁ -
SEBRAE,/PR.

3.000,0 0

Art, 2". Publique-se.

Pérola/PR,29 de agosto de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

av. DoÉ Pérob ayiníon, n' 1.731 - CEP- 87.54Ô0oo - Foné: (0§441 3ôó-a3m - Fa& 3ó3ê3OO.
cNPr: 81.478.t33looot-70 - {E-máll): @mprár@p.rô]..pÍ.aov.br

ICP;:,=
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DlÁRIO OFICIAL - Assinado EletÍonicamente com Cêrtificàdo Padrão lCPBrasil, êm conformidàdê com ê MP ne 2.200-2, de 2OO1

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizôdo ôtravés do site www.perola.pr.gov.br/diôrio-oficial-eletronico



ljmuarama lluslÍado www.iluSirado.coín.br

Publicações legais í-)-^.r1f>L

I.Iom x'.tqll"*
lltoDo Dt *tou

Pr.Í[ura 0r rÁ0 r0R6a00 PÀrr« r 0

f"*

,ltEttull úil(lrÁl oi tttotll

Àlf,mi x llo ,oaaa Do 

'lnüiro

ttq,lll at lio,otar lo,lrüdao

rüiÍn * úo ,o{aa Do À]Ioorlo

I

tmfiuuu uÍlq rl !! Plloaat

llt lluil x!!d?ll u tttolll

rurqào Da *mu

ruüoto ca ,atoll

cJO

,.\.',ltr ids.f*slfntá{á+r--,



n^-i'tirt,- v \, -.)L
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvrços Ne 6olzo2s
tNEXtGtBtUDADE Ne 1212025

o MUNIcÍPlo DE PÉRotA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNPJ

sob o ne 81.478.133/0001-70, situado à Avenida Pérola Byington ne 1.731,

centro, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, neste ato representado pela

Prefeita Municipã1, a Sra. VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHÀ

brasileira, casada, portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da cédula

de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR., residente e domiciliâda neste

Município de Pérola, Estado do Paraná, doravante denominado

CONTRATANTE, e o SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEqUENAS EMPRESAS

DO PARANÁ - SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins

lucrativos, instituído sob a forma de serviço social autônomo, inscrito no

CNPJ/ME sob o ne 75.110.585/0001-00, com endereço à Rua Caete, ne 150,

Bairro: Prado Velho, CEP: 80.220-300, na cidade de Curitiba/PR., nestê ato

representado pelo Díretor Regional, o Sr. WENDEtt MYLER DA SILVA

GUSSONI, portador da cédula de identidade/Rc ne 30695694 - SESP/SP,

inscrito no CPF/ME sob o ne 225.500.068-79, e pelo Consultor LUIZCARLOS DA

SILVA, portador da cédula de identidade/RG ne 3985948-3 - sEsP/sP, inscrito

no CPF/ME sob o ne 681.052.589-00, doravante denominada CONTRATADA,

firmam o presente contrato com Inexigibilidade de Licitação ne 72/2025, de

acordo com o artigo 74, lll, da Lei ne 74.L3312027, bem como as demais

normãs que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRÂ . DO OBIETO

É objeto do presente instrumento a contratãção da empresa SEBRAE PR para a prestação de serviço técnico

especializado em capacitação de secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no

programa de treinamento "Rede de Secretários".

ParágÍafo Primeiroi lntegram e complementam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, às condições

expressas na lnexigibilidade de Licitação ne !2/2025,.onÍotme especificaçôes que seguem:

Parágrafo segundo:

1. A cêpacitação deve contemplar seminários, workshops e webinars, com metodologia participativa que promova a

troca de experiências entre gestores públicos de diferentes municípios.

2, A carga horéria total da capacitação será de 42 (quarenta e duas) horas, na modalidade sem missão internacional,

distribuída conforme cronograma do SEBRAE/PR.

3. A contratada deverá emitir certificado nominal de conclusão ao servidor participante, com a devida carga horária

mencionada.

4. A capacitação poderá ser realizada presencialmente ou em formato hibrido, devendo os locais, plataíormas e

estruturas atender às exigências de acessibilidade, conforto e adequação técnica.

5. A contratada deverá garantir a realização integral da cêrga horária contratada dentro do período acordado,

respeitando as condições previstas no contrato.

Eil$Çâffi§ffiiq§lmtHÂ"r,H#§hffiBuaç6$',#,qH!{1ffiÍfii'1.Jfr::::flii}#::,i:T,Pi?'tà,n.u,o,,,u,,.o,.8312 avENIDADoNÀP6RoLAllL!l3,il',).1Í**;."§llâí'H3;i";f*3636,'6'
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01 tormulação e gestão de políticas públicas;
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o4 lnovação na administração públicai

Desenvolvimento regional e integração interinstitucional

Planejamento público municipal (LOA, LDO e PPA);
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1. Efetuar o pagamento do valor contratado, em parcela única, até o mês de setembro de 2025, conforme cronograma

orçamentário e após a devida comprovação da prestação do serviço;

2. Disponibilizar as condições necessárias à execução do contrato, incluindo o apoio institucional à participação do
servidor indicado;

3, Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor designado, com vistãs ao cumprimento do

contrato nos termos da Lei nQ 14.133/2021;

4. comunicar à contratada eventuais ocorrências ou falhas identificadas no cumprimento do obieto, assegurando

direito à regularização dentro de prazo razoável;

5. lnstruir adequãdamente o processo de liquidação e atestar ã execução do contrato, para fins de pagamento e

encerramento formal dã contratação;

6. O Município não [esponderá por compromissos assumidos pela contratada com terceiros, nem por eventuais danos

causados por seus representantes, prepostos ou colaboradores.

cúUsUI.A TERcEIRA - DAS ATRIBUIçÕES DA CONTRATADA

1. Executar integralmente o objeto contratado, consistente na capacitação do Secretário de Planejamento no programa

"Rede de Secretários", conforme cronograma, conteúdo programático e carga horária previamente estabelecidos (42

horas);

2. Garantir a entrega dos serviços com a devida qualidade, assegurando a participação efetiva do servidor nas

atividades previstas e a emissão do certificado de conclusão nominal;

3. Manter a regularidade fiscal, jurídica e institucional durante toda a vigênciê contratual, especialmente no que diz

respeito à sua habilitação técnica e documental;

4. Comunicar ao contratante, com antecedênc;a mínima de 5 (cinco) dias úteis, qualquer impedimento que

comprometa o cronograma da capacitação, apresentando justificativa e proposta de adequação;

5. Assumir a responsabilidade por seus atos e eventuais falhas na prestação do serviço, isentando o contratante de

qualquer ônus decorrente de conduta ou omissão da contratada ou de seus representantes.

CúUSUTA QUARTA - Dos VALoRES E FoRMA DE PAGAMENTO

1. O valor global anual deste contrato é de RS 3.000,00 (três mil reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante

deste instrumento, e deverá ser pago conforme cronograma de execução das açôes:

2. A medição e o pagamento do objeto contratado ocorrerão com base na execução integral da capacitação, mediante

comprovação da efetiva participação do servidor no programa "Rede de Secretários", promovido pelo SEBRAE/PR.

2.1. O pagamento será realizado em parcela única, conforme segue:

2.1.1. Após a inscriçâo confirmada do participante no programa;

2.1.2. Mediante apresentação de:

a) Nota fiscal/fatura eletrônica emitida pela contratada;

b)Comprovante de matrícula ou confirmação de inscrição no programa;

c) Documento que indique o cronograma de realização das atividades;

d) Declaração da secretaria demandante confirmando a regularidade da inscrição.

O pagamento será realizado até o mês de setembro de 2025, mediante disponibilidade orçamentária e financeira,

observando-se o disposto no contrato e a legislação vigente, em especial o art, 143 da Lei ne 14.133/2021.

Não há medição física ou por etapas, visto que se trata de prestação única e indivisível. A liquidação se dará com base

no vínculo documental entre a proposta aceita, a inscrição efetivada e os comprovantes exigidos.

cúUsUI.A QUINTÂ. Do REÀUsTE

O valoí avençado não sofrerá reajuste na vigência do contrato

cúUsUI.A sExTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Para a cobertura das de5pesas decorrentes deste contrato, serão utilizadas as seguintes dotações orçamentárias, as

quais consubstanciarão na própria nota de empenho, que ordenará as dotações do orçamento vigente, nas quais

existem recursos reservados para as despesas que o presente contrato originará neste exercício e Barantem a obÍigação

u",dg"p"?Â+mB,lâp*8í.part"ç,{s§"qNtrBêlâNIEhâBly0yrlp,.lga§8§"eéc,l${Ênêff Brexi$gà5,9i àinstrumento ou na lesislação

PareÍlEÍifgDrps assinaturâs vá âo sile httpsTsebrcepr.po.taldeassinaturâs.com.br/verifcar/ e utilize o código 62AF-F7BB-0FDE-
8312 AVENÍDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N'1.731 - cEp,87.54&ooo - ron{FàB 3€,3 3()o.

CNPr: 81.478.139rc001-70. em.il.omp!$@peÍola.pr.sov.br
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Desdobrada óreãol
Unidade

Funcional Ptoj/ Atu Natureza da

despesa

Reserva

04.l22.OOO2 2.007 3.3.90.39.48.00 000 1261

Parágrafo único: Para a liquidação da despesa advinda desta prestação de serviços, será gerada a nota de empenho
que, salvo nos casos excludentes de obrigação previstos neste instrumento e na legislação que regula a espécie,

garantem a obrigação do pagamento por parte do CONTRATANTE.

cúUsUtA sÉTIMA. DA INExISTÊNcIA DE vÍNcUto
A presente prestação de serviços pela CONTRATADA ou pelas pessoas designadas pelo mesmo, junto ao

CONTRATANTE, não caracteriza relação empregatícia sob qualquer forma, ficando sob a r€sponsabilidade da

CONTRATADA, as obrigações concernentes à legislação tributárias, sociais e trabalhistas, pertinentes aos contratados

para o desenvolvimento das açôes,

cúUSUTA oITAVA - Do REGIME DE ExEcUçÃo

1. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar necessário

para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral responsabilidade, ficando vedada

a subcontratação, a não ser com a anuência expressa do CONTRATANTE.

1.1. A presente contratação refere-se à prestação de serviço educacional não continuado, por meio da participação do

Secretário de Planejamento do Município de Pérola-PR no programa "Rede de Secretários", promovido pelo

SESRAE/PR.

1.2. O serviço será prestado de maneira única e integral, conforme cronograma fornecido pelo SEBRAE/PR.

1.3- As atividades ocorrerão em formato híbrido, contemplando seminários, workshops e webinars, com carga horária

total de 42 (quarenta e duas) horas.

1.4. A execução do serviço dar-se-á conforme cronograma previamente divulgado pelê contratada, a ser informado à

Secretaria Municipal de Planejamento.

1.5. A participação no programa se efetiva com a confirmação da matrícula do servidor designado e sua presença nas

atividades programadas.

1.6. A capacitação deverá ser realizada até o mês de setembro de 2025, respeitando o calendário da contratada e a

disponibilidade do servidor.

1.7. A entrega do serviço será considerada concluída com a emissão de certificado nominal de participação, com a

respectiva cargã horária e conteúdo programático.

1.8. Não será exigida garantia contratual, considerando que se trata de prêstação dê serviço educãcionâl pontual, de

execução única, sem fornecimento de bens ou equipamentos.

1.9. A contratada deverá garantir a prestação integral do serviço e a entrega do certificado de participação, sob pena

de responsabilização contratual nos termos da legislação vigente.

1.10. Eventuais alterações no cronograma deverão ser comunicadâs com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis

à contratante, para avaliação e readequação.

1.11. A execução do contrato será acompanhada por servidor designado pela Administração, que verificará o

cumprimento das condições pactuadas e emitirá atesto após o encerramento do programa.

cúUsUtA NoNA. DA VIGÊNoA
O presente contrato terá duração de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com término previsto para

o!l09/2026.
Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 107, da Lei ne 14.133/21.

CúUSUtA DÉCIMA. DAS AI.TERAçÔEs

A Contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e dentro do prazo

contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de alé 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art,

esrÁâã"CarbeidedCSa[âàê{réâ*Í3á"1.nte por wendefl [,,tyrer Da Sitva cussoni e Luiz carlos oa S,tva.
Parê verificar as ,]ssinaturês vá ao sile hllpsr/sebraepr.portaldeassinaturas.com.bÍ/veriÍcâ e utilize o código 624É'F7BB-0FDE-
8312. ÀvENtDA DoNÂ pÉRoLA BYINGToN, N. r.z3r - cEpr 87.5ro,0oo - Fore/Fd s63É3m.
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cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA . DA REsc|sÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer momento e por ambas as partes pelo não

cumprimento ao estabelecido, bastando para tanto, simples troca de informação por escrito de tal decisão, respeitando

a continuidade das ações porventura em andamento, quando da rescisão antecipada.

cúusurA DÉctMA SEGUNDA - DA GEsrÃo E FrscAUzAçÃo Do coNTRATo

1. A gestão do contrato será realizada pelo servidor DIEGO FAXINA, Matrícula ne 30759/1, ocupante do cargo de

Secretário de Plânejamento.

2. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor JOÃO VITOR GARCIA SCALCO, Matrícula ne 30082/1,

ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Contratos,

cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA . DA LEGISLAçÃo APLICÁVEL

1. O presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ns 14.133/21, e pelos preceitos de

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado,

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANçA DA INFORMAçÃO

O CONTRÁTANTE e a CONTRATADA compÍometem-se a:

a) cumprir integralmente o contido na Lei ne 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e na Política de

Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais do Sistema Sebrae;

b) resguardar a integridade e a confidencialidade de todos os dados pessoais tratados em decorrência do presente

contrato, não devendo, em hipótese algumê, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos dados para outros fins, salvo

para cumprimento de obrigação legal;

§19. As partes obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o

conhecimento do fato, qualquer incidente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais,

§2e. A violêção de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste contrato e/ou nas leis brasileiras em

geral dará as partes o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as sançôes administrativas previstas neste

instrumento, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, bem como tomar as eventuais medidas judiciais

cabíveis.

cúUSUTA DÉcIMA qUINTA . Dos LIMITES DA RESPONSABILIDADE DO SEBRAE/PR

A partir das entregas realizadas pelo SEBRAE/PR, o CONTRATANTE é o único e exclusivo responsável pelos

desdobramentos decorrentes da plena execução do objeto contratado, ficando o SEBRAE/PR isento e eximido de toda

e qualquer responsabilidade advinda da implantação, ou não, de ações futuras.

PAúGRAFO ÚNICO: De igualforma, é de única e exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE prestar a5 informações

e os esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito da implementação do objeto deste contrato ao seu público-

alvo, dos resultados obtidos e de eventuais benefícios gerados à sociedade local ou regional, com exceção de

informações específicas do objeto do contrato.

cúusur-A DÉcrMA sExÍA - DAs pRÁrcAs ANTTcoRRUpçÃo E DA oBSERVÂNclA Ao cóDrco DE ÉncA Do

SEBRAE/PR

Por este instrumento, as partes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à prática de atos lesivos

ao patrimônio público e atentatórios aos p.incípios administrativos,

§1e. Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, as partes declaram que:

l. receberam o código de ética (disponível em@
etica/CodisodeEticasEBRAEPR.pdf), está ciente e aceita suas condiçôes;

ll. conhecem, entendem e observam as leis destinadas ao combate à corrupção no país;

lll. não foram condenadas por prática de corrupção;

lV. seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de responsabilização,

É.rgU6hHS#Ê,iláESflà6ÉBL?UãilBíêqrj[6itÇfãpdgHNin$iCAJiq]s6fl(gÂrê qSg,etff,ÊÍBAg]R,âlícitos, que incluem oferecer,
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

indevidas e/ou ilegais para siou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente contrato, que constituam

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato;

V. adotarão as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,

administradores, colaboradores e/ou terceiros contratâdos.

§2e. O CONÍRATANTE se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao SEBRAE/PR relativos a todo e qualquer

passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização por atos de corrupção,

seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais despesas que porventura

venha a ter, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidâde entre o ato realizado e o

dano causado ao SEBRAE/PR.

§3e. As partes reconhecem que o presente instrumento foi elaborado de acordo com os princípios da probidade e da

boa-fé e declaram que exerceram de forma plena suas autonomias de vontêde para contratar.

§4e,As partes declaram ainda que leram e compreenderam o conteúdo de todas as cláusulas contratuais,

reconhecendo não haver quaisquer ambiguidades ou contradições, de forma que a redação deste contrato reflete

exatamente a vontade dos contratantes

§5e. Por este instrumento, o CONTRATANTE declara conhecer o Código de Ética do SfSRAf/pn, ao mesmo tempo em

que assume o dever de observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, vedações e demais regras

e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

§69. O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste instrumento, observados os princípios do

contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade e/ou outra providência extrajudicial

ou judicial cabível.

cúUsUtA DÉcIMA sÉTIMA - Do FORo

tica eleito o Foro Central da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas da implementação

do objeto deste Termo, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instÍumento em 03 (três) viâs de igual teor e formê, na

presença da5 testemunhas abaixo indicadas, paÍa que se produza o necessário efeito legal.

Pérola/PR,02 de setembro de 2025
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VATDETE CUNHA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO PARANA.SEBRAE/PR

WENDELL MYLER DA SILVA GUSSONI
CONTRATADO

SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESÂS DO PARANA.SEBRAE/PR

LUIZ CARLOS DA SILVA
CONTRATADO
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Esle documento Íoi ássinado êlekonicanrentê por Wendell Myler Da Silva Gussoni e Luiz Carlos Da Silva.
Para veriícar ês assinatuías vá ao site httpsJ/sebraepr.po.taldeassinâluras.com.bí/verifcaÍ/ e uiilize o código 62AF-F7BB{FDE-
83 1 2. AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN. N" r.731 - caPr 875q}mo - FondFd: 3,636E3t[.

CNPJ: 81.478.133/OoOl-70 - êmril .omprÀs@p.iola.pr. gov.b.

CüJ:,Ü
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataíorma Portal de Assinaturas Sebrae PR.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sêbraepr.portaldeassinaturas.com. br/veriÍicar/624F-

FTBB-oFDE-83í2 ou vá até o site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/veriÍicar/ e utilize o código

abaixo para vêrificar se este documento e válido.

Cód igo para verificação: 62AF-F7BB-0FDE-B3 1 2
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Hash do Documento

05A02380C7 1 567A1 ABC83844F0C256CBD2'1 B07D 1 4F280407 057 25029C4991 CF8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23109/2025 e(são) :

e Wendell Myler Da Silva Gussoni - 225.500.068-79 em 09/09/2025 17:40 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Tue Sep 09 2025 17:40:54 GMT-0300 (Horário Padrão de BrasÍlia)

Geolocation Latitude: -23.5864064 Longitude: 46.678016 Accuracy: 238036.1143238298

tP 201.44.246.158

ldentificaçáo: Autenticação de conta

Assinatura:

Hash Evidências:
04A9C9231 A54A686A8301 80EC3F'r 245E056AC43Eí í EF988AEF57241 07D962EAB

s Luiz Carlos Da Silva - 68í .052.589-00 em 09/09/2025 10:06 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Tue Sep 09 2025 10:06:36 GMT-0300 (Horário Padrão de BrasÍlia)

Geolocation Location not shared by user.

tP 201_44.246.158

ldentificação: Autenticação de conta
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O documento ASSINADO - CONTRATO N' 60-2025-SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE-PR - pdf-Man ifesto. pdf íoi proposto para assinatura digital na

plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR. Para verificar as assinaturas clique no link:
https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/063D-6D10-402A-AE36 ou vá até o site

https://sebraepr. portaldeassinaturas. com. br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Código para verificação: 063D-6D1 0-4024-4E36
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s Valdete Cunha - 524.098.729-72 em 231O912025 09:32 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços ne 6012025
lnexigibilidade ne L2/2O25
contratante: MUNtcÍPto DE PÉRotA
contratada: sERVrço DE Aporo As MtcRo E pEeuENAs EMpRESAS Do PARANÁ - SEBRAE/pR.

Objeto: Contratação da empresa SEBRAE PR para a prestação de serviço técnico especializado em

capacitação de secretário municipal do Município de Pérola-PR, por meio de participação no programa de

treinamento "Rede de Secretá rios".

valor Total: RS 3.000,00 (três mil reais).

viCência: O2/09/2025 à 01/09 /2026.
Autorização: ?9 / 08 / 2025.
Data de Assinaturu: O2/O9/2025

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINCTON, N. 1E00 - CEp: 87.540-000 - Fone/Fax 3636{300.
CNPJ: 81.478.13Y00O1-70 - email: conrpras@perola.pr.sov.br
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Prefeitura Munlcipal de Pérola

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRAIQ

Contreto de Prestação de serviços n" óol2o25
lnêxlglbilidâdê n" 12,/2025
Contratante: MUNIcíPlo DE PÉRoIA
Contratada: SERVIçO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAVPR.
Obrêto: Contratação da empresâ SEBRAE PR pârã a p.estaçào de serviço técnico especiâlizâdo êm
cepâcitâção de secretário municipal .lo Múnicípio de Pérola-PR. por meio de participação no progíâmá de
treinâmento "Rede de Secretáílos'
vâlor Totâl: Rt 3.ooo,oo (rrés m,l , c.,, \).
Vlgêrtcle: O2/O9 /2025 à 0L/09 /2026.
AútoíLaçâoi 29 / OB / 2025.
Dâta de Assinatura: O2/O9/2025

avcNloa DoNA PÉRoLA aytNGÍoN. N" laOO , <Ep: a7,5:lO-OOO - Fod€/Fai: 3635-a300_
CNPI: 41.474.1 33/OoO1 -70 - êm.il: .o(orJsadocrola_or oov.br
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OIARIO OFICIAL - Assinado Eletronrcôrnente colrr Certiicôdo Pàdrâo lCPBrasji, em conformidàdê com â MP ne 2.200-2, de 2001
Garàntimos a a!tenticidade desle oocUnrefto. desde que visualizado ôtravés do site wwy/.perolâ.pr.gov.bídiôrio-oficial-eletronico
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Volta,

cursos prov€nlênt€s de orgàni3mos líternãcion.tslmultilâtG..is de crédlto
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

lvlodalidade* processo Inexigibilidade

Númeroeditauprocesso* 23

qescição Resumida do Objeto* 6e61,s12ç;o da empresa SEBRAE pR para a presbção de seNiço técnico

especializado em capacitação de sêcretário municipal do N'lunicíplo de Pérola-PR,

por meio de participação no programa de tre,namento Rede de SecÍetários,

Dotação Orçãmentária* 04001fi 122000220073390394800

Preço máximo/Referência de preço - 3.ooo,Oo

R$*

Data Publicaéo Termo raÉficÀÉo 2glOBlZO2S

Dâta Aberturâ Datà Reoistro

Data Cancelamento Dab Regi*ro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de partic.ipação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

\-, ttá prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Para maaores informações, consulte o site da entidade: [Epjl7!!!4&pgdÀp!gQ[b!

08/0912025

Percentualdeparticipação: 0,00

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem sêr obtidos exclusivamente junto aos municípios/êDtidades.

D
Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍpIO DE pÉROLA l

PIUNICIIIO DE PEROLA 
]

Ano* 2025

I

i No licltação/dispensa/inexigibilidade* 12

I


